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COMISSÃO DE REFORMA JUDICIÁRIA, ADMINISTRATIVA E REGIMENTO INTERNO   

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
Comissão de Reforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno
PAUTA DE DISTRIBUIÇÃO E/OU JULGAMENTO 

  Processos que deverão ser distribuídos e/ou julgados em Sessão Ordinária, que será realizada em 22/11/2023 (quarta-feira), às 
15h00min, de forma híbrida, com endereço na sala virtual acessada a partir do link https://guest.lifesize.com/3325617 e também 
presencialmente na sala 305-M, do anexo I do TJBA.

Nº PROCESSO REQUERENTE ASSUNTO RELATOR (A)

1
TJ-
-ADM-2023/59667
 

Exma. Dra. Lázara Aba-
dia de Oliveira Figuei-
ra, juíza de direito. 

Pedido de elevação da Comar-
ca de Barra do Choça para en-
trância intermediária. 

Para distribuição.

2
TJ-
-ADM-2023/09778
 

Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção Bahia 
– Subseção Irecê. 

Pedido de instalação da 2ª Vara Cível 
e da Vara do Sistema dos Juizados 
Especiais da comarca de Xique-Xique. 

Para distribuição.

3
TJ-
-ADM-2023/09777
 

Ordem dos Advogados 
do Brasil - Seção Bahia 
- Subseção Irecê. 

Pedido de instalação da 1ª Vara de 
Familia, Órfãos, Sucessões e In-
terditos da Comarca de Irecê. 

Para distribuição.

4
TJ-
-ADM-2022/28995

Dra. Michelle Godinho 
dos Santos, na quali-
dade de Presidente da 
OAB/BA – Subseção 
de Campo Formoso.  

Pedido de instalação da 2ª Vara dos 
Feitos Relativos às Relações de 
Consumo, Cíveis e Comerciais e Vara 
do Sistema dos Juizados Especiais 
da Comarca de Campo Formoso. 

Excelentíssima Desembar-
gadora Lisbete Maria Teixei-
ra Almeida Cézar Santos. 

 
Salvador/BA, 17 de novembro de 2023.

Andréa Santana Almeida Catalá
Secretaria da Comissão deReforma Judiciária, Administrativa e Regimento Interno

MINISTÉRIO PÚBLICO 

ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES   

3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 15, II, da Lei 
Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e 12, I, do Regimento Interno do Colégio de Procuradores de Justiça, 
instituído pela Resolução nº 2, de 5 de março de 2018, do mesmo colegiado, CONVOCA sessão extraordinária do Órgão Es-
pecial do Colégio de Procuradores de Justiça, a ser realizada no dia 27 de novembro de 2023, segunda-feira, às 14:00 horas, 
na Sala de Sessões - Sede do Ministério Público do Estado da Bahia, situada na 5ª Avenida, nº 750 – Centro Administrativo da 
Bahia – CAB, nesta Capital, e, simultaneamente, em ambiente virtual da plataforma Microsoft Teams, facultada a participação de 
membros do Colegiado, bem como das partes, interessados e seus advogados, por meio de videoconferência, em conformidade 
com a Resolução n. 17, de 9 de maio de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, para apreciação dos seguintes itens de pauta:

1) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.02347.0022368/2023-29
ORIGEM: Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão de Pessoas > Movimentação de Pessoal > Provimento (Recurso 
de decisão em reclamação sobre o quadro geral de antiguidade)
RECORRENTE: Promotora de Justiça Cláudia Lula Xavier Garcia
RELATORA: Procuradora de Justiça Sheilla Maria da Graça Coitinho das Neves

2) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.01994.0028665/2023-66
PROPONENTE: Procuradoria-Geral de Justiça
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Organização e Planejamento Institu-
cional > Política e Normas Administrativas > Planejamento Estratégico > Elaboração e Estruturação (Apreciação da proposta do 
Plano Estratégico 2024-2031)
RELATORIA: Comissão do 2º Grau para Acompanhamento da Construção do Plano Estratégico do Ministério Público do Estado 
da Bahia (2024 – 2031)

3) PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SEI nº 19.09.48086.0030699/2023-68
PROPONENTE: Procuradoria-Geral de Justiça 
ASSUNTO: ADMINISTRATIVO DO MP (ÁREA-MEIO) > Gestão Política e Administrativa > Relações Externas (análise dos indi-
cados a Medalha do Mérito do Ministério Público para homologação)
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4) O QUE OCORRER

Os autos encontram-se à disposição para exame no sistema SEI.
Em conformidade com o §5º do art. 42 do Regimento Interno, as inscrições para sustentação oral serão realizadas junto à Se-
cretaria dos Órgãos Colegiados, até 30 (trinta) minutos antes do horário de realização da sessão, fi cando condicionado o defe-
rimento da preferência à presença do solicitante no ambiente físico ou virtual da sessão, quando realizado o pregão, e poderão 
ser feitas através do site: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.
O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 (quinze) minutos antes da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.
Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Presidente do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça.

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 17 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

NOTÍCIA DE FATO N° 007.9.344632/2023
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de  Amargosa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Concessão / Permissão / Autorização > Passe 
Livre em Transporte
- Direito da Saúde > Pública > Tratamento Médico-Hospitalar > Consulta
INTERESSADO(A)(S): Ailton Francisco de Barros; Rozangela de Oliveira Silva; Théo de Oliveira Barros
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO N° 152.9.402727/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Lençóis
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Garantias Constitucionais > Assistência Social
INTERESSADO(A)(S): Ademilson de Jesus Araújo
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL N° 003.0.146258/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Medeiros Neto
ASSUNTO: Direito Penal
INTERESSADO(A)(S): Adalberto Alves Pinto; Paulo Maracajá Pereira
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N° 032.0.95470/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Serviços > Ensino Fundamental e Médio > Merenda
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Prefeitura Municipal de Brotas de Macaúbas
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 032.9.60587/2017
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Oliveira dos Brejinhos
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Licitações > Suspensão do Procedimento Licitatório
INTERESSADO(A)(S): COMVIDA Comércio de Produtos Hospitalares Ltda; Município de Ipupiara
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.195951/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Restaurante Mandacaru Ltda
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.181223/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Jaborandi
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis
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PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.90542/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Francisco de Souza Andrade Neto; Jarbas Barbosa Barros
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.157149/2018
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
- Direito Penal > Crimes Contra as Finanças Públicas > Má-Gestão Praticada por Prefeitos e Vereadores
INTERESSADO(A)(S): Allan Oliveira Lima; Paulo César Bahia Falcão
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.294393/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público - 6º Promotor(a) 
de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Dilmar Sacramento Copque
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.6786/2018
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Cecília Oliveira de Azevedo; Edlene de Fátima Pereira Meira; Glauber Santos Cardoso; João Santos Car-
doso Filho; Lorena Júlio Gonçalves; UESB - Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia; Vinicius Pales Quaresma
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.27616/2022
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Dano ao Erário
INTERESSADO(A)(S): Vicente José de Lima Neto
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158381/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Santo Antônio de Jesus
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Antônio de Souza Brito
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.227002/2021
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Consumidor - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Combustíveis e Derivados
INTERESSADO(A)(S): Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; Claúdio Alves Ferreira; Posto de Combus-
tíveis Jaguaribe Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.269998/2022
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Valença
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Pessoa Física - Desconhecido(a)
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.0.181354/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de São Felix do Coribe
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Virgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.158513/2018
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória
ASSUNTO: Direito Ambiental > Agrotóxicos
INTERESSADO(A)(S): Casa do Agricultor Ltda; Município de Santa Maria da Vitória
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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INQUÉRITO CIVIL Nº 371.0.174727/2009
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itacaré
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes Contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Condomínio Villa do Coqueiral; Condomínio Villas de São José
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 676.9.204751/2017
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Controle Externo da atividade policial > Correção de 
Ilegalidade e/ou Melhoria da Efi ciência Policial
INTERESSADO(A)(S): Fernando Pereira Barbosa dos Santos; Priscila Ravena Barbosa dos Santos
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 003.9.111859/2023
ORIGEM: Salvador - 7ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Madre de Deus
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.339319/2021
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Anônima; Município de Barrocas; Nunes Auto Peças Barrocas
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 159.0.61300/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Mairi
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura Municipal de Várzea do Poço
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 152.9.101159/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Lençóis
ASSUNTO: Direito Ambiental > Saneamento
INTERESSADO(A)(S): Município de Nova Redenção
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 262.0.147061/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Santa Inês
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes Contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Clube Cultural Vinte e Um de Janeiro; Moradores da Av. Antônio Marcelino e Adjacências
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154345/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Nadinho Maria da Silva
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 090.9.139832/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Itanhém
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Conselhos Tutelares
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

INQUÉRITO CIVIL Nº 593.9.195863/2023
ORIGEM: 9ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): Supersafra Comércio de Atacado e Varejo Ltda
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 17 de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO NORMATIVO Nº 41, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a permissão e respeito ao uso de adereços e outras formas de expressão religiosas ou culturais no acesso 
e permanência de pessoas e garante a laicidade do estado nos espaços do Ministério Público do estado da Bahia 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 136 
da Constituição Estadual, combinado com o art. 15 da Lei Complementar estadual n.º 11, de 18 de janeiro de 1996 e o 
Ato n.º 638, de 19 de novembro de 2021 e, 

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art. 5º, inciso VI, afirma que é inviolável a liberdade 
de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e, em seu art. 5º, inciso VIII, deter-
mina que ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

CONSIDERANDO que o art. 24, inciso IV, da Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010 – que institui o Estatuto da Igualdade 
Racial em âmbito nacional – dispõe que “o direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos 
religiosos de matriz africana compreende, dentre outros, o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos costumes 
e às práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação específica”; 

CONSIDERANDO que, no mesmo sentido, o Estatuto da Igualdade Racial e de Combate à Intolerância Religiosa do Esta-
do da Bahia (Lei nº 13.182, de 06 de junho de 2014), no seu art. 53 assegura que “o Estado promoverá a adequação dos 
serviços públicos ao princípio do reconhecimento e valorização da diversidade e da diferença racial, religiosa e cultural, 
em conformidade com o disposto neste Estatuto”; 

CONSIDERANDO que restrições ao uso de turbantes e outras indumentárias de matriz africana, ou relativas a outros 
segmentos tradicionais, ofendem a integridade dos legados cultural e identitário dos povos negros e de outros povos e 
comunidades tradicionais, além de poder representar uma restrição indevida ao amplo acesso das pessoas e das comu-
nidades e povos tradicionais aos órgãos que compõem o Sistema de Justiça;

RESOLVE:

Art. 1º Fica garantido o acesso de pessoas em uso de véu religioso, turbante, ojá, eketé, filá, kufi, cocar e outras formas 
de expressão religiosas e/ou culturais, desde que, cumulativamente, não cubram o rosto e ocupem os três quartos supe-
riores da fotografia, preservando suas características faciais, de fundo, de queixo para cima, da testa e ambos os lados 
da face devem estar claramente mostrados, e, que não impeçam, de qualquer forma, o reconhecimento da fisionomia do 
indivíduo;

Art. 2º Fica garantido o reconhecimento das vestes, adereços e indumentárias das religiões como compatíveis com o 
decoro, respeito e urbanidade.

Art. 3º Não é permitida a afixação de símbolos de qualquer religião nos espaços comuns e de livre circulação nas sedes 
do Ministério Público da Bahia.

Art. 4º Caberá à Superintendência de Gestão Administrativa orientar as unidades administrativas de recepção das sedes 
do Ministério Público da Bahia, de modo a adotar as medidas necessárias à implementação imediata deste Ato Normati-
vo, fazendo ainda constar e/ou atualizar os avisos, de forma visível, em todos os acessos de entrada das dependências 
do Ministério Público do estado da Bahia, na capital e no interior do Estado, de preferência na parte externa, sobre as 
disposições de que trata este regulamento.

Art. 5º Caberá ao CEAF e à Superintendência de Gestão Administrativa promover capacitação continuada dos integran-
tes da Instituição, tanto da capital quanto do interior do Estado, ministrando orientação acerca dos procedimentos a 
serem adotados para se evitar qualquer tipo de discriminação ou constrangimento em razão de vestes e indumentárias 
religiosas.

Art. 6º Este Ato Normativo entra em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO NORMATIVO Nº 42, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023
Estabelece a obrigatoriedade de membros e servidores(as) do Ministério Púbico do estado da Bahia de informar à Administração 
Superior  a sua raça e etnia, para a realização de censo racial.

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO as Recomendações nº 40 e 41/2016 e a Resolução nº 170/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO a Recomendação n° 79, de 30 de novembro de 2020, do CNMP, que recomenda a instituição de programas e 
ações sobre equidade de gênero e raça no âmbito do Ministério Público da União e dos Estados;

CONSIDERANDO o défi ce apontado pelo Perfi l Étnico-Racial do CNMP na coleta de dados cadastrais do Ministério Público da 
Bahia, uma vez que apenas 44% dos seus integrantes haviam realizado a declaração de sua raça e cor;

CONSIDERANDO que o Ministério Público da Bahia vem adotando o sistema de cotas étnico-raciais em todos os seus concursos 
(Membros, Servidores e Estagiários), bem como a necessidade de acompanhar os resultados alcançados; 

CONSIDERANDO que Programa de Enfrentamento ao Racismo Institucional do Ministério Público da Bahia, instituído pelo Ato nº 
638/2021, prevê a realização do Censo Racial de seus membros e servidores(as), além de incluir, nas fi chas cadastrais dos(as) 
seus (suas) integrantes, membros(as) e servidores(as), dados referentes à autodeclaração racial, fomentando o seu preenchi-
mento, inclusive com realização de campanha de conscientização;

CONSIDERANDO a edição da Lei nº 14.553, de 20 de abril de 2023, que altera os art. 39 e 49 da Lei 12.288, de 20 de julho de 
2010 (Estatuto da Igualdade Racial), para determinar procedimentos e critérios de coleta de informações relativas à distribuição 
dos segmentos étnicos e raciais no mercado de trabalho, determinando que:
§ 8º Os registros administrativos direcionados a órgãos e entidades da Administração Pública, a empregadores privados e a 
trabalhadores que lhes sejam subordinados conterão campos destinados a identifi car o segmento étnico e racial a que pertence 
o trabalhador retratado no respectivo documento, com utilização do critério da autoclassifi cação em grupos previamente delimi-
tados.

CONSIDERANDO os critérios atualmente adotados pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística (IBGE) na coleta de dados 
sobre cor e raça;  

CONSIDERANDO que é dever funcional dos integrantes do Ministério Público prestar as informações solicitas ou requisitadas 
pelos órgãos da Administração Superior,

RESOLVE:

Art. 1º Os membros e os(as) servidores(as) do Ministério Público da Bahia, no ato de posse, devem informar os seus dados 
étnico-raciais, por meio de autodeclaração, cujo formulário será disponibilizado pela Administração.

Art. 2º Os membros e servidores(as) deverão proceder a atualização de seus cadastros, no prazo de 30 dias, a contar de sua 
disponibilização no sítio eletrônico ofi cial da Instituição. 

Art. 3º A Superintendência de Gestão Administrativa poderá editar instruções relativas ao presente Ato Normativo para a sua 
execução. 

Art. 4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO NORMATIVO CONJUTO Nº 3, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023 
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados para implementação do controle judicial das investigações criminais presi-
didas pelo Ministério Público, perante a Justiça Criminal Estadual comum de 1ª Instância, em cumprimento à determinação do 
Supremo Tribunal Federal. 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA e a CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas, respectivamente, pelos arts.15 e 29, ambos da Lei 
Complementar estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e, 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, no bojo das ADIs n.ºs 6298, 6299, 6300 e 6305, entendeu, conforme item 4 da 
Ata de Julgamento publicada em 24 de agosto de 2023: 
Por unanimidade, atribuir interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do CPP, incluídos pela Lei n.º 13.964/2019, 
para que todos os atos praticados pelo Ministério Público como condutor de investigação penal se submetam ao controle judicial 
(HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e fi xar o prazo de até 90 (noventa) dias, contados da publicação da ata do julgamento, 
para os representantes do Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, todos os PIC e outros procedimentos de 
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investigação criminal, mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente de o juiz das ga-
rantias já ter sido implementado na respectiva jurisdição; 
Considerando que, segundo a jurisprudência consolidada do STF, a efi cácia das decisões proferidas em sede de controle con-
centrado de constitucionalidade ocorre a partir da publicação da ata de julgamento (STF, ARE 1330184 AgR-terceiro/PE, Primeira 
Turma, Relator Min. Dias Toff oli, j. 03/10/2022, p. 28/11/2022); 
Considerando que a decisão tem caráter vinculante e a omissão no cumprimento da referida determinação pode ensejar a alega-
ção ou o reconhecimento de nulidade das investigações, com eventual repercussão, na esfera disciplinar, em caso de omissão; 
Considerando a necessidade de desenvolver atividade coordenada, uniforme e tempestiva quanto ao encaminhamento ao Poder 
Judiciário dos procedimentos investigatórios criminais conduzidos pelo Ministério Público do Estado da Bahia; 
Considerando a vedação da expedição de requisições e de atos instrutórios no âmbito das Notícias de Fato, que são destinadas 
apenas à coleta de informações preliminares imprescindíveis para deliberar sobre a instauração do procedimento próprio (con-
forme art. 3º, parágrafo único, da Resolução CNMP n. 174/2017); 
Considerando que todas as investigações criminais presididas pelo Ministério Público do Estado da Bahia devem tramitar exclu-
sivamente nos autos de Procedimentos Investigatórios Criminais – PICs; 
Considerando o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão das investigações criminais presididas pelo Ministério Público (con-
forme art. 13 da Resolução CNMP n. 181/2017); 

RESOLVEM regulamentar os procedimentos concernentes ao envio dos Procedimentos Investigatórios Criminais ao Poder Ju-
diciário, determinado pelo Supremo Tribunal Federal na ata da decisão de julgamento das ADIs n.ºs 6298, 6299, 6300 e 6305, 
publicada em 24 de agosto de 2023, da seguinte forma: 

Art. 1º Os membros do Ministério Público do Estado da Bahia deverão encaminhar os autos de todos os Procedimentos Inves-
tigatórios Criminais - PICs sob sua presidência ao juiz competente, em tese, para o processamento de eventual ação penal, de 
acordo com o objeto delimitado da investigação, impreterivelmente, até o dia 24 de novembro de 2023. 

Art. 2º O encaminhamento referido no artigo anterior deverá se dar através da integração dos sistemas IDEA – PJE, mediante 
prévio movimento de “desmembramento” do procedimento original e encaminhamento do procedimento desmembrado em sua 
integralidade ao juiz natural, como “Petição Inicial”, classe “Procedimento Investigatório Criminal – PIC”. 
Parágrafo Único. No encaminhamento de PICs que tramitem sob sigilo, devidamente fundamentado nos autos, deverão ser ob-
servados os procedimentos necessários à preservação do sigilo, de acordo com as funcionalidades previstas no PJE. 
 
Art. 3º A comprovação do encaminhamento ao Poder Judiciário, com o respectivo número de distribuição judicial, deverá ser 
certifi cada nos autos do procedimento investigatório original.  
 
Art. 4º O encaminhamento do procedimento desmembrado ao Poder Judiciário, na forma dos arts. 1º e 2º, não obsta a continui-
dade das diligências investigatórias pertinentes no procedimento original, cujas provas a partir daí produzidas serão remetidas 
ao Poder Judiciário somente quando verifi cada a necessidade de postulação de medida submetida a cláusula de reserva juris-
dicional. 

Art. 5º O juízo ao qual foi distribuído o procedimento desmembrado fi cará prevento para conhecer da futura ação penal ou pro-
moção de arquivamento, bem assim para apreciar qualquer medida sujeita a cláusula de reserva de jurisdição. 

Art. 6º Encerrada a instrução do PIC, a Denúncia ou a promoção de arquivamento, conforme o caso, deverão ser ofertadas ao 
juízo na forma do artigo anterior, acompanhadas dos autos originais, através da integração dos sistemas IDEA – PJE, adotando-
-se os movimentos da tabela taxonômica adequados ao caso concreto. 

Art. 7º Observado o prazo previsto no art. 1º deste artigo, os membros do Ministério Público conferirão absoluta prioridade ao 
despacho e ao saneamento de todas as Notícias de Fato de natureza criminal registradas em unidade sob sua responsabilidade, 
promovendo, conforme o caso, a sua prorrogação, nos termos do art. 3º da Resolução n. 174/2017 do CNMP, o seu arquivamen-
to,  o ajuizamento de Denúncia ou a regular conversão em Procedimento Investigatório Criminal – PIC, para, neste último caso, 
envio imediato ao Poder Judiciário.  

Art. 8º Todos os PICs instaurados após a publicação deste ato normativo devem ter suas portarias, acompanhadas dos documen-
tos correlatos, encaminhadas ao Poder Judiciário, através da integração dos sistemas IDEA – PJE, adotando-se os movimentos 
da tabela taxonômica adequados ao caso concreto. 

Art. 9º O encaminhamento de procedimentos investigatórios submetidos à competência originária do Tribunal de Justiça do Es-
tado da Bahia será objeto de regulamentação específi ca, a ser oportunamente expedida. 

Art. 10. Este Ato Normativo Conjunto entra em vigor na data de sua publicação. 

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral 
                            



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 295

EDITAL Nº 3337, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

I. Considerando o subitem 10.3 do Edital nº 2330/2022, publicado no DJE de 21 de novembro de 2022, prorrogar por mais um 
ano, a partir de 21 de novembro de 2023, o prazo da seleção destinada a estudantes de Ensino Médio e Ensino Superior de 
Graduação para atuação no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia.

II. Considerando o subitem 10.3 do Edital nº 404/2023, publicado no DJE de 27 de fevereiro de 2023, a seleção destinada a estu-
dantes de Ensino Médio para atuação no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia terá a mesma validade 
do edital 2330/2022. Sendo assim, fi ca automaticamente prorrogado por mais um ano, a partir de 21 de novembro de 2023, o 
prazo do Edital nº 404/2023.

Ficam mantidas as demais disposições contidas nos Editais 2330/2022 e 404/2023.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3338, DE 17 DE NOVEMBRO 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – MPBA, no uso de suas atribuições legais e com base no 
disposto nos arts. 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei no 11.788, de 25 de setembro 
de 2008, Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, e na Resolução no 31/2022, de 
07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e o Centro de Integração Empresa 
Escola – CIEE, tornam pública a realização de Processo Seletivo por meio de PROVA OBJETIVA ONLINE para formação de 
cadastro reserva para estágio remunerado não obrigatório, destinadas a estudantes de Ensino Superior de PÓS-GRADUAÇÃO, 
para atuação no Programa de Estágio do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme quadro de vagas no item 1.1, de 
acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O processo seletivo destina-se à formação do cadastro de reserva para Estagiários(as), do Ministério Público do Estado do 
Bahia para lotação na Capital, para alunos(as) matriculados(as) nos seguintes cursos no ato da inscrição:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS OBRIGATÓRIOS LOCAL DE ESTÁGIO

ADMINISTRAÇÃO/ 
Administração

- Graduação em Administração - Matrícula em 
curso de Pós-Graduação na área de Adminis-
tração em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

ADMINISTRAÇÃO/ Ges-
tão de Pessoas

- Graduação em Administração ou Secreta-
riado Executivo - Matrícula em curso de Pós-
-Graduação na área de Gestão de Pessoas 

em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

ARQUITETURA/ Arquitetura
- Graduação em Arquitetura - Matrícula em cur-

so de Pós-Graduação na área de Conservação e 
Restauro em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

ARQUITETURA/ Arqui-
tetura ou Urbanismo

- Graduação em Arquitetura ou Urbanismo - Ma-
trícula em curso de Pós-Graduação na área de 

Arquitetura em Instituição de Ensino Conveniada
Salvador/BA

CIÊNCIAS CONTÁBEIS/ 
Ciências Contábeis

- Graduação em Ciências Contábeis - Matrícula 
em curso de Pós-Graduação na área de Ciências 
Contábeis em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

COMUNICAÇÃO/ Aten-
dimento Publicitário

- Graduação em Comunicação Social com habilita-
ção em Publicidade e Propaganda - Matrícula em 

curso de Pós-Graduação nas áreas de Comunicação 
Institucional, Comunicação Integrada, Comunica-
ção Estratégica, Comunicação Organizacional ou 
Marketing em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA
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ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS OBRIGATÓRIOS LOCAL DE ESTÁGIO

COMUNICAÇÃO/ Co-
municação Interna

- Graduação em Comunicação Social com habili-
tação em Relações Públicas - Matrícula em curso 

de Pós-Graduação nas áreas de Planejamento 
de Comunicação Integrada, Comunicação Institu-
cional, Comunicação Estratégica, Comunicação 
Organizacional ou Gestão da Comunicação Cor-

porativa em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

COMUNICAÇÃO/ Planejamen-
to, Gestão e Governança

- Graduação em Comunicação Social com habilitação 
em Relações Públicas ou Publicidade e Propaganda 
ou em Marketing - Matrícula em curso de Pós-Gra-
duação nas áreas de Governança e Planejamento 
Estratégico, Planejamento de Comunicação Inte-
grada, Comunicação Institucional, Comunicação 
Estratégica, Gestão da Comunicação Corporativa 

ou Marketing em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

COMUNICAÇÃO/ Pro-
dução de Conteúdo

- Graduação em Comunicação Digital ou Marketing 
Digital ou Comunicação Social com habilitação em 
Jornalismo ou Publicidade e Propaganda - Matrí-
cula em curso de Pós-Graduação nas áreas de 

Comunicação Digital, Estratégias de Comunicação 
Digital, Marketing de Conteúdo, Marketing Digi-

tal, Comunicação e Mídias Sociais ou Digitais ou 
cursos afi ns em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

DESIGN / Design Gráfi co
Graduação em Design - Matrícula em curso 
de Pós-Graduação na área de Design Gráfi -

co em Instituição de Ensino Conveniada
Salvador/BA

ENGENHARIA AMBIENTAL/
SANITÁRIA/ Engenharia 
Ambiental ou Sanitária

- Graduação em Engenharia Ambiental ou Sa-
nitária - Matrícula em curso de Pós-Graduação 
na área de Engenharia Ambiental ou Sanitá-

ria em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

ENGENHARIA CIVIL/ 
Engenharia Civil

- Graduação em Engenharia Civil - Matrícula em 
curso de Pós-Graduação na área de Engenha-
ria Civil em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

ESTATÍSTICA/ Estatística

Graduação em Estatística ou Economia - Matrícula 
em curso de Pós-Graduação stricto sensu (mestrado 
ou doutorado) nas áreas de Economia ou Adminis-
tração ou Estatística ou Gestão Pública ou Políticas 

Públicas em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

LETRAS/ Letras

- Graduação em Letras ou Interdisciplinar em 
Humanidades - Matrícula em curso de Pós-Gra-
duação stricto sensu (mestrado ou doutorado) 
nas áreas de Letras, Linguística ou Humanida-

des em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

PEDAGOGIA/ Pedagogia
Graduação em Pedagogia - Matrícula em cur-

so de Pós-Graduação na área de Pedago-
gia em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO/ Inovação

- Graduação em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas ou Ciência da Computação ou Enge-
nharia de Computação ou Engenharia de Sof-
tware ou Gestão da Tecnologia da Informação 

ou Sistemas de Informação - Matrícula em curso 
de Pós-Graduação nas áreas de Administração 
ou Inovação e Conhecimento ou Gestão Estra-

tégica em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO/ Planejamento Estratégico 

de Tecnologia da Informação

- Graduação em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas ou Ciência da Computação ou Enge-
nharia de Computação ou Engenharia de Sof-
tware ou Gestão da Tecnologia da Informação 

ou Sistemas de Informação - Matrícula em curso 
de Pós-Graduação nas áreas de Administração 
ou Gestão Estratégica ou Tecnologia da Infor-
mação em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA
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ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS OBRIGATÓRIOS LOCAL DE ESTÁGIO

TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO/ Programa de Gover-
nança em Privacidade com 
ênfase na Lei de Geral de 

Proteção de Dados (LGPD)

- Graduação em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas ou Ciência da Computação ou Enge-
nharia de Computação ou Engenharia de Sof-
tware ou Gestão da Tecnologia da Informação 

ou Sistemas de Informação - Matrícula em curso 
de Pós-Graduação nas áreas de Administração 
ou Gestão Estratégica ou Tecnologia da Infor-
mação em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO/ Tecnologia da Informação

- Graduação em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas ou Ciência da Computação ou Enge-
nharia de Computação ou Engenharia de Sof-
tware ou Gestão da Tecnologia da Informação 

ou Sistemas de Informação - Matrícula em curso 
de Pós-Graduação nas áreas de Administração 

ou Inovação o e Conhecimento ou Gestão Estra-
tégica em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO/ Transformação Digital

- Graduação em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas ou Ciência da Computação ou Engenha-
ria de Computação ou Engenharia de Software ou 

Gestão da Tecnologia da Informação ou Sistemas de 
Informação - Matrícula em curso de Pós-Graduação 
nas áreas de Administração ou Inovação e Conhe-
cimento ou Gestão Estratégica ou Tecnologia da 
Informação em Instituição de Ensino Conveniada

Salvador/BA

URBANISMO/ Urbanismo
- Graduação em Arquitetura ou Urbanismo - Ma-
trícula em curso de Pós-Graduação na área de 

Urbanismo em Instituição de Ensino Conveniada
Salvador/BA

 
1.1.1. Os cursos de pós-graduação deverão possuir carga horária mínima de 360 horas de aula em instituições de ensino públi-
cas ou privadas, presencial ou a distância (EAD), reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC)  e conveniada com MPBA e/
ou CIEE, cujo projeto pedagógico do curso de pós-graduação tenha previsão de estágio. 
1.2. Os(as) Estagiários(as) cumprirão a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, distribuída em 06 (seis) horas diárias, a ser 
cumprida em horário defi nido pelo Ministério Público do Estado da Bahia (MPBA) considerando-se a necessidade institucional.
1.2.1. O programa de estágio remunerado será desenvolvido na modalidade presencial e em projeto a ser executado de acordo 
com as necessidades e a disponibilidade orçamentária do Ministério Público do Estado da Bahia.
1.3. O valor de Bolsa Auxílio por mês corresponde a:

Nível Carga Horária Diária Carga Horária Semanal Bolsa Auxílio

Superior (pós-graduação) 6 (seis) horas 30 (trinta) horas R$ 1.800,00
 
1.4. O valor do auxílio-transporte é calculado por dia de atividade presencial e corresponde ao resultado da operação aritmética 
que considera o valor da tarifa ofi cial do transporte coletivo urbano vigente no município de Salvador, multiplicada por 02 (dois), 
e novamente multiplicada pela quantidade de dias trabalhados.
1.5 O estágio não contempla outros benefícios, tais como auxílio-alimentação, auxílio saúde e similares
1.6 As vagas de estágio são exclusivas aos candidatos residentes na Bahia, conforme as localidades dispostas no item 1.1 deste 
Edital.
1.7. O estagiário, durante a vigência do Termo de Compromisso de Estágio – TCE estará segurado contra acidentes pessoais.

2. DOS REQUISITOS
2.1. O estágio destina-se exclusivamente aos(às) estudantes regularmente matriculados(as), com frequência efetiva nos cursos 
vinculados ao ensino público ou particular nas Instituições de Ensino de Pós-graduação para os cursos e localidades descritos no 
item 1.1 deste edital, mantida a compatibilidade entre a graduação do candidato e a disciplina do curso de pós-graduação. O(a) 
candidato(a) deverá estar matriculado(a) e com frequência efetiva, observando política de Estágio de cada Instituição de Ensino 
e em consonância com a Lei 11.788/08, em especial o Art. 1º § 1º e § 2º da mencionada legislação.
2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste processo seletivo, os(as) candidatos(as) classifi cados(as) e ainda não 
admitidos(as) poderão ser convocados(as).
2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fi ca assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas 
para cada curso às pessoas com defi ciência.
2.4. O(a) candidato(a) com defi ciência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candida-
tos(as) no que se refere ao critério de avaliação e a nota mínima exigida para aprovação.
2.5. Caso não existam estudantes com defi ciência aptos e em número sufi ciente para preenchimento das vagas que vierem a 
surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da lista geral.
2.6. O(a) primeiro(a) candidato(a) com defi ciência classifi cado(a) por curso no processo seletivo será convocado(a) para ocupar 
a 5ª (quinta) vaga aberta, enquanto os(as) demais candidatos(as) com defi ciência classifi cados(as) serão convocados(as) para 
ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim,sucessivamente, para cada 
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curso e localidade, considerando o surgimento de novas vagas, para as localidades do Ministério Público do Estado da Bahia, 
durante o prazo de validade do processo seletivo.
 2.6.1. Serão consideradas pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º do 
Decreto nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 
de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribu-
nal de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas reservadas às 
pessoas com defi ciência”. 
2.6.1.1. Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 
– Estatuto da Pessoa com Defi ciência – Lei Brasileira de Inclusão.
2.6.2. O(a) candidato(a) com defi ciência auditiva, além do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá apresentar o exame de 
audiometria tonal nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto nº 5.296, 
de 02/12/2004. 
2.6.2.1. O(a) candidato(a) com defi ciência visual, além do laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá apresentar o exame/laudo 
médico contendo informações expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correção sobre a somatória da medida do 
campo visual em ambos os olhos, de acordo com o art. 5º, §1º, alínea c, inciso I do Decreto nº 5.296/2004.
2.6.3. O(a) candidato(a) com defi ciência no  momento da convocação deverá apresentar o  laudo médico (documento original ou 
cópia legível), atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com a perda da função e a expressa referência ao código cor-
respondente à Classifi cação Internacional de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo o CRM do(a) médico(a) responsável 
por sua emissão, bem como a provável causa da defi ciência, informando também o nome do(a) candidato(a).
2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no item 2.6.3, o(a) candidato(a) perderá o direito a ser admitido(a) para as 
vagas reservadas aos(às) candidatos(as) com defi ciência.
2.6.5. As pessoas com defi ciência poderão, na fi cha de inscrição, solicitar o recurso de acessibilidade (tempo adicional). O(a) 
candidato(a) que solicitar o tempo adicional deverá fazer o upload do laudo médico, comprovando a condição para atendimento 
da solicitação.
2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão somente neste caso, a que as pessoas com defi ciência serão submetidas 
poderá, desde que requerido justifi cadamente, ser diferente daquele previsto para os demais candidatos.
2.6.5.2. Se constatado no laudo médico a inveracidade da solicitação declarada, o pedido de tempo adicional será indeferido.
2.6.6. O(a) candidato(a) que se declarar defi ciente e informar que deseja participar da cota no ato da inscrição será classifi ca-
do(a) na lista de classifi cação geral e das pessoas com defi ciência.
2.6.7 Em caso de aprovação, o candidato poderá apresentar o laudo médico original ou cópia autenticada, se solicitado pelo 
Ministério Público do Estado da Bahia - MPBA ou pelo Centro de Integração Empresa-Escola – CIEE.
2.7.  Ficam reservadas aos candidatos que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) a reserva de 30% das vagas ofere-
cidas e participarão em igualdade de condições com os demais candidatos, conforme Decreto n.º 15.353, de agosto de 2014, 
que regulamenta o art.49 da Lei Estadual nº 13.182, de 06 de junho de 2014, pela Resolução nº 42, de 16 de junho de 2009, do 
Conselho Nacional do Ministério Público, e alterações posteriores e pelo art. 4º do Ato nº 544/2014, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia.
2.7.1. Será considerado negro o candidato que assim se autodeclarar, conforme o quesito cor ou raça utilizado pelo Instituto Bra-
sileiro de Geografi a e Estatística – IBGE  e preencher o formulário de autodeclaração disponível no Anexo I deste edital e fazer 
o upload no ato da inscrição e informar que deseja participar desta cota.
2.7.2. A convocação dos candidatos aprovados para a reserva de vagas para negros, responderão aos seguintes critérios de 
alternância e proporcionalidade:
a.    O primeiro candidato negro classifi cado processo seletivo será convocado para ocupar a 3ª (terceira) vaga aberta por curso, 
enquanto os demais candidatos negros, classifi cados serão convocados para ocupar a 6ª (sexta), a 9ª (nona), a 13ª (décima ter-
ceira), a 16ª (décima sexta), a 19ª (décima nona) vaga por curso, e assim sucessivamente, observando a ordem de classifi cação, 
relativamente ao surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade do processo seletivo.
b.    O candidato que se autodeclarar negro, para validação de sua participação no certame pelo sistema de cotas, poderá ser, a 
qualquer tempo, submetido à comissão de heteroidentifi cação do Ministério Público do Estado da Bahia que atestará seu enqua-
dramento considerando aspectos fenotípicos.
2.7.3 Na hipótese de constatação de declaração falsa para negros, o candidato poderá ser desclassifi cado do presente processo 
seletivo, e poderá ser acionado judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido aprovado ou tenha sido contratado, será 
desligado.
2.7.3.1 O(a) candidato(a) que informar que deseja participar da reserva de vagas para negros e fazer o upload da autodeclara-
ção, será classifi cado na lista de classifi cação geral e dos candidatos negros.
2.7.3.2 Caso não existam estudantes autodeclarados negros (pretos ou pardos) aptos e em número sufi ciente para preenchi-
mento das vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade do Processo Seletivo, serão convocados(as) estudantes da 
lista geral.
2.8. O(a) candidato(a) que não observar a compatibilidade do seu curso com o quadro disposto no item 1.1 terá sua inscrição 
anulada.
2.9. São requisitos para inscrição:
2.9.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos no item 1.1 no ano vigente.
2.10. São requisitos para contratação:
2.10.1. Ser brasileiro(a) nato(a), naturalizado(a) ou estrangeiro(a) com visto permanente no país;
2.10.2. Na data de início do estágio, o estudante deve ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos completos, conforme previsto no 
§5º do art. 7º da Resolução nº 1 do CNE/CEB, de 21 de janeiro de 2004 (Conselho Nacional de Educação).
2.10.3. Não ter sido exonerado(a) a bem do serviço público;
2.10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, quando maior de 18 anos e das obrigações militares, quando do sexo mascu-
lino maior de 18 anos;
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2.10.5. Estiverem regularmente matriculados em instituições de ensino públicas ou privadas, presencial ou a distância (EAD), 
reconhecidas pelo Ministério da Educação (MEC), com carga horária mínima de 360 horas de aulas e frequência efetiva nos 
cursos de Ensino Superior de Pós-Graduação descritas no item 1.1, em Instituição de Ensino conveniada com MPBA e/ou CIEE;.
2.10.6 Não ter feito estágio de Ensino Superior de Pós-Graduação  por período superior a dezoito meses (corridos ou intercala-
dos) no Ministério Público do Estado da Bahia, exceto pessoas com defi ciência (Art. 11 da Lei 11.788/08).            

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os cursos divulgados conforme o item 1.1 deste edital.
3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas somente via internet, pelo site: https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seleti-
vos/publico, no período de 28/11/2023 até às 12:00 horas (horário de Brasília) do dia 18/12/2023, incluindo sábados, domingos 
e feriados. Não serão aceitas outras formas de inscrições.
3.2.1. Para realizar a inscrição no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitri-
ne/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “INSCRIÇÕES 
ABERTAS”, localizar na lista o logotipo do Ministério Público do Estado da Bahia e clicar neste link.
 3.3. No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá informar dados pessoais e escolares válidos. Caso declare algum dado errado, 
poderá corrigir, desde que exclua a inscrição e refaça dentro do período de inscrição determinado no edital, desde que não tenha 
iniciado a prova on-line. Após o término do período de inscrição não será realizada nenhuma correção nos dados declarados 
pelo(a) candidato(a).
 3.3.1 O candidato deverá, no ato de inscrição, confi rmar o curso (conforme item 1.1 deste Edital), o pré-requisito obrigatório e a 
localidade em que deseja exercer suas atividades, que deverá ser compatível com o horário escolar, sob pena de desclassifi ca-
ção no processo seletivo.
3.3.2. Caso o(a) candidato(a) tenha iniciado a prova on-line, não será permitida em hipótese alguma a correção dos dados de-
clarados na fi cha de inscrição.
3.3.3. Não será possível alterar o e-mail e CPF indicados no ato da inscrição.
3.3.4. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido para que toda a comunicação do processo seletivo seja realizada através 
dele.
3.3.5. Será aceita somente uma única inscrição por candidato(a).
3.3.6. As informações prestadas na fi cha de inscrição serão de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), dispondo o CIEE do 
direito de excluir do processo seletivo aquele(a) que não preencher os dados de forma completa e correta.
3.3.7. O não recebimento da comunicação por e-mail dirigida ao(à) candidato(a) decorrente de extravio, informações de ende-
reço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro motivo, não 
desobriga o(a) candidato(a) do dever de consultar o Edital e as publicações pertinentes ao processo seletivo no site do CIEE.
3.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar a publicação de todos os atos, editais, comunicados, convo-
cações e/ou qualquer divulgação referente a este processo seletivo no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-se-
letivos/publico).
3.5. O(a) candidato(a) trans (travesti ou transexual) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL, conforme Decreto nº 8.727, 
de 28 de abril de 2016, que ainda não possui os documentos ofi ciais retifi cados com o seu nome, deverá selecionar em “Dados 
pessoais” a opção “Desejo informar meu nome social!” e preencher o campo “Nome Social” no ato da inscrição.
3.5.1. O(a) candidato(a) nesta situação deverá realizar sua inscrição informando seu nome civil no campo nome completo, fi can-
do ciente de que o nome social, será utilizado em toda a comunicação pública do processo seletivo, sendo considerado o nome 
civil apenas para as etapas internas (formalização do Termo de Compromisso de Estágio), para a devida identifi cação do(a) 
candidato(a), nos termos legais.
3.6. O Ministério Público do Estado da Bahia e o CIEE - Centro de Integração Empresa Escola poderão, a qualquer tempo,  veri-
fi car as informações fornecidas no ato da Inscrição e em caso de informações falsas ou inverídicas, tomarão as medidas judiciais 
cabíveis podendo o(a) candidato(a) ser desclassifi cado(a) do presente processo, ter rescindido o Termo de Compromisso de 
Estágio, caso aprovado e contratado, e ainda ser acionado(a) judicialmente.

4. DO PROCESSO SELETIVO
4.1. As inscrições e provas online serão realizadas gratuitamente no período de 28/11/2023 até às 12:00 horas (horário de Bra-
sília) do dia 18/12/2023.
a)   para realizar a prova no processo seletivo, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/
processos-seletivos/publico, seguir as etapas descritas no item 3.2.1, dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACES-
SAR” (faça o login com a sua conta do CIEE) e  NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo sele-
tivo, clicar em “OPÇÕES” e em seguida, em “FAZER A PROVA”.
b)   o(a) candidato(a) deverá estar com o seu cadastro devidamente atualizado no portal do CIEE (https://web.ciee.org.br/login) 
para início da prova on-line.
4.2.  Este processo seletivo é composto por 03 (três) etapas, na seguinte ordem:
a) Inscrição de caráter eliminatório;
b) Prova online de caráter eliminatório e classifi catório;
c) Investigação social de caráter eliminatório.
4.3.  A prova objetiva online será aplicada a todos os inscritos, conforme o número de  questões defi nidas nas abaixo e de acordo 
com os seguintes conteúdos programáticos:
a)    Língua Portuguesa (15 Questões): crase, ortografi a, concordância verbal, concordância nominal, adjetivo e acentuação.
b)    Noções de Informática (10 Questões): Microsoft Word, Microsoft Excel e Internet.
 c)    Conhecimentos Específi cos (05 Questões): 
 ●       ADMINISTRAÇÃO/Administração e ADMINISTRAÇÃO/Gestão de Pessoas: Análise e Gestão Organizacional. Equipes de 
trabalho e grupos nas organizações. Noções de Gestão por Competências. Noções gerais de logística. Noções gerais de Admi-
nistração Financeira e Orçamentária. Noções de planejamento organizacional. Planejamento estratégico, tático e operacional. 
Noções básicas de gestão de projetos e processos.
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 ●       ARQUITETURA/ Arquitetura; URBANISMO/ Urbanismo: Autocad 2D/3D; Conhecimento nas Normas Técnicas Brasileiras; 
NBR 14037 - Manutenção predial; NBR 6118 - Noções de estrutura; NBR 6492 - Representação de Projetos de Arquitetura; NBR 
9050 – Acessibilidade a edifi cações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos; NBR 9575 - impermeabilização, seleção e 
projeto; Noções de conforto ambiental; Noções de tecnologia das construções; NR 06 / Ministério do Trabalho - Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI); NR 08 / Ministério do Trabalho - Requisitos que devem ser observados nas edifi cações; NRB 5674 
- Manutenção de edifi cações.
 ●       CIÊNCIAS CONTÁBEIS/Ciências Contábeis: Conceito. Objetivo. Princípios fundamentais de contabilidade (normatizados 
pelo Conselho Federal de Contabilidade). Regimes contábeis. Escrituração contábil: registro de operações básicas de uma em-
presa. Patrimônio público. Patrimônio Líquido. Plano de Contas da União: conceito e classifi cação. Balanço Patrimonial.
●       COMUNICAÇÃO/Atendimento Publicitário; COMUNICAÇÃO/Comunicação Interna; COMUNICAÇÃO/Planejamento, Ges-
tão e Governança; COMUNICAÇÃO/Produção de Conteúdo: Conceitos, objetivos, modelos, métodos e meios da comunicação. 
Comunicação de massa: efeitos, meios e componentes fundamentais; Comunicação Pública; Comunicação organizacional: con-
ceitos e técnicas; Estratégias de comunicação nas organizações:planejamento, plano, gestão e mensuração; Comunicação 
organizacional integrada; Propaganda governamental; Comunicação e opinião pública; Mídias sociais.
●       DESIGN/Design Gráfi co: Cores: formação e classifi cação das cores; Processo subtrativo; Produção Gráfi ca:  3 processos de 
impressão, papéis para impressão; Tipos de acabamento gráfi co; Tipologia: tipos de fontes eu so; Formatos gráfi cos; Principais 
softwares gráfi cos (Ilustrator, Corel Draw, In Design, Photoshop): funcionalidades e uso das ferramentas; Diagramação.
●       ENGENHARIA CIVIL/Engenharia Civil; ENGENHARIA AMBIENTAL/SANITÁRIA/ Engenharia Ambiental ou Sanitária: Noções 
de Projetos de obras rodoviárias: terraplanagem, pavimentação, drenagem, meio-ambiente, sinalização e obras complementa-
res. Noções de obras de arte especiais e obras de arte correntes. Principais ensaios técnicos: de solo, de materiais betuminosos 
e de agregados. Especifi cações de materiais e de serviços: terraplanagem (corte, aterros, bota-fora etc.). Pavimentação: reforço 
do sub-leito, sub-base, base e revestimento asfáltico. Drenagem e obras de arte especiais. Principais equipamentos utilizados. 
Análise orçamentária: Sistema de Custos Rodoviários do DNIT (SICRO), curva ABC de serviços e de insumos. Planejamento e 
gestão de obras. BIM e softwares cad.
●       ESTATÍSTICA/Estatística: Cálculo Diferencial e Integral; Estatística descritiva e análise exploratória de dados: gráfi cos,-
diagramas, tabelas, medidas descritivas (posição, dispersão, assimetria e curtose); Introdução a Probabilidades; Técnicas de 
Amostragem; Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Offi  ce e BrOffi  ce).
●       LETRAS/Letras; PEDAGOGIA/Pedagogia: 1 Tipologia textual 2 Coesão e coerência textuais. 3 Ortografi a ofi cial. 3.1 acen-
tuação gráfi ca e divisão silábica. 4 Estrutura da oração e do período. 4.1 Aspectos morfossintáticos e semânticos. 5 Signifi cação 
das palavras. 6 Regências nominal e verbal. 7 Concordâncias nominal e verbal. 8 Emprego das classes de palavras. 9 Emprego 
do sinal indicativo de crase. 10 Colocação pronominal. 11 Pontuação. 12 Propriedade vocabular. 13 Reescritura de texto. 14 
Problemas de escrita de textos.
●       TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/inovação; TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/Planejamento Estratégico de Tecnologia da 
Informação; TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ Programa de Governança em Privacidade com ênfase na Lei de Geral de Prote-
ção de Dados (LGPD); TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ Tecnologia da Informação; TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO/ Trans-
formação Digital:  Desenvolvimento de Software, Modelagem orientada a objetos,Linguagem de programação JAVA, Tecnologias 
de desenvolvimento para Web: HTML, Javascript e CSS, Arquitetura REST (Representational State Transfer, Metodologia ágil 
de desenvolvimento – SCRUM, Modelagem orientada a objetos,Banco de dados relacionais, gerenciadores de bancos de dados 
e linguagem SQL,Conceitos básicos de estruturas de dados e programação, Características dos sistemas operacionais moder-
nos, Conhecimentos básicos de arquitetura TCP/IP, protocolo e serviços de Internet, Interoperação de sistemas operacionais. / 
Conhecimentos básicos de arquitetura TCP/IP, protocolo e serviços de Internet,  Redes de comunicação de dados e teleproces-
samento Sistemas de comunicação de dados, Conhecimentos básicos de arquitetura TCP/IP, protocolo e serviços de Internet, 
Conceito básico de segurança de redes de computadores.

 4.4. As provas serão randômicas e realizadas on-line, no período estabelecido no item 4.1. deste edital. 
4.5. Orientações antes do início da prova:
a)    Certifi que sua disponibilidade de tempo para realizar a prova;
b)    Procure um local tranquilo e silencioso;
c)    Realize a prova individualmente, sem consulta ou apoio de outros materiais ou pessoas;
d)    Procure acessar a prova em um local que ofereça internet banda larga;
e)    Não abra mais de uma janela/aba do navegador;
f)     Certifi que que o navegador está com o JavaScript ativado.
4.6. Ao término da inscrição, o(a) candidato(a) estará apto a iniciar a prova on-line.
4.7. O(a) candidato(a) só poderá acessar a prova com o login e senha cadastrados durante a inscrição.
4.8. Ao logar no sistema de acesso a prova, o(a) candidato(a) receberá via SMS ou e-mail o código de confi rmação para liberação 
do acesso à prova on-line.
4.8.1. O CIEE - Centro de Integração Empresa Escola - não se responsabiliza pelo não recebimento do SMS ou e-mail com o 
código de confi rmação para liberação do acesso à prova on-line por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, falta de sinal, bem como outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. O(a) candidato(a) que tiver difi culdades no recebimento do código 
deverá enviar e-mail  para eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome com-
pleto do candidato e o número do CPF, relato do  erro que está ocorrendo e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado 
- o atendimento deste canal ocorrerá em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, o candidato com difi culdade deverá encaminhar 
e-mail relatando a difi culdade até às 12:00 horas do dia útil anterior ao término das inscrições) antes do término do período de 
inscrições.
4.9. O(a) candidato(a) terá 02 (dois) minutos para responder cada questão. Caso não responda dentro do tempo determinado, o 
sistema gravará a resposta em branco e seguirá automaticamente para a próxima questão. 
4.9.1. Após a conclusão da questão ou término do tempo previsto no item 4.9, a questão não poderá mais ser acessada.
4.9.2. As questões serão selecionadas no banco de dados e apresentadas de forma randômica, questão por questão.
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4.10. Ao acessar a prova, o(a) candidato(a) só poderá desconectar caso clique no campo “Responder e sair da prova”.
4.11. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a do item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. Ao realizar nova 
conexão, a questão não será visualizada novamente e sua resposta será nula, sem direito de substituição da questão.
4.12. O(a) candidato(a) é responsável por realizar a prova em conexão estável e segura.
4.13. O(a) candidato(a) que não realizar completamente a prova on-line será automaticamente eliminado(a) do processo seletivo.
4.14. Durante a realização da prova o(a) candidato(a) não poderá:
a)    Abrir mais de uma janela/aba do navegador e/ou clicar fora da área de realização da prova;
b)    Capturar imagem da questão (print da tela ou outra forma).
4.15. Acarretará a eliminação do(a) candidato(a) ou anulação da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla 
ou a tentativa de burla a quaisquer das normas mencionadas nos itens 4.5. e 4.14, para a realização da prova, defi nidas neste 
edital ou em outros relativos ao processo seletivo, nos comunicados, nas instruções ao(à) candidato(a) ou naquelas constantes 
em cada prova.
4.16. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, totalizando 30 pontos
4.17. Somente será classifi cado(a) o(a) candidato(a) que tiver nota igual ou superior a 50% no total da prova.
4.18. Em caso de empate na classifi cação dos cursos o desempate será  feito pelos seguintes critérios: 

a)    Maior Nota de Conhecimentos Específi cos;
b)    Maior Nota de Português;
c)    Maior Nota em Noções de Informática;
d)    Maior Idade.
e)    Inscrição Mais Antiga;
               
5. DOS RECURSOS
5.1. O gabarito provisório e o caderno de questões (espelho de prova) fi carão disponíveis no dia 19 de Dezembro de 2023. 
Para visualizá-los, o(a) candidato(a) deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em 
“FILTRE SUA PESQUISA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo do 
Ministério Público do Estado da Bahia e clicar neste link. Dentro da página deste processo seletivo, clicar em “ACESSAR” (faça o 
login com a sua conta do CIEE) e  NO SEU PERFIL clicar em “MEUS PROCESSOS”, localizar este processo seletivo, clicar em 
“OPÇÕES” e em seguida, em “ESPELHO DE PROVA”.
5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito (espelho de prova) da prova objetiva que deverão ser encaminhados eletro-
nicamente no dia 20 de Dezembro de 2023 para o endereço eletrônico: recursos@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: nome 
do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), em formulário específi co, disponível para download no site 
do CIEE.
5.3.  Não serão aceitos recursos por via postal, fac-símile ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.
5.4. Serão rejeitados liminarmente os recursos enviados fora do prazo indicado no item 5.2 deste capítulo, bem como aqueles 
que não contiverem dados necessários à identifi cação do(a) candidato(a) ou for redigido de forma ofensiva.
5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação do eventual prejuízo devidamente fundamentado, compro-
vando as alegações com citações de artigos, legislação, páginas de livros, nomes dos autores, etc., com a juntada, sempre que 
possível, de cópia dos comprovantes e exposição de motivos e argumentos.
5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo soberana 
em suas decisões, não sendo aceita revisão de recursos.
5.7. Se o exame do recurso resultar na anulação de questão, a pontuação correspondente a ela será atribuída a todos(as) os(as) 
candidatos(as) que tiveram acesso a referida questão, independentemente de terem recorrido.
5.8. O recurso contra a lista de classifi cação provisória deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico:  recursos@ciee.ong.
br (no e-mail deverá constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF), no dia 08 de Janeiro de 
2024.
5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de recursos de recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito defi nitivo 
e resultado defi nitivo.

6. DO RESULTADO 
6.1. Serão elaboradas 3 (três) listas de classifi cação, uma geral, uma exclusiva para autodeclarados negros (pretos ou pardos) 
e uma exclusiva das pessoas com defi ciência, por classifi cação das notas obtidas, local, curso, data/hora de inscrição e o nome 
completo do(a) candidato(a),  elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, que será divulgada no site (https://pp.ciee.org.br/
vitrine/processos-seletivos/publico).
6.2. A publicação da lista de classifi cação provisória, disponibilização do gabarito defi nitivo/espelho de prova (verifi que as orien-
tações no item 5.1 para acessá-lo) e respostas aos recursos serão feitas em 05 de Janeiro de 2024.
6.3. A publicação da lista de classifi cação defi nitiva será feita em 12 de Janeiro de 2024.
6.3.1. Após a publicação da classifi cação defi nitiva o(a) candidato(a) deverá providenciar a documentação prevista no item 8.5. 
para agilizar o processo de contratação/convocação.
6.4 A investigação social possui caráter eliminatório e tem por objetivo verifi car se o candidato possui idoneidade moral e conduta 
ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes à função de Estagiário do Ministério Público do Estado da 
Bahia.
6.5. A investigação social ocorrerá após a divulgação da Classifi cação Final do Processo Seletivo, constante do item 6.3 deste 
Edital.
6.6. A investigação social dos candidatos será feita com ampla autonomia para requisitar de quaisquer fontes as informações 
necessárias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos.
6.7. O candidato eliminado após a investigação social pode requerer informações ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Fun-
cional do Ministério Público do Estado da Bahia – CEAF.
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7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA VAGA
7.1. Obedecendo à lista de classifi cação defi nitiva e a oferta de vagas disponibilizadas pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia, serão convocados(as) em lote, por e-mail, os(as) estudantes aprovados(as)/classifi cados(as).
7.1.1. Existindo Processo Seletivo vigente para os cursos objeto deste edital, os candidatos classifi cados neste Processo Seletivo 
somente serão convocados após esgotar a lista de cadastro reserva restante do Edital anterior.
7.2. Serão utilizados para convocação o e-mail e os telefones registrados pelos(as) candidatos(as) no momento da inscrição.
7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio, o(a) candidato(a) deverá verifi car no portal do CIEE, o comunicado de con-
vocação e se manifestar por e-mail (responder o e-mail de convocação) após o recebimento do e-mail de convocação, conforme 
item 7.2.1.2. O CIEE realizará, 1 (uma) tentativa de contato por e-mail. De forma complementar poderá ser utilizado aplicativos 
de mensagens instantâneas.
7.2.1.1. Os(as) candidatos(as) interessados(as) na vaga ofertada deverão manifestar-se, por e-mail, em resposta ao e-mail de 
convocação, devendo incluir neste a documentação prevista no item 8.5 do Edital.
7.2.1.2.  Após o recebimento do e-mail de convocação o candidato deverá apresentar/enviar a documentação necessária para 
assumir a vaga, em até 10 (dez) dias corridos. 
7.2.1.3 O candidato que deixar de apresentar a documentação no prazo fi xado no Edital de Convocação será automaticamente, 
e por uma única vez, reposicionado para o fi nal da lista de cadastro de reserva, caso em que somente será chamado após a 
convocação de todos os demais habilitados.
7.2.1.4 No caso de retorno de candidatos(as) em número superior ao quantitativo de vagas ofertadas, serão considerados, ao 
fi nal do prazo previsto, a contratação dos(as) candidatos(as) melhor classifi cados(as). Os(as) demais candidatos(as) retornarão 
às suas posições na lista e continuarão aptos(as) para as próximas convocações.
7.2.1.5 Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados no 
site do CIEE. Deverá acessar o site do CIEE https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico, em “FILTRE SUA PESQUI-
SA”, clicar em “STATUS DO PROCESSO”, selecionar “EM ANDAMENTO”, localizar na lista o logotipo do Ministério Público do 
Estado da Bahia e clicar neste link, verifi car em “DETALHES DO PROCESSO”.
7.3. Na falta de candidatos(as) aprovados(as) para as vagas reservadas às pessoas com defi ciência e autodeclarados negros 
(pretos ou pardos), estas serão preenchidas pelos(as) demais candidatos(as), com estrita observância da ordem classifi catória.
7.4. O(a) candidato(a) aprovado(a) no processo seletivo e interessado(a) na celebração do Termo de Compromisso de Estágio 
deverá apresentar-se na data, horário e local estabelecidos na convocação.
7.5. O(a) estudante deverá apresentar comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando Pós 
Graduação, no curso com carga horária mínima de 360 horas de aulas, além do diploma de conclusão do curso de graduação 
em conformidade com o item 1.1, na retirada do Termo de Compromisso de Estágio.
7.6. O não comparecimento na data, horário e local estabelecido em quaisquer das etapas do processo seletivo, implicará a 
desclassifi cação no Processo Seletivo, não cabendo recurso.
7.7. Não serão contratados estudantes cujo término de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data da convocação.
7.7.1. O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
7.8. O(a) candidato(a) convocado(a) que não tiver 16 anos completos irá para o fi nal da lista, o(a) candidato(a) com classifi cação 
imediatamente posterior será convocado(a).
7.9. Caso a jornada de estágio seja incompatível com os horários de atividade escolares ou acadêmicas, o(a) candidato(a)  irá 
para o fi nal da lista e o(a) candidato(a) com classifi cação imediatamente posterior será convocado(a).
7.10. O candidato que está no fi nal da lista só poderá ser convocado para no máximo mais 1(uma) vaga.
7.11. O(a) candidato(a) que tiver interesse em solicitar sua exclusão do processo seletivo poderá fazê-la uma única vez, desde 
que realize tal pedido formalmente junto ao CIEE pelo e-mail: convocacao.nordeste@ciee.ong.br (no e-mail deverá constar: 
nome do Processo Seletivo Público, nome completo e o número do CPF).
7.12. O Centro de Integração Empresa-Escola e o  Ministério Público do Estado da Bahia não se responsabilizarão por eventuais 
prejuízos ao(à) estudante decorrentes de dados de inscrição incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail não visualizado no ato 
da convocação, bem como falhas técnicas.
7.13. O(a) candidato(a) no momento da convocação deverá ter cadastro com o CIEE, sendo de sua responsabilidade manter os 
dados cadastrais atualizados no CIEE, para auxiliar no contato.
7.13.1. Atenção, o(a) candidato(a) deve salvar em sua lista de contatos o telefone do CIEE: 3003-2433, para receber comunica-
dos de convocação.

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
8.1. O candidato aprovado no processo seletivo e convocado para preencher a vaga ingressará no Programa de Estágio do 
Ministério Público do Estado da Bahia por meio de celebração de Termo de Compromisso de Estágio (TCE), no qual estarão es-
tabelecidas as condições para a realização do estágio, nos termos da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 e da Resolução 
nº 31/2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.
8.2. Não poderá fi rmar Termo de Compromisso de Estágio o estudante que estiver exercendo um cargo, emprego ou função pú-
blica, inclusive estágio, ou se estiver exercendo atividade ou estágio em outro ramo do Ministério Público, na advocacia pública 
ou privada, bem como no Poder Judiciário, Polícia Civil, Polícia Militar ou Polícia Federal. Além disso, também não poderá  fi rmar 
Termo de Compromisso de Estágio o estudante  que for titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal.
8.3. O(a) estudante que iniciar o estágio irá fi rmar o Termo de Compromisso de Estágio (contrato) com o Ministério Público do 
Estado da Bahia por no máximo 24 meses, sem prorrogação, exceto para candidatos(as) com defi ciência.
8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo com a necessidade da área em que o(a) estagiário(a) irá desenvolver as 
atividades, totalizando a jornada máxima de 06 horas diárias e 30 horas semanais.
8.5. Para preenchimento de cada vaga de estágio o(a) candidato(a) deverá responder o e-mail de convocação, dentro do prazo 
fi xado no Edital de Convocação, com a seguinte documentação em anexo:
a) Documento de identifi cação ofi cial com foto e CPF;
b) Comprovante de residência;
c) Foto 3x4 recente;
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d) Comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, se maior de 18 anos;
e) Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco em nome do candidato (constando no número da agência bancária o 
dígito verifi cador);
f) Declaração de que não desempenha nenhum cargo, emprego ou função pública, inclusive estágio, bem como de que não 
exerça atividades concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, bem como no Poder 
Judiciário, ou nas Polícias Civil, Militar ou Federal, consoante modelo digital/eletrônico oferecido pelo Centro de Estudos e Aper-
feiçoamento Funcional – CEAF no formulário eletrônico de contratação e ratifi cada na assinatura do Termo de Compromisso de 
Estágio.
g) Comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando Pós Graduação de acordo com o requisito 
obrigatório exigido para vaga, em Instituição de Ensino Conveniada com o MPBA e/ou CIEE, com carga horária mínima de 360 
horas de aulas, contendo a data prevista para conclusão e informando que faltam no mínimo 6 (seis) meses para a conclusão 
do curso. O documento deverá conter assinatura digital com código de autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de 
quem a emitiu
h) Consulta de qualifi cação cadastral eSocial, disponível em https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualifi cacao/qua-
lifi car.xhtml;
i) Certifi cado de colação de grau ou diploma do curso de graduação na área de formação do respectivo curso, de acordo com o 
requisito obrigatório exigido para vaga, conforme item 1.1 deste edital.
j) Declaração de disponibilidade de carga horária para exercer a função de estagiário de Pós Graduação, seis horas diárias de 
segunda a sexta-feira no horário de expediente do Ministério Público do Estado da Bahia, a ser preenchida consoante modelo 
digital/eletrônico oferecido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF no formulário eletrônico de contratação 
e ratifi cada na assinatura do Termo de Compromisso de Estágio

8.6. O(a) candidato(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução das vias do Termo de Compromisso de Estágio, a 
contar da data de retirada no CIEE ou no Ministério Público do Estado da Bahia, devendo estar devidamente assinadas em todos 
os campos. O candidato estará sujeito à desclassifi cação caso não apresente o Termo de Compromisso de Estágio dentro do 
prazo estabelecido.
8.7. Será eliminado da lista de classifi cados, em qualquer fase do processo seletivo, o candidato que:
a) Não aceitar ocupar a vaga de estágio disponível quando convocado e selecionado;
b) Recusar-se a iniciar o estágio em data, local e demais condições estipuladas pelo Ministério Público do Estado da Bahia;
c) Inscrever-se em área de conhecimento divergente daquele exigido para inscrição no processo seletivo, conforme item 1.1 
deste Edital.
d) Informar dados que não condizem com sua situação à época da inscrição ou que estejam em desconformidade com os requi-
sitos exigidos para inscrição ou que estejam em desconformidade com os requisitos exigidos por este Edital, tais como curso;
e) Não apresentar a documentação solicitada para efetivação de sua contratação ou apresentar documentação na qual seja 
identifi cada qualquer inconsistência ou informação incorreta.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O processo seletivo terá validade de 06 meses a partir da publicação da classifi cação defi nitiva, podendo a critério do Minis-
tério Público do Estado da Bahia ser prorrogado por até igual período.
9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento das instruções e na aceitação tácita das condições estabelecidas neste Edital.
9.2.1. O ato da inscrição implicará na aceitação/autorização do recebimento de comunicação do CIEE por e-mail, SMS ou outros 
serviços de  mensagem instantânea.
9.3. A inexatidão das afi rmativas e/ou irregularidades nos documentos verifi cadas a qualquer tempo acarretará a nulidade da 
inscrição ou do Termo de Compromisso de Estágio do(a) estudante, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou 
criminal cabíveis.
9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e o  Ministério Público do Estado da Bahia não se responsabilizam por eventuais 
prejuízos ao(à) estudante decorrentes de:
9.4.1.  Informações e dados do(a) candidato(a) não atualizadas difi cultando o contato;
9.4.2. Inscrição/realização da prova não efetivada por motivo de ordem dos computadores, celulares, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impos-
sibilitem a transferência dos dados.
9.5. A simples inscrição no presente Processo Seletivo autoriza o CIEE e o  Ministério Público do Estado da Bahia a utilizarem os 
dados inseridos ou transferi-los, mantendo-se a mesma fi nalidade para as quais foram fornecidos.
9.5.1. DADOS PESSOAIS
O CIEE respeita a sua privacidade. Qualquer informação que você nos forneça será tratada com o mais alto nível de cuidado 
e segurança, sendo utilizada apenas de acordo com os limites estabelecidos neste documento e observando os princípios da 
publicidade e da transparência que regem a administração pública e aos termos da Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD).
Os dados pessoais e dados pessoais sensíveis; nome completo, nome social, n° CPF, data de nascimento, sexo, estado civil, en-
dereço completo, e-mail, telefone residencial, telefone celular, instituição de ensino em que estuda, curso, semestre, previsão de 
conclusão do curso, matérias/notas, turno de aula e em caso de pessoas com defi ciência, o CID e laudo médico,  coletados em 
razão do presente processo seletivo, serão tratados pelo CIEE e poderão ser compartilhados com o Ministério Público do Estado 
da Bahia, órgão ao qual você está realizando a inscrição com as fi nalidades de: dar andamento as demais etapas do processo 
seletivo; possibilitar a comprovação de sua identidade; apresentar em eventual fi scalização quanto à realização do certame; bem 
como poderão ser publicados no site do CIEE (https://pp.ciee.org.br/vitrine/processos-seletivos/publico) para dar publicidade aos 
participantes do certame, mantendo-se as mesmas fi nalidades para as quais os dados pessoais foram fornecidos.
Os dados pessoais do(a) candidato(a) serão automaticamente eliminados pelo CIEE quando deixarem de ser úteis para os fi ns 
que motivaram o seu fornecimento e não forem mais necessários para cumprir qualquer obrigação legal.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 304

9.5.2. SEGURANÇA DOS DADOS
O CIEE se responsabiliza pela manutenção de medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados pes-
soais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer 
forma de tratamento inadequado ou ilícito. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709, o Controlador comunicará ao Titular e à 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante ao Titular.
9.6. Poderá haver ajustes no edital a qualquer momento para retifi cação ou adequação, promovido através de errata.
9.6.1. O valor da bolsa auxílio e auxílio transporte e demais benefícios (caso existam) serão calculadas de acordo com  a frequ-
ência  do estagiário e carga horária de estágio cumprida, podendo variar proporcionalmente.
9.7     As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE em conjunto com 
o Ministério Público do Estado da Bahia.
9.7.1. Dúvidas ou difi culdades durante o período de inscrições envie e-mail para eucandidato@ciee.ong.br (no e-mail deverá 
constar: nome do Processo Seletivo Público, nome completo do candidato e o número do CPF, relato do  erro que está ocorrendo 
e o envio da imagem/print da tela/erro apresentado - o atendimento deste canal ocorrerá em dias úteis das 08:00 às 17:00 horas, 
o candidato com difi culdade deverá encaminhar e-mail relatando a difi culdade até às 12:00 horas do dia útil anterior ao término 
das inscrições). 
9.8. Do cronograma das etapas:

Etapa Data

Inscrição/realização da prova on-line.
28/11/2023 até às 12:00 
horas do dia 18/12/2023

Disponibilização do gabarito/espelho de prova  provisório. 19/12/2023

Interposição de recursos contra o gabari-
to provisório (espelho de prova).

20/12/2023

Publicação da classifi cação provisória, gabarito defi -
nitivo (espelho de prova), resposta aos recursos.

05/01/2024

Interposição de recursos contra a classifi cação provisória. 08/01/2024

Publicação da classifi cação defi nitiva. 12/01/2024

 
9.9. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 25/09/2008 o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e ao tér-
mino do contrato os estagiários não serão efetivados.
9.10 A classifi cação no processo seletivo gera para o candidato apenas expectativa de ser convocado para preencher vaga de 
estágio, fi cando a concretização desse ato condicionada ao surgimento de vaga durante o período de validade do processo 
seletivo.
9.11 As dúvidas referentes à convocação do processo seletivo poderão ser sanadas pela Central de Atendimento do CIEE, atra-
vés do telefone 3003-2433 ou do correio eletrônico convocacao.nordeste@ciee.ong.br.
Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ANEXO I
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL
(Preencher com letra de forma)

Eu,________________________________________________________, carteira de identidade (RG) n. ________________, 

inscrito (a) no CPF sob o n._______________________, estudante do curso de __________________________, para fi ns 

de inscrição no processo seletivo de estágio do Ministério Público do Estado da Bahia conforme estabelecido no Edital Nº 

3338/2023, declaro optar pela participação na condição de estudante cotista, de acordo com a especifi cação assinalada abaixo:

( ) preto(a)
( ) pardo(a)

Declaro, ainda, estar ciente de que poderá ocorrer meu desligamento do estágio na hipótese de ser aprovado (a) em todas as 
fases do processo seletivo se ingressar como estagiário (a) da Ministério Público do Estado da Bahia na condição de cotista e for 
constatada a qualquer tempo a não veracidade desta declaração.

O quesito cor ou raça será o utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.

 ______________ , _____ de ________________ de 2023.
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EDITAL Nº 3339, DE 17 DE NOVEMBRO 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, RESOLVE:

I – Retifi car o Edital de Chamada Pública para Captação de Patrocínio, referente à realização do evento Semana do Ministério 
Público 2023, publicado no DJE nº 3.415, em 18 de setembro de 2023, da forma como segue:

O Ministério Público do Estado da Bahia, por meio do CEAF - Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, no uso de suas 
atribuições, torna público que, no período de 18/09 a 30/11/2023, estarão abertas as inscrições para pessoas físicas e/ou ju-
rídicas interessadas em patrocinar e/ou apoiar o evento denominado “Semana do Ministério Público 2023”, de acordo com as 
condições e exigências previstas nesse edital e em seus anexos.

4. DAS PROPOSTAS

4.1. As propostas de patrocínio e os documentos da habilitação deverão ser enviados por e-mail para ceaf.administrativa@mpba.
mp.br até as 17 horas do dia 30/11/2023.

8. DA DIVULGAÇÃO FINAL DOS RESULTADOS

8.6. A lista fi nal de patrocinadores será divulgada até o dia 05/12/2023 através de publicação no Diário de Justiça Eletrônico.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.7. Caso a adjudicatária opte por realizar a aquisição dos materiais ou serviços descritos nas cotas do Item 3 (Das Cotas de 
Patrocínio e das Contrapartidas) diretamente com fornecedores selecionados pela mesma, deverá apresentar à Comissão Or-
ganizadora do evento, até 07/12/2023, documentação que garanta a entrega da mesma. Serão aceitas como documentação: 
contratos, notas fi scais ou similares.

II - Ficam mantidas as demais disposições contidas no Edital.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL - CEOSP 

 UNIDADE DE MONITORAMENTO E EXECUÇÃO DA PENA E DA MEDIDA DE SEGURANÇA – UMEP   

EDITAL nº 001/2023 - UNIDADE DE MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DA PENA E MEDIDAS DE SEGURANÇA - UMEP

PRORROGAÇÃO–PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.474553/2022 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA UMEP, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, VI, da Constituição 
Federal e art. 11, da Resolução nº. 174 de 4 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização e conclusão 
de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.474553/2022. 
Salvador, 10 de novembro de 2023 

EDMUNDO REIS SILVA FILHO
Promotor de Justiça

EDITAL nº 002/2023 - UNIDADE DE MONITORAMENTO DA EXECUÇÃO DA PENA E MEDIDAS DE SEGURANÇA - UMEP

PRORROGAÇÃO–PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 003.9.474586/2022 

O PROMOTOR DE JUSTIÇA DA UMEP, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, VI, da Constituição 
Federal e art. 11, da Resolução nº. 174 de 4 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a realização e conclusão 
de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo nº 003.9.474586/2022. 
Salvador, 10 de novembro de 2023 

EDMUNDO REIS SILVA FILHO
Promotor de Justiça 
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 SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 712, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 268, §1º, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 56974/2023, HOMOLOGA a escolha dos Promotores de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO 
SANTIAGO e GUILHERME ABRANTE CARDOSO DE MORAES, como Coordenador e Suplente, respectivamente, da Promo-
toria de Justiça Regional de Seabra, durante o período de 8/11/2023 a 7/11/2024 revogando-se o Ato nº 694/2023, publicado no 
DJE de 13/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 714, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXIX, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56980/2023, AUTORIZA os Procuradores e Promotores de Justiça a se ausentarem das respecti-
vas sedes de exercício de suas funções, a fi m de participarem da SEMANA DO MINISTÉRIO PÚBLICO - 2023, no período de 
13/12/2023 a 15/12/2023, e durante o período necessário ao deslocamento, mediante regular e oportuna inscrição no evento, 
observando-se as cautelas necessárias à continuidade do serviço, segundo os parâmetros previstos no Ato Normativo nº 3, de 
14 de março de 2019.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 715, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56974/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SEABRA
SIGA nº 569742023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a
22/12/2023

(quarta-feira a sexta-feira)

José Ferreira 
Coelho Neto

Seabra

Promotoria de Justiça de An-
daraí, Promotoria de Justiça de 
Iraquara, Promotoria de Justiça 

de Lençóis, Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Am-

biente, de âmbito regional, com 
sede em Lençóis, Promotoria de 
Justiça de Piatã, 1ª a 3ª Promo-

torias de Justiça de Seabra.
 

26/12/2023
(terça-feira)

Guilherme Abrante 
Cardoso de Moraes

27/12/2023 a 29/12/2023
(quarta-feira e sexta-feira)

Alan Cedraz Car-
neiro Santiago

2/1/2024 a 3/1/2024
(terça-feira a quarta-feira)

Guilherme Abrante 
Cardoso de Moraes

4/1/2024 a 5/1/2024
(quinta-feira a sexta-feira)

Maria Amélia 
Sampaio Goes
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SEABRA

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

José Ferreira Coelho Neto

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

José Ferreira Coelho Neto

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 24/12/2023

José Ferreira Coelho Neto

8h do dia 24/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Alan Cedraz Carneiro Santiago

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 31/12/2023

Alan Cedraz Carneiro Santiago

8h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes

18h do dia 2/1/2024
 às 8h do dia 3/1/2024

Guilherme Abrante Cardoso de Moraes

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Maria Amélia Sampaio Goes

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Maria Amélia Sampaio Goes

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 6/1/2024

Maria Amélia Sampaio Goes

18h do dia 6/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Maria Amélia Sampaio Goes

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 716, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V 
e VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 307, de 31 de 
maio de 2023, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
56974/2023, NOMEIA o Promotor de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO para o Cargo de Coordenador de Promoto-
ria de Justiça Regional, no período de 8/11/2023 a 7/11/2024, revogando-se o Ato nº 695/2023, publicado no DJE de 13/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 717, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023, que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56853/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JUAZEIRO
SIGA nº 56853/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (DIAS ÚTEIS)
PROMOTOR(A) 

DE JUSTIÇA
PROMOTORIA DE JUSTI-
ÇA SEDE DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a 22/12/2023
(quarta-feira a sexta-feira)

Raimundo Nonato 
Santana Moinhos

Juazeiro

1ª e 2ª Promotorias de Casa Nova, 
Curaçá, 1ª a 14ª Promotorias de 
Juazeiro, Promotoria de Justiça 

Especializada em Meio Ambiente 
de Juazeiro, Promotoria de Justiça 

de Pilão Arcado, 1ª e 2ª Promo-
torias de Remanso, Promotoria 

de Justiça de  Sento Sé e Promo-
toria de Justiça de Sobradinho

26/12/2023 e 27/12/2023
(terça-feira e quarta-feira)

Heline Esteves Alves

28/12/2023 e 29/12/2023
(quinta-feira e sexta-feira)

Sammuel de Oli-
veira Luna

2/1/2024 a 4/1/2024
(terça-feira a quinta-feira)

Márcio Henrique Pe-
reira de Oliveira

5/1/2024
(sexta-feira)

Thays Rabelo da Costa

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JUAZEIRO

Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-
diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO (NOTURNO E DIAS 
SEM EXPEDIENTE)

PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 18h do dia 21/12/2023

Raimundo Nonato Santana Moinhos

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Raimundo Nonato Santana Moinhos

8h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 23/12/2023

Raimundo Nonato Santana Moinhos

8h do dia 23/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Sebastião Coelho Correia

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Heline Esteves Alves

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Heline Esteves Alves

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 29/12/2023

Sammuel de Oliveira Luna

18h do dia 29/12/2023
às às 8h do dia 31/12/2023

Sammuel de Oliveira Luna

8h do dia 31/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Patrícia Camilo Caetano Silva

18h do dia 2/1/2024
às 8h do dia 3/1/2024

Márcio Henrique Pereira de Oliveira

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 4/1/2024

Márcio Henrique Pereira de Oliveira

18h do dia 4/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Márcio Henrique Pereira de Oliveira

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Thays Rabelo da Costa

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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ATO DE DELEGAÇÃO Nº 48, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto no art. 86, inciso XIV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrati-
va registrados no SIGA sob o nº 49918/2023, DELEGA atribuições ao Promotor de Justiça MÁRCIO DO CARMO GUEDES, titular 
da 6ª Promotoria de Justiça de Barreiras, primeiro substituto automático da Promotoria de Justiça de São Desidério, para, na 
comarca de São Desidério, acompanhar o cumprimento das obrigações fi xadas em decisão concessiva de suspensão condicio-
nal do processo, proferida nos autos da Ação Penal Originária nº 88014392-22.2022.8.05.0000, em tramitação junto à Segunda 
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3330, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56284/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3289/2023, publicado na edição do 
DJE de 13/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 4ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA de SIMÕES FILHO.

Eu,  Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3331, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52177/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3297/2023, publicado na edição do 
DJE de 14/11/2023, referente à substituição em NOVA SOURE - PROMOTORIA DE JUSTIÇA e NOVA SOURE - PROMOTOR(A) 
ELEITORAL - 79ª ZONA.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3332, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57110/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 28/11/2023 a 
19/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 21/2020 - Data de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 12ª Promotoria 
de Justiça de Família - 2º 

Promotor(a) de Justiça

João Paulo Gavazza 
de Mello Carvalho

atuação perante a 8ª Vara de Família e atendimento ao 
público na respectiva área de atuação, Centros Judiciá-
rios de Solução Consensual de Confl itos - CEJUSC FA-
MÍLIA, Coordenação Jurídica dos Balcões de Justiça e 
Cidadania e atendimento ao público na respectiva área 
de atuação, Atuação Judicial e Extrajudicial na área de 

Família, Sucessões, Interditos, Órfãos e Ausentes (aten-
dimento ao público e adoção das medidas resolutivas)
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1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3333, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57182/2023, TORNA PÚBLICA a 
abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça 
se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 4/12/2023 a 19/12/2023, 
cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo 
da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 2/2020 - Data 
de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 7ª Promo-
toria de Justiça 

Stella Athanázio de Oli-
veira Santos

Controle Externo da Atividade Policial
Execuções Penais

Júri 
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema de 
Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apresentando 
declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas atribuições com 
as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 2º-A 
do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da 
notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício das 
atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3334, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 40591/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3292/2023, publicado na edição do DJE de 13/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 1 
(um) ano, contado da designação, na CARINHANHA - 125ª ZONA ELEITORAL, E CARINHANHA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS
 

TITULARIDADE

DISTÂNCIA TI-
TULARIDADE X 
SUBSTITUIÇÃO

 
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Alex Bezer-
ra Bacelar

Guanambi - 5ª Pro-
motoria de Justiça

115 Final 322

Fernanda 
Lima Cunha

Jequié - 6ª Promo-
toria de Justiça

489 Final 392

Paulo Eduar-
do Sampaio 
Figueiredo

Ilhéus - 11ª Promo-
toria de Justiça

655 Final 207

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

766 Final 384

Paulo Cesar 
de Azevedo

Salvador - Promotoria de 
Justiça Militar - 1º Pro-

motor(a) de Justiça
786 Final 390

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.
Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3335, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52166/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 28/11/2023 a 
08/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Lei 12828/2013 - Data de Pu-
blicação: 05/07/2013)

Promotoria de Justiça de Paramirim Ausência de Titular Atribuição Plena

Paramirim - Promotor(a) Elei-
toral - 111ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
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3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3336, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57210/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 28/11/2023 a 
7/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 13/2021 - Data 
de Publicação: 13/7/2021)

Salvador - 01ª Promoto-
ria de Justiça Cível - 2º 
Promotor(a) de Justiça

SUSI GIOVANI GIACO-
MOSI CERQUEIRA

Atuação perante as Varas Cíveis e Comerciais e 
Varas de Relações de Consumo da Capital, Atu-
ação extrajudicial e judicial nos confl itos agrários, 

fundiários, urbanos e Atendimento ao Público.
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3340, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 53199/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 27/11/2023 a 
06/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 21/2020 - Data de Pu-
blicação: 18/12/2020)

Salvador - Promotoria de Jus-
tiça de Registros Públicos - 1º 

Promotor(a) de Justiça
Trícia Maria Nunes Lira 

Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento
Atuação Judicial e Extrajudicial em Registros Públicos

Habilitação de casamento
Atendimento ao Público 

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3341, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57101/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que os Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de 8/1/2024 a 
27/1/2024, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, 
sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 21/2020 - Data 
de Publicação: 18/12/2020)

Salvador - 08ª Promotoria de 
Justiça da Infância e Juventu-
de - 1º Promotor(a) de Justiça

Carlos Martheo Cro-
sué Guanaes Gomes

Defesa do direito à saúde da criança e do adolescente 
e adoção das medidas judiciais, até o limite do ajui-
zamento da ação, e extrajudiciais correspondentes 

(tutela individual e coletiva) e Atendimento ao Público
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 314

 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Siste-
ma de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as da substituição;
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3342, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e 
tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57186/2023, 
TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para 
que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a participar das audiências presenciais designadas pelos Juízos Cível 
e Criminal da Comarca de Candeias, no período de 12/12/2023 a 14/12/2023, tendo em vista a quantidade de magistrados 
designados para atuação no referido período.

1. Serão selecionados, ao menos, 5 (cinco) interessados, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, tendo 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo 
empate segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na 
entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sis-
tema de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), 
apresentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar 
as suas atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo discipli-
nar por atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade 
de Apoio à Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria 
de Justiça de sua titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para 
inscrição;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do 
art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte 
ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o 
exercício das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3343, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, tendo em vista 
a renúncia justifi cada dos substitutos automáticos, conforme se comprova nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº  57215/2023, TORNA PÚBLICA a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia ime-
diato ao da publicação deste edital, para que Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério 
Público abaixo indicadas, durante o período de 18/12/2023 e 19/12/2023,  cumulativamente com as atribuições que já exerçam, 
fi rmando o compromisso de conciliar as atuações cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a 
qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 do Órgão Especial do 
CP do MP/BA. Data de Publicação: 5/10/2012)

Ibirataia - Promoto-
ria de Justiça

Ausência de titular  Plena

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que  esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3344, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57219/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Procuradores e 
Promotores de Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período 
de 21/11/2023 a 19/12/2023, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, com consequente indenização, fi rmando o 
compromisso de conciliar as atividades cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer 
tempo, a critério da administração:

PROCURADORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 27/2022 - Data 
de Publicação: 14/9/2022)

Salvador - Procuradoria 
de Justiça Cível - 11º Pro-

curador(a) de Justiça

TEREZINHA MARIA 
LÔBO SANTOS

Atuação nos processos cíveis de competência do Tri-
bunal de Justiça da Bahia, especialmente perante a(s) 
Seção Cível de Direito Público, Seção Cível de Direi-
to Privado, Seções Cíveis Reunidas, Primeira Câmara 
Cível, Segunda Câmara Cível, Terceira Câmara Cível, 
Quarta Câmara Cível, Quinta Câmara Cível e Turmas 

Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2550, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do 
procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57013/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça THERESA 
CRISTINA PINTO REBOUÇAS, titular da 23ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para partici-
par das audiências decorrentes da 25ª Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa, designadas nos processos autuados sob 
os nºs 8004864- 24.2023.8.05.0001,8030534- 64.2023.8.05.0001, 0512300- 21.2020.8.05.0001, 0527179- 67.2019.8.05.0001, 
8003314- 91.2023.8.05.0001, 8146380- 03.2021.8.05.0001, 8080114- 97.2022.8.05.0001 e 0545701- 16.2017.8.05.0001, em 
trâmite na 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Salvador, no dia 20/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2551, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que cons-
ta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57013/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça ADALTO ARAUJO SILVA JÚNIOR, titular da 24ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, 
para participar das audiências decorrentes da 25ª Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa, designadas nos proces-
sos autuados sob os nºs 8108758- 16.2023.8.05.0001, 8001067- 40.2023.8.05.0001, 8141639- 80.2022.8.05.0001, 8001854- 
69.2023.8.05.0001, 8075005- 05.2022.8.05.0001, 8083308- 71.2023.8.05.0001, 8084594- 84.2023.8.05.0001 e   8146370- 
56.2021.8.05.0001, em trâmite na 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Salvador, no dia 21/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2552, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de 
setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que cons-
ta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57013/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça LUCIANA ANDRÉ DE MEIRELLES, titular da 24ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital - 2º Promotor(a) de Justiça, 
para participar das audiências decorrentes da 25ª Semana Nacional da Justiça Pela Paz em Casa, designadas nos proces-
sos autuados sob os nºs 8063864- 52.2023.8.05.0001, 8064523- 61.2023.8.05.0001, 8061818- 90.2023.8.05.0001, 8015977- 
72.2023.8.05.0001, 8034939- 46.2023.8.05.0001, 8141701- 23.2022.8.05.0001, 0507959- 49.2020.8.05.0001, 8036015- 
42.2022.8.05.0001, em trâmite na 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Salvador, no dia 22/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2553, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57013/2023, DESIGNA o 
Promotor de Justiça RAFAEL HENRIQUE TARCIA ANDREAZZI, titular da 23ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital 
- 2º Promotor(a) de Justiça, para participar das audiências decorrentes da 25ª Semana Nacional da Justiça Pela Paz em 
Casa, designadas nos processos autuados sob os nºs 8100848- 69.2022.8.05.0001, 8084661- 83.2022.8.05.0001, 8034750- 
68.2023.8.05.0001, 0552317- 07.2017.8.05.0001, 8093013- 30.2022.8.05.0001, 8170371- 71.2022.8.05.0001, 8037757- 
68.2023.8.05.0001, 8120569- 41.2021.8.05.0001, 0501161- 72.2020.8.05.0001, 8003945- 35.2023.8.05.0001, 8045365- 
20.2023.8.05.0001, 8030535- 49.2023.8.05.0001, 8060515- 41.2023.8.05.0001, 8015973- 35.2023.8.05.0001, 8019267- 
95.2023.8.05.0001, 8090376- 72.2023.8.05.0001, em trâmite na 2ª Vara de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de 
Salvador, nos dias 23/11/2023 e 24/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2554, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57012/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Ministério Público da 
Região de Plantão nº 10 – Promotorias de Justiça Regionais de Santo Antônio de Jesus e Valença na forma seguinte, manten-
do-se os demais designados na Portaria nº 837/2023, publicada no DJE do dia 12/5/2023:

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

20/11/2023 18:00
27/11/2023 08:00

Robert de Moura Carneiro

27/11/2023 18:00
04/12/2023 08:00

Pedro Ravel Freitas Santos

04/12/2023 18:00
11/12/2023 08:00

Luis Felipe Reis de Castro

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2555, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 3º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 57009/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça GUSTAVO PEREIRA DA SILVA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Irecê, para participar da sessão do Tribunal do Júri 
designada nos autos do processo nº 8002467- 97.2022.8.05.0042, em trâmite na Vara Criminal da Comarca de Canarana, no 
dia 23/11/2023, em conjunto com o Promotor de Justiça ROMEU GONÇALVES COELHO FILHO, titular da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Irecê.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2556, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57131/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITAPETINGA, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(FRAÇÃO 1)
2024.1 

(FRAÇÃO 2)
ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Antônio José Gomes 
Francisco Junior

05/02/2024 - 
24/02/2024

--- Sim
Antecipação 

para aniversário
04/03/2024 - 
23/03/2024

--- Sim

Gean Carlos Leão
21/01/2024 - 
09/02/2024

--- Sim
Não ante-
cipação

25/06/2024 - 
14/07/2024

--- Sim

Karina Costa Freitas
01/02/2024 - 
20/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

--- Sim

Maria Imaculada Jued 
MoysésPaloschi

01/02/2024 - 
20/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

--- --- Sim

Millen Castro Medei-
ros de Moura

08/01/2024 - 
17/01/2024

04/03/2024 - 
13/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

--- Sim

Solange Anatólio do 
Espírito Santo

19/02/2024 - 
09/03/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2557, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57177/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PAULO AFONSO, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Ariel José Guima-
rães Nascimento

10/01/2024 - 
29/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 
- 02/11/2024

--- Sim

Carlos Augusto Ma-
chado de Brito

12/01/2024 - 
31/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

18/11/2024 - 
07/12/2024

--- Sim

Daniele Cochrane San-
tiago Dantas Cordeiro

06/01/2024 - 
25/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

--- Sim
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Fernando Rogério Pes-
soa Vila Nova Filho

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 
- 02/11/2024

--- Sim

Kerginaldo Reis de Melo
08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

--- Sim

Leonardo Candido Costa
11/01/2024 - 
30/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

--- Sim

Leonardo de Almei-
da Bitencourt

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

--- Sim

Luciana Espinheira 
da Costa Khoury

11/01/2024 - 
30/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

--- Sim

Marcos David Gas-
par Bezerra

15/01/2024 - 
03/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

25/11/2024 - 
14/12/2024

--- Sim

Milane de Vasconce-
los Caldeira Tavares

14/10/2024 - 
23/10/2024

28/10/2024 - 
06/11/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
11/11/2024 - 
20/11/2024

25/11/2024 - 
04/12/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2558, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57173/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JACOBINA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABO-
NO  

2024.1
GRATIFICAÇÃO

2024.2 
(FRAÇÃO 1)

2024.2 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.2

Cintia Campos da Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

11/03/2024 - 
30/03/2024

--- Sim

Guilherme Abrante 
Cardoso de Moraes

02/01/2024 - 
21/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

22/01/2024 - 
10/02/2024

--- Sim

Hugo Cesar Fidelis 
Teixeira de Araújo

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Não ante-
cipação

04/03/2024 - 
23/03/2024

--- Sim

Igor Clovis Silva Miranda
08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

--- Sim

Jair Antonio Silva de Lima
15/01/2024 - 
03/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

--- Sim

Matheus Polli Azevedo
08/01/2024 - 
17/01/2024

15/04/2024 - 
24/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

16/09/2024 - 
25/09/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Rodolfo Ribeiro 
de La Fuente

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
08/06/2024

--- Sim

Tarsila Honorata Ma-
cedo da Silva

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

27/11/2024 - 
16/12/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2559, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57181/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE PORTO SEGURO, deferindo-se 
na forma dos requerimentos individuais.
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PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Antônio Maurício 
Soares Magnavita

22/01/2024 - 
10/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

21/08/2024 - 
09/09/2024

--- Sim

Bruno Gontijo 
Araújo Teixeira

15/01/2024 - 
03/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

--- Sim

Darrielle Costa Fer-
nandes Aleixo

08/01/2024 - 
17/01/2024

13/05/2024 - 
22/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

--- Sim

Jacqueline de Faria 
Baptista Magnavita

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

--- Sim

João Paulo de Car-
valho da Costa

15/01/2024 - 
03/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

--- Sim

Lair Faria Azevedo
22/01/2024 - 
10/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

29/07/2024 - 
07/08/2024

04/12/2024 - 
13/12/2024

Sim

Michelle Roberta Souto
18/02/2024 - 
08/03/2024

--- Sim
Antecipação 

para aniversário
16/09/2024 - 
05/10/2024

--- Sim

Wallace Carvalho 
Mesquita de Barros

02/02/2024 - 
21/02/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

04/10/2024 - 
23/10/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2560, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 50381/2023, REVOGA, a partir de 13/11/2023, a Portaria nº 1340/2023, publicada na edição do 
DJE de 6/7/2023, que designou a Promotora de Justiça VIRGINIA RIBEIRO MANZINI LIBERTADOR, titular da 4ª Promotoria de 
Justiça de Camaçari, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as 
atribuições da 10ª Promotoria de Justiça de Camaçari.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI   
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2561, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57079/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE BRUMADO, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Antonio Alves Pereira Netto
25/01/2024 - 
13/02/2024

-- Sim
Antecipação 
para férias

20/03/2024 - 
08/04/2024

-- Sim

Daniela de Almeida
04/01/2024 - 
23/01/2024

-- Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

-- Sim

Maria Salete Jued Moysés
01/02/2024 - 
20/02/2024

-- Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

-- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2562, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo 
nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 56972/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça RODRIGO RUBIALE, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Eunápo-
lis, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no  dia 17/11/2023, 
independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da 
Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012)

Guaratinga - Promotoria de Justiça Ausência de titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2562, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57189/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SEABRA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alan Cedraz Car-
neiro Santiago

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023 .

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2563, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57187/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Caroline Vian-
na Longhi

08/01/2024 - 
17/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
09/09/2024 - 
28/09/2024

--- Sim

Jurgen Wolfgang 
Fleischer Junior

07/01/2024 - 
26/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

27/01/2024 - 
15/02/2024

--- Sim

Leandro Carvalho 
Duca Aguiar

08/01/2024 - 
27/01/2024

--- Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

--- Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2564, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 57192/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do 
Ministério Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Bernardo Barbosa Sarkis
29/02/2024 - 
19/03/2024

Sim Não antecipação
18/11/2024 - 
07/12/2024

Sim

Fabio Fernandes Corrêa
22/01/2024 - 
10/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

Sim

Gilberto Ribei-
ro de Campos

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

08/08/2024 - 
27/08/2024

Sim

Graziella Junqueira Pereira
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

15/07/2024 - 
03/08/2024

Sim

João Batista Madeiro Neto
01/01/2024 - 
20/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim

José Dutra de Lima Júnior
14/01/2024 - 
02/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

04/03/2024 - 
23/03/2024

Sim

Michele Aguiar Sil-
va Resgala

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

15/07/2024 - 
03/08/2024

Sim

Moises Guarnie-
ri dos Santos

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
08/06/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador,17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2565, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 48551/2023, assim como a lista de inscritos constante do edital nº 1379/2023, publicado na edição 
do DJE de 24/5/2023, e o parecer da Corregedoria-Geral, PRORROGA A DESIGNAÇÃO do Promotor de Justiça FELIPE OTA-
VIANO RANAURO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus, para exercer auxílio à Promotora de Justiça 
abaixo indicada, conforme especifi cado, no período de 24/11/2023 a 10/6/2024,  independentemente da possibilidade de revoga-
ção desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
PROMOTOR(A) DE 
JUSTIÇA TITULAR

ATRIBUIÇÕES
(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 

de Publicação: 5/10/2012)

Santo Antônio de Jesus - 3ª 
Promotoria de Justiça

Karina Da Silva Santos
Criminal; Execuções Penais; 

Crime de Pequeno Poten-
cial Ofensivo, Júri; Tóxicos.

FUNÇÕES EXERCIDAS PELO(A) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA AUXILIAR DESIGNADO(A):

Participação em sessões do júri e em audiências criminais e mani-
festação em processos do Juizado Especial Criminal

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2566, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no art. 5º do Ato Normativo nº 30, de 16 de setembro 
de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos 
do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 47431/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça MARCE-
LO MIRANDA BRAGA, titular da 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho, para participar da audiência designada no processo 
autuado sob o nº 8000489-43.2022.8.05.0250, em trâmite na 1ª Vara Criminal da Comarca de Simões Filho, no dia 16/11/2023.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2567, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III, do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 
16 de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que 
consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56929/2023, DESIGNA o Promotor 
de Justiça THIAGO CASTRO PRAXEDES, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Irará, para participar, telepresencialmente, das 
audiências designadas nos processos autuados sob os nºs 0137399-49.2006.8.05.0001, 0533658-47.2017.8.05.0001, 0359264-
37.2012.8.05.0001, 0314093-23.2013.8.05.0001, 0068540-44.2007.8.05.0001 e 0310501-39.2011.8.05.0001, em trâmite no 2º 
Juízo da 2ª Vara do Júri da Comarca de Salvador, no dia 20/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2568, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso III, do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56929/2023, DESIGNA a Promotora de Jus-
tiça BIANCA GEISA SANTOS SILVA, titular da Promotoria de Justiça de Assistência da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para 
participar, telepresencialmente, das audiências designadas nos processos autuados sob os nºs0146352-02.2006.8.05.0001, 
8054112-56.2023.8.05.0001, 0145117-68.2004.8.05.0001, 0534361-75.2017.8.05.0001, 0520793-89.2017.8.05.0001 e  
0186532-89.2008.8.05.0001, em trâmite no 2º Juízo da 2ª Vara do Júri da Comarca de Salvador, no dia 21/11/2023.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2569, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57208/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VALENÇA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

 2024.1 
(FRAÇÃO 2)

 ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Cláudia Didier de Mo-
rais Pereira Santos

15/02/2024 - 
05/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

Fernanda Carolina Gomes 
Pataro de Queiroz Cunha

01/01/2024 - 
20/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
15/05/2024

07/12/2024 - 
16/12/2024

Sim

Gustavo Fonseca Vieira
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim
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Ivan Ito Messias de 
Oliveira Júnior

11/04/2024 - 
30/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

11/09/2024 - 
30/09/2024

Sim

Leandro Ribeiro de 
Mattos Oliveira

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

07/10/2024 - 
26/10/2024

Sim

Lívia Luz Farias
15/02/2024 - 
05/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

17/11/2024 - 
06/12/2024

Sim

Pedro Ravel Frei-
tas Santos

03/07/2024 - 
22/07/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
01/08/2024 - 
20/08/2024

Sim

Rita de Cássia Pires 
Bezerra Cavalcanti

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

20/07/2024 - 
29/07/2024

02/10/2024 - 
11/10/2024

Sim

Tarcísio Robslei França
15/01/2024 - 
24/01/2024

10/06/2024 - 
19/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

30/09/2024 - 
09/10/2024

11/11/2024 - 
20/11/2024

Sim

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2570, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57209/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, defe-
rindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 

 2024.1 
(FRAÇÃO 1)

 2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO 
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Anderson Freitas 
de Cerqueira

17/01/2024 - 
26/01/2024

29/01/2024 - 
07/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

30/09/2024 - 
19/10/2024

Sim

Beneval Santos Mutim
29/01/2024 - 
17/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

29/11/2024 - 
18/12/2024

Sim

Caio Graco Neves de Sá
07/01/2024 - 
26/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

Sim

Carla Medeiros dos 
Santos Santoro Nunes

12/01/2024 - 
31/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

Sim

Carolina Bezerra 
Alves Gomes Silva

14/01/2024 - 
02/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

12/08/2024 - 
31/08/2024

Sim

Elias Silva Rodrigues
11/11/2024 - 
30/11/2024

Sim Não antecipação
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim

Fabiane Lordêlo 
Rêgo Andrade

08/01/2024 - 
17/01/2024

30/01/2024 - 
08/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/06/2024 - 
19/06/2024

08/07/2024 - 
17/07/2024

Sim

George Elias Gon-
çalves Pereira

10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/10/2024 - 
29/10/2024

Sim

Guiomar Miranda 
de Oliveira Melo

10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim

Gustavo Emanuel 
de Oliveira Lima 
e Souza Muniz

10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

Sim

Janaína Pereira 
Fonseca Ricon

23/01/2024 - 
11/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

20/06/2024 - 
09/07/2024

Sim

José Junseira Al-
meida de Oliveira

08/01/2024 - 
17/01/2024

09/04/2024 - 
18/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/12/2024 - 
21/12/2024

Sim

Karina Gomes Cherubini
10/01/2024 - 
19/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

18/03/2024 - 
27/03/2024

01/07/2024 - 
10/07/2024

Sim

Marcelo Pinto de Araújo
22/01/2024 - 
31/01/2024

05/08/2024 - 
14/08/2024

Sim
Antecipação 
para férias

04/11/2024 - 
13/11/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim

Marco Aurélio Ru-
bick da Silva

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

28/01/2024 - 
16/02/2024

Sim
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Marcos Almeida Coelho
22/01/2024 - 
10/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

04/07/2024 - 
23/07/2024

Sim

Ramires Tyrone de 
Almeida Carvalho

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/11/2024 - 
20/11/2024

Sim

Rogério Bara Marinho
04/03/2024 - 
23/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

Sim

Ruano Fernando 
da Silva Leite

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

Sim

Sara de Oliveira 
Guanaes Aguiar e Sá

07/01/2024 - 
26/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim

Soraya Meira Chaves
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim

Vladimir Ferrei-
ra Campos

07/01/2024 - 
26/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

27/01/2024 - 
15/02/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2571, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57204/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SERRINHA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 
2024.1 

(FRAÇÃO 1)
2024.1 

(FRAÇÃO 2)
ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(fração 1)
2024.2 

(fração 2)
ABONO 
2024.2

Analízia Freitas Cézar Júnior
09/01/2024 - 
18/01/2024

06/05/2024 - 
15/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

 Sim

Grace Inaura da Anun-
ciação Melo

19/02/2024 - 
28/02/2024

09/09/2024 - 
18/09/2024

Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
25/05/2024

 Sim

Letícia Campos Baird
08/01/2024 - 
17/01/2024

19/03/2024 - 
28/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
07/02/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

Sim

Luciano Medeiros Alves da Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Núbia Rolim dos Santos
25/01/2024 - 
13/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

16/09/2024 - 
05/10/2024

 Sim

Pollyanna Quintela Falconery
19/02/2024 - 
28/02/2024

01/04/2024 - 
10/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

23/09/2024 - 
02/10/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Priscilla Andrade Fi-
gueiredo Lisbôa

22/01/2024 - 
31/01/2024

16/09/2024 - 
25/09/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/12/2024 - 
21/12/2024

 Sim

Severina Patricia Fernandes
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2572, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57206/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SIMÕES FILHO, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 326

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Bruna Gelis Fittipaldi
20/01/2024 - 
08/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Caroline MaronitaStange
08/01/2024 - 
17/01/2024

18/03/2024 - 
27/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Cecília Carvalho Ma-
rins Dourado

08/01/2024 - 
17/01/2024

05/02/2024 - 
14/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

18/03/2024 - 
27/03/2024

20/05/2024 - 
29/05/2024

Sim

Dahiane Bulcão Caldas
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 

para aniversário
25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Marcelo Miranda Braga
03/02/2024 - 
12/02/2024

18/03/2024 - 
27/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
29/05/2024

03/11/2024 - 
12/11/2024

Sim

Mariana Meira Por-
to de Castro

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
15/05/2024

17/06/2024 - 
26/06/2024

Sim

Mariana Pache-
co de Figueiredo

14/02/2024 - 
23/02/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
23/10/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

Maurício José Falcão Fontes
29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

13/03/2024 - 
22/03/2024

03/07/2024 - 
12/07/2024

Sim

Paola Roberta de 
Souza Estefam

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/03/2024 - 
27/03/2024

12/06/2024 - 
21/06/2024

Sim

Patrícia dos Santos Ramos
12/02/2024 - 
02/03/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

12/06/2024 - 
21/06/2024

11/09/2024 - 
20/09/2024

Sim

Rafael Macedo Co-
elho Luz Rocha

22/01/2024 - 
10/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/11/2024 - 
07/12/2024

 Sim

Samara Moura Va-
lença de Oliveira

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim

Simone Ferreira Lins Rocha
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
15/05/2024

27/05/2024 - 
05/06/2024

Sim

Thiago Lisboa Bahia
15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/12/2024 - 
20/12/2024

 Sim

Vera Leilane Mota Al-
ves de Souza

08/01/2024 - 
17/01/2024

30/01/2024 - 
08/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/09/2024 - 
20/09/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2573, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57195/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ILHÉUS, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alice Koerich Inacio
04/03/2024 - 
13/03/2024

30/05/2024 - 
08/06/2024

Sim
Antecipação para 

aniversário
20/08/2024 - 
08/09/2024

 Sim

Alicia Violeta Botelho 
Sgadari Passeggi

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

 Sim

Aline Valéria Archan-
gelo Salvador

09/01/2024 - 
28/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim

Darluse Ribeiro Sou-
sa Magalhães

08/01/2024 - 
17/01/2024

09/12/2024 - 
18/12/2024

Sim
Antecipação 
para férias

17/06/2024 - 
26/06/2024

03/07/2024 - 
12/07/2024

Sim

Giovana Souza Barbosa
15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim Não antecipação
02/09/2024 - 
21/09/2024

 Sim

Ivelinne Noemi Sil-
va Porto Staut

17/01/2024 - 
26/01/2024

19/05/2024 - 
28/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
12/07/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

José Botelho Almeida Neto
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/03/2024 - 
30/03/2024

 Sim

Leticia Coutinho Monte Alto
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Luis Eduardo Souza e Silva
26/01/2024 - 
14/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Maria Amélia Sampaio Goes
09/01/2024 - 
28/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim

Mauricio Pessoa Gon-
dim de Matos

28/01/2024 - 
16/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

10/06/2024 - 
29/06/2024

 Sim
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Mayanna Ferreira Ri-
beiro Floriano

07/01/2024 - 
26/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Paulo Eduardo Sam-
paio Figueiredo

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

 Sim

Pedro Nogueira Coelho
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Pedro Paulo de Pau-
la Vilela Andrade

01/01/2024 - 
20/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

Sílvia Corrêa de Almeida
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

02/12/2024 - 
21/12/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2574, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 57109/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do 
Ministério Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA
2024.1 

(FRAÇÃO 1)
2024.1 

(FRAÇÃO 2)
ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Ailson de Almeida Marques
01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Alexandre Carvalho Fei-
tosa Cavalcanti

07/01/2024 - 
26/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

17/04/2024 - 
26/04/2024

11/06/2024 - 
20/06/2024

Sim

Ana Friederiecka Torres da 
Silva Freitas de Oliveira

08/01/2024 - 
17/01/2024

22/01/2024 - 
31/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

26/11/2024 - 
05/12/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

André Bandeira de 
Melo Queiroz

15/01/2024 - 
03/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

12/08/2024 - 
31/08/2024

Sim

André Garcia de Jesus
01/01/2024 - 
20/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

21/01/2024 - 
09/02/2024

Sim

Anselmo Lima Pereira
01/08/2024 - 
20/08/2024

Sim
Antecipação 
para férias

21/08/2024 - 
09/09/2024

Sim

Antônio Luciano Silva Assis
01/02/2024 - 
10/02/2024

15/02/2024 - 
24/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

Audo da Silva Rodrigues
01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/03/2024 - 
20/03/2024

Sim

Carlos André Milton Pereira
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

Sim

Cláudio Jenner de 
Moura Bezerra

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

08/04/2024 - 
27/04/2024

Sim

Ernesto Cabral de Medeiros
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

Sim

Francisco Melo Mascarenhas
07/01/2024 - 
16/01/2024

09/09/2024 - 
18/09/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/07/2024 - 
11/07/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

Horthênsia Fernandes Leão
11/01/2024 - 
30/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

15/02/2024 - 
05/03/2024

Sim

Idelzuith Freitas de 
Oliveira Nunes

12/02/2024 - 
02/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Ítala Maria de Naza-
ré do Carmo Braga

30/01/2024 - 
18/02/2024

Sim
Não ante-
cipação

20/05/2024 - 
29/05/2024

24/06/2024 - 
03/07/2024

Sim

Jó Anne da Costa Sar-
deiro Silveira

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/12/2024 - 
20/12/2024

Sim

José Ferreira Coelho Neto
22/01/2024 - 
10/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

07/10/2024 - 
26/10/2024

Sim
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Laise de Araújo Carneiro
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

19/02/2024 - 
09/03/2024

Sim

Lara Vasconcelos Pal-
meira Cruz Leone

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Lívia Avance Rocha
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

28/01/2024 - 
16/02/2024

Sim

Lívia Sampaio Pereira
22/01/2024 - 
10/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

11/03/2024 - 
30/03/2024

Sim

Luciana Machado 
dos Santos Maia

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

06/06/2024 - 
15/06/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim

Marcel Bittencourt Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

02/05/2024 - 
21/05/2024

Sim

Márcia Morais dos Santos
08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

23/09/2024 - 
02/10/2024

Sim

Marina Miranda Al-
meida das Neves

19/02/2024 - 
09/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

Sim

Milena Soares Rocha
29/01/2024 - 
17/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Nayara Valtércia Gon-
çalves Barreto

08/01/2024 - 
17/01/2024

25/06/2024 - 
04/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/12/2024 - 
19/12/2024

28/11/2024 - 
07/12/2024

Sim

Neide Reimão Reis
03/01/2024 - 
22/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Paola Maria Gallina
20/01/2024 - 
29/01/2024

10/02/2024 - 
19/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

10/03/2024 - 
19/03/2024

20/11/2024 - 
29/11/2024

Sim

Pedro Costa Safi ra Andrade
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Rafael Carvalho Andrade
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

19/08/2024 - 
07/09/2024

Sim

Rocío Garcia Matos
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

14/10/2024 - 
23/10/2024

Sim

Rudá Santos Figueiredo
22/01/2024 - 
31/01/2024

18/03/2024 - 
27/03/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
12/07/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Samira Jorge
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
04/07/2024

25/11/2024 - 
04/12/2024

Sim

Semiana Silva de Oli-
veira Cardoso

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/06/2024 - 
03/07/2024

Sim

Sumaya Queiroz Go-
mes de Oliveira

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

06/05/2024 - 
25/05/2024

Sim

Thiago Castro Praxedes
01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

Sim

Verena Aguiar Silveira
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim

Victor César Meira Matias
10/01/2024 - 
29/01/2024

Sim
Antecipação 

para aniversário
03/06/2024 - 
22/06/2024

Sim

Victor Teixeira Santana
09/01/2024 - 
28/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/06/2024 - 
20/06/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2575, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57107/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE EUNÁPOLIS, deferindo-se na 
forma dos requerimentos individuais.
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PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Catharine Rodrigues 
de Oliveira Matos

01/01/2024 - 
20/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim

Dinalmari Men-
donça Messias

01/02/2024 - 
20/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

Sim

Helber Luiz Batista
08/01/2024 - 
17/01/2024

15/04/2024 
- 24/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

18/07/2024 - 
27/07/2024

09/09/2024 
- 18/09/2024

Sim

João Alves da 
Silva Neto

22/01/2024 - 
10/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

Sim

Mariana Araújo Libório
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

18/03/2024 - 
06/04/2024

Sim

Rodrigo Rubiale
08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

Sim

Valéria Magalhães 
Pinheiro de Souza

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

13/07/2024 - 
01/08/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2576, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 57203/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do 
Ministério Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Aline Curvêlo 
Tavares de Sá

09/01/2024 - 
18/01/2024

22/01/2024 - 
31/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
14/02/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim

Felipe da Mota 
Pazzola

02/01/2024 - 
21/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

22/01/2024 - 
10/02/2024

Sim

Gabriela Gomes 
Cerqueira Ferreira

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/02/2024 - 
28/02/2024

Sim

Ítala Suzana da 
Silva Carvalho Luz

08/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

Sim

Leonardo Ro-
drigues Silva

15/01/2024 - 
03/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

Sim

Rui Gomes 
Sanches Júnior

11/01/2024 - 
30/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

Sim

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2577, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56349/2023, assim como a relação de 
inscritos constante do edital nº 3317/2023, publicado na edição do DJE de 17/11/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça JOSEANE 
MENDES NUNES, titular da 13ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à 
sua anterior designação ou sua titularidade, no período de 9/12/2023 a 13/1/2025, independentemente da possibilidade de revoga-
ção desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012) 

Jaguarari – Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2578, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57196/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE IRECÊ, deferindo-se na forma dos 
requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 
2024.1 

(FRAÇÃO 1)
2024.1 

(FRAÇÃO 2)
ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Antônio Ferreira Leal Filho
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

20/08/2024 - 
08/09/2024

 Sim

Edna Márcia Souza 
Barreto de Oliveira

08/01/2024 - 
17/01/2024

18/01/2024 - 
27/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Francisco Joaquim 
da Silva Filho

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

 Sim

Gustavo Pereira Silva
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

Iranildo Lima da Costa Júnior
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/03/2024 - 
20/03/2024

 Sim

Ivan Carlos Novaes Machado
05/02/2024 - 
14/02/2024

10/06/2024 - 
19/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
14/08/2024

18/11/2024 - 
27/11/2024

Sim

Romeu Gonsal-
ves Coelho Filho

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

22/07/2024 - 
10/08/2024

 Sim

Tiago Alves Pacheco
02/01/2024 - 
21/01/2024

 Sim Não antecipação
04/03/2023 - 
23/03/2023

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2579, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57197/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE ITABUNA, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 (FRA-

ÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Allan Santos Góis
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Cinthia Portela Lopes
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/05/2024 - 
20/05/2024

 Sim

Cleide Ramos Reis
15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/04/2024 - 
20/04/2024

 Sim

Dioneles Leone 
Santana Filho

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
03/06/2024 - 
22/06/2024

 Sim

Fabrício Guida de Menezes
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim
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Inocêncio de Car-
valho Santana

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

18/09/2024 - 
07/10/2024

 Sim

Larissa Avelar e Santos
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

26/06/2024 - 
15/07/2024

 Sim

Luana ColontonioTriches
02/01/2024 - 
21/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Márcia Costa Ban-
deira Gomes

28/01/2024 - 
16/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/11/2024 - 
14/12/2024

 Sim

Marcio de Oliveira Neves
05/03/2024 - 
24/03/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
20/08/2024 - 
08/09/2024

 Sim

Otávio de Castro Alla
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim

Patrick Pires da Costa
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
07/02/2024

09/02/2024 - 
18/02/2024

Sim

Rafael Lima Pithon
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

20/05/2024 - 
08/06/2024

 Sim

Renata Caldas Sou-
sa Lazzarini

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
29/11/2024 - 
18/12/2024

 Sim

Susila Ribeiro Machado
04/03/2024 - 
23/03/2024

 Sim
Antecipação para 

aniversário
06/05/2024 - 
25/05/2024

 Sim

Thais Monte San-
to Passos Polo

29/01/2024 - 
07/02/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação para 

aniversário
11/03/2024 - 
20/03/2024

06/05/2024 - 
15/05/2024

Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2580, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57198/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JEQUIÉ, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 

2024.1
 (FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Adriana Hahn Perez
08/01/2024 - 
17/01/2024

19/02/2024 - 
28/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
12/06/2024

10/12/2024 - 
19/12/2024

Sim

Carlos Alberto Ra-
macciotti Gusmão

10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Fábio Nunes Bastos 
Leal Guimarães

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/08/2024 - 
24/08/2024

 Sim

Fernanda Lima Cunha
08/01/2024 - 
17/01/2024

03/06/2024 - 
12/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

22/07/2024 - 
31/07/2024

09/09/2024 - 
18/09/2024

Sim

Juliana Rocha Sampaio
08/01/2024 - 
17/01/2024

17/06/2024 - 
26/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/08/2024 - 
20/08/2024

 Sim

Lissa Aguiar Andrade
01/05/2024 - 
20/05/2024

 Sim
Antecipação 

para aniversário
01/11/2024 - 
20/11/2024

 Sim

Lucas Ramos de 
Vasconcelos

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

13/05/2024 - 
22/05/2024

30/09/2024 - 
09/10/2024

Sim

Lúcio Meira Mendes
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/06/2024 - 
20/06/2024

 Sim

Maurício Foltz Cavalcanti
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/02/2024 - 
23/02/2024

18/03/2024 - 
27/03/2024

Sim

Rafaella Silva Carvalho
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2581, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57200/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JUAZEIRO, deferindo-se na forma 
dos requerimentos individuais.

PROMOTORES 
DE JUSTIÇA 

2024.1 
(FRAÇÃO 1)

2024.1 
(FRAÇÃO 2)

ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Alexandre Lamas da Costa
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

23/07/2024 - 
11/08/2024

 Sim

Ana Letícia Mora-
es Sardinha

08/01/2024 - 
17/01/2024

13/05/2024 - 
22/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

23/09/2024 - 
12/10/2024

 Sim

Andréa Mendonça da Costa
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/07/2024 - 
20/07/2024

 Sim

Daniela Baquei-
ro Vargas Leal

08/01/2024 - 
17/01/2024

15/02/2024 - 
24/02/2024

Sim
Antecipação 
para férias

24/06/2024 - 
13/07/2024

 Sim

Heline Esteves Alves
08/01/2024 - 
17/01/2024

01/07/2024 - 
10/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

03/06/2024 - 
22/06/2024

 Sim

Joseane Mendes Nunes
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

26/08/2024 - 
14/09/2024

 Sim

Márcio Henrique Pe-
reira de Oliveira

15/02/2024 - 
24/02/2024

06/05/2024 - 
15/05/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/09/2024 - 
18/09/2024

05/11/2024 - 
14/11/2024

Sim

Mayumi Menezes Kawabe
08/01/2024 - 
17/01/2024

04/03/2024 - 
13/03/2024

Sim
Antecipação para 

aniversário
09/09/2024 - 
28/09/2024

 Sim

Patrícia Camilo Ca-
etano Silva

08/01/2024 - 
17/01/2024

10/06/2024 - 
19/06/2024

Sim
Antecipação 
para férias

15/07/2024 - 
03/08/2024

 Sim

Raimundo Nonato 
Santana Moinhos

11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/11/2024 - 
30/11/2024

 Sim

Renata Mamede 
Carneiro Aguiar

13/05/2024 - 
01/06/2024

 Sim Não antecipação
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim

Rildo Mendes de Carvalho
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

29/01/2024 - 
17/02/2024

 Sim

Rita de Cássia Rodri-
gues Caxias de Souza

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

 Sim

Roberta Masunari
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/02/2024 - 
23/02/2024

10/07/2024 - 
19/07/2024

Sim

Sammuel de Oliveira Luna
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

08/07/2024 - 
27/07/2024

 Sim

Sebastião Coelho Correia
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

11/06/2024 - 
30/06/2024

 Sim

Thays Rabelo da Costa
19/02/2024 - 
28/02/2024

03/06/2024 - 
12/06/2024

Sim
Antecipação para 

aniversário
01/04/2024 - 
20/04/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2582, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XLV, alínea “b”, da Lei 
Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administra-
tiva registrados no SIGA sob o nº 57201/2023, PUBLICA a escala de férias para o exercício de 2024 dos membros do Ministério 
Público que, por força de titularidade, integram a PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, 
deferindo-se na forma dos requerimentos individuais.

PROMOTORES DE JUSTIÇA 
2024.1 

(FRAÇÃO 1)
2024.1 

(FRAÇÃO 2)
ABONO  
2024.1

GRATIFICAÇÃO
2024.2 

(FRAÇÃO 1)
2024.2 

(FRAÇÃO 2)
ABONO 
2024.2

Amanda Buarque Bernardo
10/01/2024 - 
29/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/03/2024 - 
20/03/2024

 Sim

Danúbia Catarina Oli-
veira Bittencourt

15/01/2024 - 
24/01/2024

26/06/2024 - 
05/07/2024

Sim
Antecipação 
para férias

09/07/2024 - 
28/07/2024

 Sim

Felipe Otaviano Ranauro
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

05/02/2024 - 
24/02/2024

 Sim

Isaias Marcos Borges Carneiro
01/10/2024 - 
10/10/2024

08/01/2024 - 
17/01/2024

Sim
Antecipação 
para férias

01/11/2024 - 
10/11/2024

01/12/2024 - 
10/12/2024

Sim
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Jessica Camille Gou-
lart Mendes Tojal

01/01/2024 - 
20/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

21/01/2024 - 
09/02/2024

 Sim

João Manoel Santa-
na Rodrigues

08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

José Reis Neto
30/11/2024 - 
19/12/2024

 Sim
Antecipação 

para aniversário
25/06/2024 - 
14/07/2024

 Sim

Juliana Lopes Ribeiro Ferreira
15/01/2024 - 
03/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

26/06/2024 - 
15/07/2024

 Sim

Julimar Barreto Ferreira
08/01/2024 - 
17/01/2024

15/04/2024 - 
24/04/2024

Sim
Antecipação 
para férias

07/10/2024 - 
16/10/2024

04/11/2024 - 
13/11/2024

Sim

Karina da Silva Santos
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

14/10/2024 - 
02/11/2024

 Sim

Lucas da Silva Velloso Santana
11/01/2024 - 
30/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/10/2024 - 
20/10/2024

 Sim

Luis Felipe Reis de Castro
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/05/2024 - 
20/05/2024

 Sim

Robert de Moura Carneiro
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

01/02/2024 - 
20/02/2024

 Sim

Samory Pereira Santos
19/01/2024 - 
07/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

25/03/2024 - 
13/04/2024

 Sim

Sônia Regina Orlandini Suga
16/01/2024 - 
04/02/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

17/06/2024 - 
06/07/2024

 Sim

Thiago Cerqueira Fonseca
08/01/2024 - 
27/01/2024

 Sim
Antecipação 
para férias

03/07/2024 - 
22/07/2024

 Sim

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
AILTON ANTONIO GUIMARÃES, Promotor de Justiça aposentado. SIGA nº 56964/2023. Requerimento: Antecipação de 13º 
salário. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 80 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

ALEX OLIVEIRA SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95086.1/2023. Requerimento: Férias. 2023.2. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 11/12/2023 a 20/12/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

CATHARINE RODRIGUES DE OLIVEIRA MATOS, Promotor(a) de Justiça de Eunápolis. SIGA nº 40819.7/2023. Requerimento: 
autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 27/11/2023 a 01/12/2023. 
Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Nor-
mativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Mariana Araújo Libório - Eunápolis - 8ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais.

FERNANDO ROGÉRIO PESSOA VILA NOVA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. SIGA nº 40816.7/2023. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 14/12/2023 a 15/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos 
Augusto Machado de Brito - Paulo Afonso - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

FERNANDO ROGÉRIO PESSOA VILA NOVA FILHO, Promotor(a) de Justiça de Paulo Afonso. SIGA nº 40815.7/2023. 
Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o perío-
do de 18/12/2023 a 19/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, 
de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Carlos 
Augusto Machado de Brito - Paulo Afonso - 5ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ÍTALA MARIA DE NAZARÉ DO CARMO BRAGA, Promotor(a) de Justiça de São Gonçalo dos Campos. SIGA nº 
40811.7/2023. Requerimento: autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para 
o período de 04/12/2023 a 06/12/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça 
Marcel Bittencourt Silva - São Gonçalo dos Campos - 02ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afasta-
mento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 
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MARIA DAS GRAÇAS SOUZA E SILVA, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 95087.1/2023. Requerimento: Férias. 2023.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996, transferindo-se de 01/12/2023 a 20/12/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação.

RICARDO MENEZES SOUZA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 40807.7/2023. Requerimento: autorização de ausên-
cia justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/11/2023 a 24/11/2023. Decisão: DEFERI-
DO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Rogério Luis Gomes de Queiroz - Salvador - Promotoria de Justiça de 
Saúde - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distri-
buição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais.

SIMONE FERREIRA LINS ROCHA, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. SIGA nº 14750.8/2023. Requerimento: Folga com-
pensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o perí-
odo de 11/12/2023 a 12/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Patrícia dos Santos Ramos - Simões Filho - 3ª Promotoria 
de Justiça, já devidamente cientifi cado(a).

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o apurado nos autos do procedimento protocolizado sob SEI nº 19.09.00855.0011217/2023-64, acolhe manifes-
tação da Assessoria Jurídica pelos fundamentos expostos Parecer nº 037/2023, relativo ao Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria nº 183/2023-SGA, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do dia 18/05/2023, e decide pelo ARQUIVA-
MENTO procedimento administrativo disciplinar, com fundamento no art. 206, inciso I, da Lei Estadual nº. 6.677/1994. 

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023.

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

TERMO DE INTIMAÇÃO
O Superintendente de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, e conside-
rando o Parecer nº 885/2022, da Assessoria Técnico-Jurídica desta Superintendência, o qual acolhemos, com fulcro no art. 202, 
inciso I, alíneas “f” e “g”, e § 1º da Lei Estadual nº. 9.433/2005, resolve INTIMAR a empresa Damasceno Serviços Construtivos EI-
RELI, CNPJ º 23.212.584/0001-64, representada por Djanei dos Santos Costa, para quitar o débito no valor de R$ 75.069,55 (se-
tenta e cinco mil, sessenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), relativo à diferença do valor coberto pela BMG Seguros, 
correspondente à penalidade de multa imposta no Processo Administrativo protocolado sob o SEI nº 19.09.00855.0011422/2022-
44, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa.

Em 17 de novembro de 2023
  
ANDRÉ LUIS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 421/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os fatos narrados no expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0029182/2023-10, e de acor-
do com o Parecer nº 792/2023 da Assessoria Técnico-Jurídica, o qual acolhemos, com fulcro no art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 
9.433/2005, resolve instaurar Processo Administrativo para apurar a conduta da empresa A LOJINHA COMERCIO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.697.903/0001-34, para apuração da suposta inexecução parcial em 
contrato representado pela Nota de Empenho nº 40101.0048.23.0000254-1, haja vista a entrega do objeto com atraso, bem como 
constituir comissão processante para este fi m, composta pelos servidores Maria Aline Aguiar Sales, que a presidirá; Cristiano 
Cabral dos Santos e Victor da Silva Pimenta, como membros; e Marjorie da Silva Ribeiro Souza, como suplente. 

A Comissão de Processo Administrativo ora instituída tem o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para conclusão dos trabalhos, a 
contar da data de publicação deste ato.   

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023.

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa  
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DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 167/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01000.0029484/2023-
15 - Dispensa Nº 002/2023 – PJR de Irecê. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Z M Martins de Sousa, CNPJ nº 009.033.692/0001-49. Objeto: Serviços de jardinagem para a promotoria de Justiça Regional de 
Irecê-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Dotação 
Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0049. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5300. Destinação de Recursos: 100. 
Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de abril de 2024 e a terminar em 31 de março de 2025.

PORTARIA SGA 418/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01000.0029484/2023-15, RESOLVE designar os servidores Aline Porto 
Ramos, matrícula nº 353.477 e Weder Rodrigues da Silva, matrícula nº 352.103, para exercerem as atribuições de fi scal e su-
plente, respectivamente, do contrato nº 167/2023 - SGA, relativo aos serviços de jardinagem da Promotoria de Justiça Regional 
de Irecê.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 168/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00896.0029283/2023-
25 - Dispensa Nº 009/2023 – PJR de Ilhéus. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empre-
sa Ação Segurança Eletrônica LTDA, CNPJ nº 33.412.384/0001-09. Objeto: Serviço de vigilância, por meio de sistema eletrônico 
de monitoramento, na Promotoria de Justiça de Regional de Ilhéus-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. 
Valor Global: R$ 4.416,00 (quatro mil, quatrocentos e dezesseis reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0024. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5700. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
01 de abril de 2024 e a terminar em 31 de março de 2025.

PORTARIA SGA 419/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00896.0029283/2023-25, RESOLVE designar os servidores Cristine 
Coelho Marques, matrícula nº 351.677 e Liliane de Andrade Santos, matrícula nº 352.231, para exercerem as atribuições de fi scal 
e suplente, respectivamente, do contrato nº 168/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria 
de Justiça Regional de Ilhéus.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 001/2023 – CAODH. Processo SEI: 19.09.02180.0030236/2023-17. Parecer Jurí-
dico: Nº 853/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Emillie Lapa do Espírito Santo, CPF: 00***98. Objeto: Con-
tratação de Emillie Lapa do Espírito Santo, para apresentação no evento MP no Novembro Negro, com o espetáculo Poético 
Musicado MARIAR Um Mar de Poesias. Valor: R$ 3.000,00 (três mil reais). Data da Autorização da Contratação: 17/11/2023. 
Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0011. Ação (P/A/OE): 4083. Natureza da Despesa: 33.90.36. Fundamento Legal: Art. 60, 
caput, da Lei N° 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 002/2023 – CAODH. Processo SEI: 19.09.02180.0029977/2023-47. Parecer Ju-
rídico (sistêmico): Nº 346/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Regia Mabel da Silva Freitas, CPF: 77***91. 
Objeto: Contratação de palestrante para ministrar palestra no evento MP no Novembro Negro na temática “Educação jurídica 
antirracista”. Valor: R$ 2.000,00 (dois mil reais). Data da Autorização da Contratação: 17/11/2023. Dotação Orçamentária/Ges-
tora: 40.101.0011. Ação (P/A/OE): 4083. Natureza da Despesa: 33.90.36. Fundamento Legal: Art. 60, inciso II e § 2º C/C art. 23, 
inciso VI da Lei N° 9.433/2005.

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023 – CAODH. Processo SEI: 19.09.02180.0030475/2023-41. Parecer Jurídi-
co (sistêmico): Nº 346/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Vitalina Silva, CPF: 37***00. Objeto: Contratação de 
palestrante para ministrar palestra no evento MP no Novembro Negro. Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais). Data da Auto-
rização da Contratação: 17/11/2023. Dotação Orçamentária/Gestora: 40.101.0011. Ação (P/A/OE): 4083. Natureza da Despesa: 
33.90.36. Fundamento Legal: Art. 60, inciso II e § 2º C/C art. 23, inciso VI da Lei N° 9.433/2005.
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RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 164/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01010.0027780/2023-
03 - Dispensa Nº 002/2023 – PJR de Itaberaba. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Guardião Monitoramento e Vigilância LTDA, CNPJ nº 08.708.904/0001-88. Objeto: Serviços de vigilância, por meio de 
sistema eletrônico de monitoramento da Promotoria de Justiça Regional de Itaberaba-BA. Regime de Execução: Empreitada por 
preço global. Valor Global: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 
40.101.0051. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.30. Forma de 
Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 
20 de novembro de 2023 e a terminar em 19 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA 411/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01010.0027780/2023-03, RESOLVE designar os servidores Fidel Pei-
xoto Santana, matrícula nº 352.150 e Gilvanete Queiroz Matos, matrícula nº 351.826, para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do contrato nº 164/2023 - SGA, relativo aos serviços de monitoramento eletrônico da Promotoria de 
Justiça Regional de Itaberaba.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 17 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

AVISO DE LICITAÇÃO*  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02348.0023891/2022-67. OBJETO: Aquisição de 
fardamento masculino para condutores de veículos em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades, con-
forme edital e anexos. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 20/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - 
DF); ABERTURA DAS PROPOSTAS:10/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.
gov.br. Obs.: O Edital e seus Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/
compras/pt-br . Informações: licitacao@mpba.mp.br . 
*Ateração de data de cadastramento das propostas 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO nº 49/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02336.0001874/2023-02. OBJETO: prestação de 
serviço de engenharia de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de ar-condicionado, tipo split, instalados na sede 
das promotorias de justiça criminais do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme edital e seus anexos. AVISO: Licitação 
homologada em sistema pela autoridade competente, o Superintendente de Gestão Administrativa, no dia 17/11/2023, com base 
no Parecer nº 852/2023, da Assessoria Técnico-Jurídica. EMPRESA VENCEDORA: CARDOSO E AGUIAR COMERCIO E SER-
VICOS LTDA, CNPJ 19.104.617/0001-85.  Termo de homologação disponível no sistema Comprasnet, através do site https://
www.gov.br/compras/pt-br .

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PERÍODO DE TRÂNSITO DEFERIDO

MAT. NOME DO SERVIDOR  PROCESSO SEI
 ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

354839
GABRIELLE DE OLI-

VEIRA CRUZ
19.09.00973.0029999/

2023-23
113, IV 05 20/11/2023 24/11/2023

355004
TELMA MARTINS 
COSTA GABRIEL

19.09.00994.0030296/
2023-82

113, IV 12 20/11/2023 01/12/2023

355012
NAIANA MARIA GON-
CALVES ANDRADE

19.09.01469.0030197/
2023-83

113, IV 12 20/11/2023 01/12/2023

355095
WENDE JHULIE SOU-

ZA AMORIM
19.09.01230.0030211/

2023-06
113, IV 15 27/11/2023 11/12/2023

355078
QUELLY ASSIS DA 
SILVA MIRANDA

19.09.01666.0030017/
2023-31

113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

355138 GIBRAN VIANA LIMA
19.09.02723.0030011/

2023-04
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

354844
LUISA MENDONÇA RI-
BEIRO DOS SANTOS

19.09.01777.0030189/
2023-50

113, IV 05 20/11/2023 24/11/2023

354977 WILLIAM AMADEU DA SILVA
19.09.01554.0029996/

2023-52
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

355074 LARISSA DA SILVA SANTIAGO
19.09.01695.0030010/

2023-84
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

353538 ANDERSON BELINATO VIANA
19.09.02705.0030006/

2023-93
113, IV 15 15/01/2024 29/01/2024

353997
JABES JOSE ALVES 

DOS SANTOS
19.09.01545.0030148/

2023-14
113, IV 12 20/11/2023 01/12/2023

354838
MURILO SOUSA SAN-

TOS DA SILVA
19.09.01903.0030145/

2023-38
113, IV 05 20/11/2023 24/11/2023
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353503
GUSTAVO CHRISTI SAN-

TOS DE OLIVEIRA
19.09.00984.0030106/

2023-28
113, IV 12 04/12/2023 15/12/2023

352485
JORGE ALBERTO DOS 
SANTOS CONCEICAO

19.09.00854.0030077/
2023-20

113, IV 15 18/12/2023 01/01/2024

355077
ANTONIO SERGIO 

DOS SANTOS SENA
19.09.01682.0030029/

2023-91
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

353515 ANDREOLI ALVES BASTOS
19.09.01416.0030118/

2023-46
113, IV 05 27/11/2023 01/12/2023

353747
HILLARY DANIELA DA 
FONSECA OLIVEIRA

19.09.01065.0030053/
2023-69

113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

355045 MICHELLE AGUIAR SANTOS
19.09.01000.0030059/

2023-63
113, IV 15 05/12/2023 19/12/2023

354940
STANISLAU DOS SAN-

TOS NASCIMENTO
19.09.01065.0030018/

2023-18
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

354853 LAIS CERQUEIRA PITANGA
19.09.01554.0029990/

2023-10
113, IV 05 20/11/2023 24/11/2023

354852 ARGUS CORDIER DE SOUZA
19.09.01320.0030266/

2023-62
113, IV 15 04/12/2023 18/12/2023

354832
LEANDRO ANDRA-

DE DA SILVA
19.09.01601.0029992/

2023-02
113, IV 10 04/12/2023 13/12/2023

355001
LUIS VICTOR MAR-

QUES SANTANA
19.09.01894.0030443/

2023-52
113, IV 12 20/11/2023 01/12/2023

355056 FAUSTO KUPSCH FILHO
19.09.01655.0030608/

2023-62
113, IV 02 20/11/2023 21/11/2023

354936
JUSSARA COSTA DO 

NASCIMENTO
19.09.02708.0030012/

2023-82
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

354855
CARLA SIMONY VI-

TOR OLIVEIRA
19.09.01337.0029988/

2023-79
113, IV 15 20/11/2023 04/12/2023

354826
ADEMILSON DAS NE-
VES SANTOS JUNIOR

19.09.01320.0030688/
2023-09

113, IV 15 11/12/2023 25/12/2023

354827 LARISSA CASTRO PECANHA
19.09.01565.0030002/

2023-29
113, IV 05 20/11/2023 24/11/2023

 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 17 de NOVEMBRO de 2023.

 PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 322/2023 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 

Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 

são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 

e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IN-

TERESSES INDIVIDUAIS, cadastrado sob o Nº IDEA 003.9.323941/2023, objetivando monitorar Medida Protetiva de Urgência 

deferida em desfavor de K.S.N.

Salvador, 21 de setembro de 2023.

MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 

Promotora de Justiça 

 2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1134/2023 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.417326/2023 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 4º Promotor de Justiça 
Subárea: Idosos 
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa idosa. 
Salvador-Bahia, 17/11/2023.  
Adriana Imbassahy  
Promotora de Justiça 
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EDITAL Nº 1135/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º Promotor  
ÁREA: DIREITOS HUMANOS  
SUB-ÁREA: Pessoa idosa  
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 2ºPJ, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNI-
CA a quem possa interessar o indeferimento de notícia de fato IDEA nº 003.9.434439/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.434439/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”.  
Salvador, 17 de novembro de 2023.  
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO  
3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2ª Promotora de Justiça 

EDITAL Nº 1136/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 2º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Comunicação de Indeferimento de Notícia de Fato 
A 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a 
quem possa interessar, o indeferimento da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.434443/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.434443/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO” 
Salvador, 17 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes  
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos  
2º Promotor de Justiça 

Edital nº 1137/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.354077/2022, inclusive para eventual 
interposição de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indi-
cando-se no assunto “003.9.354077/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 17 de novembro de 2023. 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA CRIMINAIS   

EDITAL Nº 32/2023/SECCRIM
NOTIFICAÇÃO SOBRE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
IDEA n°: 003.9.331405/2023
Origem: Salvador - 2ª Promotoria de Justiça de Tóxicos e Entorpecentes - 4º Promotor(a) de Justiça
Área: CRIMINAL
Vítima: A Sociedade
Investigado: Jackson da Silva dos Santos
Objeto: Tráfi co de Drogas e Condutas Afi ns 
Fica redesignada a audiência administrativa para tentativa de 
celebração do ANPP, cuja proposta de termo já se encontra encartada 
nos autos, no dia 30/11/2023, às 16h00min, em videoconferência, 
mediante utilização da plataforma TEAMS, link da audiência:
https://tinyurl.com/3k9sf3p6.
Salvador — BA, 17 de novembro de 2023, 
LEANDRO MARQUES MEIRA
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 581/2023
Comunicação de arquivamento de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.332875/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Interessado(a)(s): SIVALDO SANTOS DE MENEZES 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)
É cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação deste Edital, devendo as razões serem protocoladas junto à Secretaria 
Processual Administrativa vinculada à Promotoria por onde tramita o procedimento, de preferência por e-mail. Salvador, data e 
hora da assinatura eletrônica. 
Salvador, 16 de novembro de 2023
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES 
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 582/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.453150/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde 
Portaria nº 271/2023, Data da Instauração: 14/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): JOSICLEIDE OLIVEIRA DOS SANTOS 
Objeto: (OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE) 
Salvador, 16 de novembro 2023
CARLOS MARTHEO CROSUÉ GUANAES GOMES
Promotor(a) de Justiça

EDITAL Nº 574/2023
Comunicação de prorrogação de Notícia de Fato
IDEA n° 003.9.403908/2023
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Prazo de Conclusão: 21/02/2024
Noticiante: CONSELHO TUTELAR XIII
Interessada: PATRÍCIA DE JESUS CRUZ
(OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE)

EDITAL Nº 580/2023
Comunicação de prorrogação de Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas
IDEA n° 003.9.344006/2022
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 1º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA
Área: Infância, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante: ASSOCIAÇÃO DE ESCOLAS DE EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA DA BAHIA - AEEC-BA
Objeto: ACESSO A SERVIÇO DE SAÚDE PARA EXAMES PARA A CRIANÇAS EM ESCOLAS COMUNITÁRIAS

EDITAL Nº 584/2023 
Comunicação de instauração de Procedimento Administrativo de tutela de interesses individuais indisponíveis 
IDEA n° 003.9.356478/2023 
Origem: SALVADOR - 08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - 2º PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
Área: Infância, Subárea: Saúde Portaria nº 269/2023, Data da Instauração: 14/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano 
Noticiante(s): DIONE FERREIRA DE SOUZA 
Objeto: OBJETO OMITIDO DESTE EDITAL PARA RESGUARDAR A PRIVACIDADE DA CRIANÇA/ADOLESCENTE

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

NOTIFICAÇÃO
IDEA @003.9.241780/2021
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 6º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Objeto: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça em Substituição na Promoto-
ria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 6º Promotor(a) de 
Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, consubstanciado no art. 26, inc. I, a, da Lei Federal nº 8.625/93 
e art. 73, I, a, da Lei Complementar Estadual nº 11/96, e na forma do art. 4º, III, e §3º, da Resolução nº 06/2009, do E. Colégio 
de Procuradores do Estado da Bahia, e art. 3o, parágrafo único, da Res. nº 174/2017 do CNMP, NOTIFICA o Senhor JOÃO DE 
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DEUS DOS SANTOS JÚNIOR para que preste informações complementares a respeito dos fatos que estão sendo apurados 
através do procedimento IDEA nº 003.9.241780/2021, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento, devendo a resposta 
ser enviada ao e-mail sec-controle.externo@mpba.mp.br. Caso não possua e-mail, poderá entrar em contato, no prazo de 10 
dias, através dos números: Tel. 3103-6805/3103-6527.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA @003.9.168456/2023
Origem: Promotoria de Justiça do Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 6º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: Procedimento Administrativo
Objeto: Acompanhar a regularidade das investigações relativas ao TCO n. 15477/2023, em curso na DEATI, que tem como vítima 
a Sra. DFB.

Salvador, 08 de outubro de 2023.

Carolina Cunha da Hora Santana
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.379745/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, titular da 1ª PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, e em obediência ao princípio da publicidade, comunica aos interessados a PROR-
ROGAÇÃO do prazo da presente Notícia de Fato, por mais 90 (noventa) dias, com fundamento no disposto no art. 3º, caput, da 
Resolução nº 174/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, considerando a necessidade de maio-
res informações ou elementos de prova para o início de uma adequada apuração, razão pela qual não subsiste ainda fundamento 
para conversão do feito em procedimento administrativo ou procedimento investigatório criminal.

Salvador, 18 de outubro de 2023

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº @003.9.181997/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da Promotoria de Justiça 
de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
em observância ao art. 9º da Res. 174/2017, do CNMP c/c art. 7º, caput, § 2º, I, da Res. 23/2007 do CNMP e em obediência 
ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar a INSTAURAÇÃO de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em 
epígrafe, mediante Portaria nº 17/2023, a fi m de acompanhar a apuração dos fatos, e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o corres-
pondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude de 
possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.

Salvador-Bahia, 03 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça em Substituição na 6ª PJ

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 5º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.227098/2023
Portaria n° 52/2023 
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 14/11/2023 
Objeto: acompanhar a apuração dos fatos, referente ao desaparecimento/suposta morte de Reginaldo Anunciação dos Santos, 
fato ocorrido na data de 03 de junho de 2023 (ocorrência policial n. 00353476/202301), e, ao fi nal, se for o caso, instaurar o cor-
respondente PIC ou INQUÉRITO CIVIL e/ou promover a devida ação penal/civil pública ou outras medidas cabíveis em virtude 
de possíveis práticas infracionais/civis/administrativas.

Salvador, 17 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 4º PROMOTOR 
EDITAL Nº 326/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 26, inciso I, da Lei nº. 8625/93, 73, inciso I, da Lei Complementar nº 11/96 e 8º, 
inciso II, da Resolução CNMP nº 174/2017, e 50, inciso III da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores, COMUNICA a INSTAURAÇÃO do Procedimento Administrativo sob o nº IDEA 003.9. 003.9.449800/2023, tendo 
como objeto apurar suposta ocorrência de crime sexual contra vulnerável, na forma de ato libidinoso, contra o menor R. M. S. P., 
nas dependências da Escola Municipal Esperança de Viver, a qual se encontra vinculado. 
Salvador/BA, 16 de novembro de 2023.
 Claudia Luiza Ribeiro Elpídio 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EDUCAÇÃO DA CAPITAL – 5 º PROMOTOR DE JUSTIÇA
 EDITAL Nº 288/2023
 IDEA 003.9.237710/2023 
ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos artigos 4º da Resolução CNMP nº. 174/2017 e 15 da Resolução nº 11/2022, editada pelo Órgão Especial do Co-
légio de Procuradores, COMUNICA o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o nº IDEA 003.9.237710/2023, facultando-se a 
qualquer interessado a apresentação de recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, em petição escrita, no prazo de 10 
(dez) dias. 
Salvador, 13 de novembro de 2023.
 PAULO EDUARDO GARRIDO MODESTO
 Promotor de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promotora de Justiça
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL – PPIC
PORTARIA Nº 22/2023
IDEA Nº 003.9.306813/2023
Data de Instauração: 16/11/2023
Enquadramento jurídico: Art. 37 da Constituição Federal.
Objeto: Suposta acumulação indevida de cargos públicos por servidor.
Salvador – BA, 17 de novembro de 2023.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça (em substituição)

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3ª Promo-
tora de Justiça 
PORTARIA N° 246657/2023
IDEA 003.9.246657/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de uma de suas atri-
buições constitucionais e legais relativas à defesa do patrimônio público, RESOLVE converter a presente NOTÍCIA DE FATO em 
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL para Averiguar supostas irregularidades praticadas cometidas pelo 
DETRAN-BA na apreensão de veículo com débito tributário em blitz, posteriormente leiloado, na pendência do julgamento de 
Mandado de Segurança Cível de nº 0549921-23.2018.8.05.0001.
Salvador,14 de novembro de 2023
ANDRÉA LEMOS FONTOURA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 4ª Promotora de Justiça
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.0.11975/2020
Considerando o escoamento do prazo do presente procedimento e a necessidade de análise mais detalhada dos documentos 
acostados, visando à sua conclusão, prorrogo o presente Inquérito Civil nos termos do artigo 41 da Resolução nº 11/2022 do 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do MPBA
Salvador – BA, 16 de novembro de 2023.
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça (em substituição)
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2ª Promotoria de Justiça de Proteção da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público
Procedimento IDEA Nº 003.9.335266/2023
Portaria Nº 33/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com 
fulcro no art. 8º e seguintes da RESOLUÇÃO Nº 174, DE 4 DE JULHO DE 2017, com o propósito diligenciar a regularidade das 
Portarias de Credenciamento nº 202/2023 e 203/2023 do DETRAN, diante da possibilidade da presença de cláusulas restritivas.
Salvador, 15 de novembro de 2023
Rita Tourinho
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINIS-
TRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
PROCEDIMENTO Nº 003.9.275649/2023 - 4ª PJPP
PORTARIA Nº 24/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da Constituição Federal, e art. 26, I, da Lei Federal nº 8.625/93, e 
art. 2º, § 4º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO PRE-
PARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL relativo à apuração de suposta irregularidade na Dispensa Emergencial 032/2023-SESAB, 
para contratação da empresa gestora do Hospital Espanhol.
Salvador/Bahia, 16 de novembro de 2023
CLARISSA DINIZ GUERRA DE ANDRADE SENA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

 EDITAL Nº 402/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA EMBASAR OUTRAS ATIVIDADES NÃO 
SUJEITAS A INQUÉRITO CIVIL
IDEA n° 003.9.456768/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 8º Promotor de Justiça 
Portaria nº 123/2023
Data da Instauração: 13/11/2023
Prazo de Conclusão: 13/11/2024 
Objeto: Diagnóstico do funcionamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) de Itapuã. 

EDITAL Nº 403/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.406032/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 14/11/2023
Prazo de Conclusão: 01/03/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).

EDITAL Nº 404/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.404737/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 09/11/2023
Prazo de Conclusão: 25/02/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais). 

EDITAL Nº 405/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS
IDEA n° 003.9.462762/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Instauração: 17/11/2023
Prazo de Conclusão: 04/12/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais).



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 343

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

EDITAL N.º43/2023
IDEA nº 003.9.249225/2020
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE, HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA, por intermédio da sua 
5ª Promotora de Justiça, infrafi rmada, em conformidade ao quanto disposto na Resolução de n° 11/2022 - do Órgão Especial do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, aos interessados, que o Inquérito 
Civil IDEA 003.9.249225/2020, instaurado com o objetivo de apurar supostas irregularidades na construção, relativa ao Bar de-
nominado “Bar do Pepe”, localizado na Rua da Ilha, n° 36, Itapuã, Salvador/BA, foi fundamentadamente ARQUIVADO.
No ensejo, de acordo com a apontada Resolução n° 11/2022, dá-se, também, ciência de que ao Arquivamento do respectivo 
Inquérito Civil caberá recurso perante o Conselho Superior do Ministério Público da Bahia, com as respectivas razões, o qual 
deverá ser apresentado no órgão de execução, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do presente Edital. 
Salvador/BA, 17 de novembro de 2023.
CRISTINA SEIXAS GRAÇA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

EDITAL Nº 029/2023 - COMUNICA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
A Promotoria de Justiça de Olindina, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 13 da Resolução CNMP nº 181/2017, comunica, a quem interessar possa, a prorrogação de prazo, por 
mais 90 (noventa) dias, do Procedimento Investigatório Criminal registrado no IDEA sob o número 203.9.521757/2022, em razão 
da existência de diligências a serem ainda efetivadas. 
Olindina/BA, 17 de novembro de 2023. 
Dario José Kist 
Promotor de Justiça - regime de substituição

CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS 
INDISPONÍVEIS  
IDEA 254.9.448845/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE RIO REAL, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos arts. 7º e 8º, III, 
da Resolução 174 do CNMP, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar a CONVERSÃO da Notícia de Fato 
em Procedimento Administrativo, tendo por objeto: apurar situação de risco e violação de direitos de A. C. D. J. S.,15 anos, fi lha 
da senhora Jamile Soares.  
Rio Real, 17 de novembro de 2023. 
Áviner Rocha Santos 
Promotor de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Luís Eduardo Magalhães
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 003.9.213738/2022
Tipo de ato: Instauração de Procedimento Administrativo.
Objeto: Acompanhar situação envolvendo irregularidades em contratações realizadas pelo Município de Luís Eduardo Maga-
lhães/BA, por meio de processos seletivos simplifi cados com previsão de mera análise curricular (análise de títulos), em descum-
primento aos ditames legais.
Data da instauração: 28/07/2023
Luís Eduardo Magalhães, 17 de Novembro de 2023.

LUANA COLONTONIO TRICHES
Promotora de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº002/2023
INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.114799/2008

O Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente de Barreiras, que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 10, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e no art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos 
os interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil Nº 003.0.114799/2008, destinado a “apurar a existência 
regular da área de Reserva Legal na propriedade rural denominada Fazenda São João III, de propriedade de Hendrik Rooy, 
localizada no município de Formosa do Rio Preto, bem como verifi car a existência e a preservação da APP”, cujos autos serão 
submetidos à apreciação do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia (CSMP), e que caso deseje, o interes-
sado poderá interpor recurso administrativo ao CSMP, no prazo de 10 (dez) dias.
Barreiras, 17 de novembro de 2023.

Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Promotor de Justiça
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EDITAL DE ARQUIVAMENTO Nº003/2023
INQUÉRITO CIVIL Nº 191.9.16915/2017

O Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente de Barreiras, que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 10, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, e no art. 44 da Resolução nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA a todos 
os interessados que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil Nº 191.9.16915/2017, destinado a “apurar suposto des-
matamento ilegal de área equivalente à 600 (seiscentos) hectares, no interior da Fazenda Guaribas, fato que teria sido praticado 
pelo senhor Adelar Geller”, no município de Formosa do Rio Preto, cujos autos serão submetidos à apreciação do Conselho Su-
perior do Ministério Público do Estado da Bahia (CSMP), e que caso deseje, o interessado poderá interpor recurso administrativo 
ao CSMP, no prazo de 10 (dez) dias.

Barreiras, 17 de novembro de 2023.

Eduardo Antônio Bittencourt Filho
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE BOM JESUS DA LAPA   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA 676.9.398157/2023 

O Promotor de Justiça regional ambiental de bom jesus da lapa/bA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 12 da 
Resolução 174/2017 do CNMP c/c art. 54 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério 
Público da Bahia, COMUNICA a todos os interessados, em especial a Prefeitura do Município de Santana/BA, que foi promovido 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 676.9.398157/2023, que tem como objetivo acompanhar e fi scalizar, de 
forma continuada, a política pública de Educação Ambiental do Município de Santana/BA. 

Bom Jesus da LapaBA, 9 de outubro de 2023. 

FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS
EDITAL Nº 015/2023- SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A 2ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato / 
Procedimento Administrativo registrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.372116/2023.
NOTICIANTE: Sibele Ingrid Nascimento da Silva

Camaçari, 16 de novembro de 2023.

GABRIEL ANDRADE FIGUEIREDO
Promotor de Justiça

EDITAL 016/2023  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS.

A 2ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no exercício de suas 
atribuições legais, vem, por meio deste Edital, comunicar aos potenciais interessados a CONVERSÃO da NOTÍCIA DE FATO nº. 
590.9.6261/2018emPROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS INDISPONÍVEIS, para 
averiguar a ocorrência do delito para, somente após, decidir qual conduta será adotada, tal como instauração de PIC, encami-
nhamento à delegacia ou arquivamento.

Camaçari, 16 de novembro de 2023.

GABRIEL ANDRADE FIGUEIREDO
Promotor de Justiça
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ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
EDITAL Nº 017/2023   - SECPROC CAMAÇARI/BA
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
 A 7ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de suas 
atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no 
prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato re-
gistrado(a) sob o número IDEA n. 003.9.373486/2023.
Camaçari, 17 de Novembro de 2023.   
BRUNO SANFRONT
Promotor(a) de Justiça 

Edital nº 094/2023
Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.428043/2023
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do §2º do art. 7º do 
Ato Normativo nº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
COMUNICA a potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, o INDEFERIMENTO e 
consequente ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 591.9.428043/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 13, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
Em Substituição

Edital nº 095/2023
Notícia de Fato – IDEA nº 591.9.409461/2023
A 5ª Promotoria de Lauro de Freitas, por meio da Promotora de Justiça in fi ne, atendendo ao comando do Art. 3º da Resolução 
nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público e Art. 13 da Resolução nº 011, de 11 de abril de 2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, tendo em vista a existência de diligências pendentes, CO-
MUNICA a potenciais interessados, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE CONCLUSÃO, por mais 90 (noventa) dias, da Notícia 
de Fato – IDEA nº 591.9.409461/2023.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 16, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS/BA
Área: IDOSO
Portaria IDEA nº 003.9.455422/2023
Procedimento Administrativo
Objeto: Instauração de Procedimento Administrativo, para apuração de fato que enseja tutela de direito indisponível envolvendo 
pessoa idosa.
Data de Instauração: 16.11.202

PORTARIA Nº 089/2023
COMUNICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n° 591.9.458856/2023
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas
Área: Crime
Assunto: acompanhar prazo para remessa de inquérito policial
Noticiado: Hilary Lis Neves Omena
Data inicial: 14/11/2023
Data fi nal: 01/12/20

PRORROGAÇÃO PRAZO NOTÍCIA DE FATO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atri-
buições legais, considerando o esgotamento do prazo de tramitação desta Notícia de Fato nº 111.9.415921/2023, bem como a 
necessidade de adoção de outras providências, prorrogo, nos termos do art. 3º da Res. 174/CNMP, a partir de 16.11.2023, por 
mais 90 dias, o andamento da presente Notícia de Fato
Dias D’Ávila/Ba, 13 de novembro de 2023
Fernando Gaburri
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL Nº 093/2023
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 3º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 60 dias, do prazo para conclusão das Notícias de Fatos subscritas, à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
 

Nº IDEA Partes Assunto

647.9.417110/2023 João Angelo de Paula Silva DIREITO DA SAÚDE – Pública – SUS – Fornecimento de Medicamento.
 
Eunápolis, 13 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça Titular
6ª PJ-Eunápolis

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL Nº 094/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 4º, inciso 
I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público - CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para 
efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato abaixo relacionada:
 

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação

647.9.433263/2023
DIREITO DA SAÚDE - Suple-
mentar -SUS - Fornecimento 
de insumos e materiais.

Arleide Al-
ves Roza

art. 4º, inciso I, da Reso-
lução CNMP nº 174, de 
4 de julho de 2017.

 
Eunápolis, 14 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça Titular
6ª PJ – Eunápolis

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL Nº 095/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, com lastro no Art. 4º, inciso 
I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Superior do Ministério Público - CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para 
efeito de apresentação de recursos, em 10(dez) dias, a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato abaixo relacionada:
 

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação

003.9.431032/2023
CIDADANIA – Con-
cessão de benefícios

Secretaria de Assis-
tência Social e o Mu-
nicípio de Eunápolis

art. 4º, inciso III, da Re-
solução CNMP nº 174, de 
4 de julho de 2017.

 
Eunápolis, 16 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça Titular
6ª PJ – Eunápolis

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL Nº 096/2023
PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, atendendo ao teor do art. 11º da Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, 
por 01(um) ano, o prazo para conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO subscrito, considerando o vencimento do prazo 
para conclusão do presente Procedimento administrativo, diante da necessidade de colher elementos para subsidiar a delibera-
ção sobre as medidas a serem adotadas no procedimento e havendo pendência na apresentação de resposta a solicitação desta 
Promotoria de Justiça.
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Nº IDEA Partes Assunto

647.9.435527/2022
Município de 
Eunápolis;

Acompanhar as ações adotadas pelo Município de Eunápolis para co-
locar em funcionamento, com máxima brevidade, o Centro de Par-
to Normal (Unidade Rede Cegonha), município de Eunápolis/BA

 
Eunápolis, 13 de novembro de 2023.
Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça Titular
6ª PJ-Eunápolis

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL nº 097/2023
Portaria nº 014/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio de seu Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 26 da Lei 8625/93 e no art. 8º, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, com o 
escopo de acompanhar as medidas cabíveis a serem tomadas para regularizar o tratamento de saúde que a Sra. KATIA SILVEI-
RA LIMA necessita, bem como sejam disponibilizadas as passagens à paciente e para o acompanhante, conforme previsto em 
prescrição médica, RESOLVE INSTAURAR o Procedimento Administrativo abaixo descrito:

Procedimento 
Administrativo

Partes Assunto

647.9.241890/2023

Katia Silveira Lima;

Polícia Militar do Es-
tado da Bahia.

Acompanhar as medidas cabíveis a serem tomadas para regulari-
zar o tratamento de saúde que a Sra. KATIA SILVEIRA LIMA neces-
sita, bem como sejam disponibilizadas as passagens à paciente e 
para o acompanhante, conforme previsto em prescrição médica

Eunápolis, 16 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista – Promotor de Justiça da 6ª PJ-Eunápolis

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA

Portaria de instauração de Procedimento Administrativo

1. CONSIDERANDO que foi autuada, no âmbito desta Promotoria de Justiça, a Notícia de Fato nº 647.9.241890/2023, versando 
sobre possíveis irregularidades na prestação de serviço público de saúde.
2. CONSIDERANDO que a referida Notícia de Fato decorreu da representação formulada pela Sra. KATIA SILVEIRA LIMA, que 
alega ser portadora de perda auditiva e realiza tratamento no Hospital Universitário Professor Edgard Santos, em Salvador/BA, 
desde o ano de 2016. À vista disso, frequentemente necessita passar por consultas e revisões médicas, entretanto, a declarante 
está com difi culdade na dispensação das passagens pelo TFD do município de Eunápolis. Inclusive, perdeu uma consulta por 
não conseguir o transporte e percebe que está havendo uma ausência de logística por parte do TFD municipal.
3. CONSIDERANDO a instituição de um Estado Democrático de Direito destinado a assegurar, dentre outros, os direitos sociais 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, conforme preâmbulo da Constituição Federal 
de 1988;
4. CONSIDERANDO que o direito à saúde, elevado à categoria dos direitos fundamentais, por estar interligado ao direito à vida 
e à existência digna, representa um dos fundamentos da República Federativa do Brasil;
5. CONSIDERANDO ser indissociável o direito fundamental à saúde da concretude dos fundamentos da República Federativa 
do Brasil, em especial da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como dos objetivos republicanos da construção de 
uma sociedade livre, justa e solidária e da redução das desigualdades sociais e regionais, inseridos, respectivamente, nos artigos 
1º e 3º da Constituição Federal;
6. CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição Federal, irradiador de efeitos para todo o sistema jurídico, político e social, 
determina que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doenças e de outros agravos, devendo ser assegurada por todos os entes da Federação;
7. CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde foram categoricamente guindados ao status de relevância pública, na 
forma do artigo 197 da Constituição Federal, único assim assegurado pelo legislador constituinte;
8. CONSIDERANDO que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com diretrizes, como a da participação da comunidade e do atendimento integral, com 
prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais, conforme artigo 198 da Constituição Federal;
9. CONSIDERANDO que, no tocante às ações e serviços públicos de saúde o legislador constitucional incumbiu ao Ministério 
Público o dever de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos à máxima efi cácia do direito fundamental à saúde, de rele-
vância pública, conforme artigo 129, inciso II, da Constituição Federal;
10. CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, em seu artigo 2º, dispõe ser a saúde um direito 
fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;
11. CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) de que a interpretação da norma programática do direito 
à saúde não pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente, não podendo esse seu caráter, que tem por desti-
natários todos os entes políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro, não pode 
converter-se em promessa constitucional inconsequente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depo-
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sitadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto irresponsável 
de infi delidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamenta do Estado (STA 174 – AgR – j. 17/03/2010);
12. CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento das medidas a serem adotadas pelo poder público na resolução das 
irregularidades apontadas acima;
RESOLVE o Ministério Público instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com fundamento no art. 26 da Lei 8625/93 e no 
art. 8º, inciso I, da Resolução CNMP nº 174/2017, com o escopo de acompanhar as medidas cabíveis a serem tomadas para 
regularizar o tratamento de saúde que a Sra. KATIA SILVEIRA LIMA necessita, bem como sejam disponibilizadas as passagens 
à paciente e para o acompanhante, conforme previsto em prescrição médica.
Determino, desde já, que:
1) Autue-se a presente portaria e a registre no IDEA como Procedimento Administrativo;
2) Aguarde-se a resposta do Ofício GAB/MP nº 269/2023 encaminhado à SMS e o Coordenador do TFD de Eunápolis, visto que 
ainda está no curso do prazo;
3) Nomeio a servidora assistente administrativa desta promotoria para secretariar os trabalhos
4) Com ou sem resposta aos ofícios supra, fi ca estabelecido o prazo de 15 dias, após, retornem os autos para outras delibera-
ções.
5) Publique-se na Imprensa ofi cial e afi xe cópia no quadro de avisos.

Eunápolis/BA, 16 de novembro de 2023.
Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça

7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 7ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA., por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade 
com o artigo 4º, inciso I, § 1º da Resolução no 174/2017 do CNMP e art. 15, inciso II e art. 16, § 1º da Resolução nº 11/2022 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os envolvidos o 
arquivamento da Notícia de Fato relacionadas abaixo.

Nº IDEA ASSUNTO PARTES

003.9.343214/2023
Vaga em escola próxima 
da residência de aluno.

Ministério Público do Estado da 
Bahia e demais interessados.

 
Eunápolis/Ba., 14 de novembro de 2023

Catharine Rodrigues de Oliveira Matos
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
EDITAL Nº 067/2023
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos interessados, o INDEFERIMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 647.9.440939/2023, por não versar 
sobre lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos tutelados pelo Ministério Público, bem como da possibilidade de inter-
posição de recurso ao Conselho Superior, no prazo de 10 (dez) dias, conforme disposto no 16 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, 
do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia.
Noticiante: Rangel Julian Vieira da Silva Pinto
Noticiado (a): Prefeitura de Eunápolis
Assunto: Troca de turno de funcionário no Hospital Regional de Eunápolis.
Eunápolis, 14 de novembro de 2023.
MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO
Promotora de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
EDITAL Nº 068/2023
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista a necessidade de realização de outras diligências para a colheita de maiores elementos de convicção 
quanto à materialidade e autoria dos crimes em apuração, com fulcro no artigo 13, da Resolução n.º 181/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP, COMUNICA a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão do Procedimento Investigatório 
Criminal IDEA nº 647.9.157604/2022, por mais 90 (noventa) dias.

Eunápolis, 14 de novembro de 2023.

MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO
Promotor de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 099/2023
ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: SAÚDE
Data de Instauração: 26/06/2023
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA: Nº 716.9.19284/2023
Objeto: acompanhar serviço público municipal de saúde mental em face de tratamento de paciente com doença de ordem psiqui-
átrica, em decorrência de uso nocivo de substâncias psicoativas.
Ipirá/BA, 17 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL145/2023
IDEA N° 323.9.401803-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 323.9.401803-2023, pelo período de 90 (noventa) dias
Irará, 17 de novembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 033/2023
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Data de Instauração: 13/11/2023
Procedimento Administrativo
IDEA: Nº 716.9.397195/2023
Objeto: acompanhamento dos trabalhos do CMDCA na apuração dos fatos noticiados nos autos pertinentes a supostas irregula-
ridades perpetradas por candidatos durante as eleições para o Conselho Tutelar em Ipirá/BA.
Ipirá/BA, 16 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça em substituição - 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 032/2023
ORIGEM: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIRÁ/BA
Promotor: Ailson de Almeida Marques
Área: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Data de Instauração: 13/11/2023
Procedimento Administrativo
IDEA: Nº 716.9.397169/2023
Objeto: acompanhamento dos trabalhos do CMDCA na apuração dos fatos noticiados nos autos pertinentes a supostas irregula-
ridades perpetradas por candidatos durante as eleições para o Conselho Tutelar em Ipirá/BA.
Ipirá/BA, 16 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça em substituição - 3ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 098/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), pu-
blicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 716.9.64909/2021, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 16 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 097/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9, § 1º, da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e do art. 
20 da Resolução nº 06/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 1 (um) ano, do prazo de conclusão do Inquérito Civil nº 
716.9.102999/2019 em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou 
encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 16 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

EDITAL 732/2023 – 596.9.46884/2019
A 21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no art. 41 da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, para a 
realização e conclusão de diligências essenciais, além das que já foram tomadas para deliberação fi nal, pelo período de 1 (um) 
ano, do Inquérito Civil supramencionado.
Feira de Santana, 16 de novembro de 2023.
LUCAS RAMOS DE VASCONCELOS
Promotor de Justiça – em Substituição

EDITAL Nº 731/2023/SP-FSA-02ª PJ
IDEA 596.9.243823/2023
A 02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por seu Promotor de Justiça, no uso de suas atribuições legais, 
pelo artigo art. 129, III, da Constituição Federal, Art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/1985, artigos 6º, inciso VII, e 7º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 75/93, artigos 25, inciso IV, e 26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, e a Resolução nº 174/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, resolve CONVERTER a presente NOTÍCIA DE FATO em PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO que foi Instau-
rado mediante representação, fi gurando como objeto: obter dados de georreferenciamento das escolas públicas do Município de 
Serra Preta, para formação de banco de dados.
Feira de Santana, 16 de novembro de 2023.
Audo da Silva Rodrigues
Promotor de Justiça

EDITAL n º 100/2023
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ESTEVÃO, no uso de suas atribuições legais, diante do que dispõe o artigo 10, §§ 
1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007 e o artigo 26, §§ 1º e 5º, da Resolução CPJ-MPBA nº 006/2009, comunica aos interes-
sados o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 003.9.230897/2015, que tinha por objetivo apurar responsabilidade do ex-prefeito 
do Município de Santo Estêvão, ORLANDO SANTIAGO, por contratações de diversas empresas não só em desacordo com a 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, bem como que não estavam autorizadas a realizar os serviços para os quais foram 
contratadas, notadamente em relação à Inexigibilidade de Licitação nº 10/2014, que deu origem ao Contrato nº 80/2014, pactua-
do entre a empresa SIRLENE ROCHA PEREIRA CARNEIRO – ME e o município, no ano de 2014.
Santo Estevão, 16 de novembro de 2023
VERENA AGUIAR SILVEIRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ILHÉUS   

ORIGEM: 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ILHÉUS
IDEA: 003.9.443281/2023
TIPO: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
DATA DA INSTAURAÇÃO: 17/11/2023
OBJETO: ACOMPANHAR MEDIDAS DE PROTEÇÃO EM FACE DE INFANTE NÃO IDENTIFICADO EM VIRTUDE DO NECES-
SÁRIO SIGILO.
PROMOTORA DE JUSTIÇA: MARIA AMÉLIA SAMPAIO GÓES

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.335523/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê
PROMOTOR DE JUSTIÇA:  Romeu Gonsalves Coelho Filho
ÁREA: Meio Ambiente
OBJETO:  APURAR OCORRÊNCIA DE ILÍCITOS AMBIENTAIS NA FAZENDA LOTE 232, PERÍMETRO IRRIGADO DE MIRO-
RÓS, ZONA RURAL DE IBIPEBA, ADMINISTRADA POR HM MIRORÓS AGRÍCOLA LTDA.
INSTAURA o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no art. 8º da lei 7.347/85. FIXA o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, 
na forma do art. 9º da resolução 23/07 do CNMP e art. 41 da resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do MP/BA
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PROMOTORIA REGIONAL DE ITAPETINGA   

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPETINGA 

EDITAL DE CONVERSÃO – NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 701.9.415902/2023.

OBJETO: Acompanhar a regularização da ocupação do espaço público pelos estabelecimentos conhecidos por “Coliseu”, “Ca-
marão e CIA”, situados na Av. Cinquentenário, e os estabelecimentos comerciais “77 Gastro Bar” e “Jamn Music Bar”, situados 
na Rua Itarantim, nesta cidade, com a colocação de cavaletes, tonéis, mesas e cadeiras nas calçadas e vias públicas, com sua 
obstrução total ou parcial, difi cultando ou impedindo a circulação de pedestres e veículos no local.

Itapetinga, 16 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.444929/2023.
Itapetinga-BA, 17 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.87765/2023.
Itapetinga-BA, 17 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.453135/2023.
Itapetinga-BA, 17 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça

EDITAL ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO

A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPETINGA, através de seu Promotor de Justiça, GEAN CARLOS LEÃO, 
no uso de suas atribuições legais, em atenção ao disposto no art. 4º, I Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Mi-
nistério Público, vem por meio deste edital, NOTIFICAR a todos quantos possa interessar, inclusive para efeito de apresenta-
ção de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA Nº 
701.9.436633/2023.

Itapetinga-BA, 17 de novembro de 2023.

GEAN CARLOS LEÃO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO CONVERTIDO EM INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA IDEA Nº 003.9.247707/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c art. 19 
da Resolução n. 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, resolve CONVERTER 
o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil em Inquérito Civil relativo ao seguinte fato:

OBJETO: Apurar irregularidades no repasse mensal de recursos públicos à Associação dos Servidores da Câmara Municipal de 
Jequié.
INVESTIGADOS: Câmara Municipal de Jequié
ENQUADRAMENTO JURÍDICO:Art. 9º, 10 º e 11, todos da Lei 8.429/92 c/c art. 37, caput, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil.
ORIGEM: Ouvidoria do Ministério Público do Estado da Bahia.

Jequié/BA, 24 de agosto de 2023.

OTÁVIO DE CASTRO ALLA
Promotor de Justiça Designado

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO CONVERTIDO EM INQUÉRITO CIVIL

4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

PORTARIA IDEA Nº 003.9.339089/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c art. 19 
da Resolução n. 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, resolve CONVERTER 
o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil em Inquérito Civil relativo ao seguinte fato:

OBJETO: Apurar suposta irregularidade na nomeação de candidatos no concurso público de 2012 do Município de Jequié.
INVESTIGADOS: Municipio de Jequié
ENQUADRAMENTO JURÍDICO:Art. 11 da Lei 8.429/92 c/c art. 37, caput, da Constituição da República Federativa do Brasil.
ORIGEM: Representação.

Jequié/BA, 16 de agosto de 2023.

OTÁVIO DE CASTRO ALLA
Promotor de Justiça Designado

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO CONVERTIDO EM INQUÉRITO CIVIL

4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ

PORTARIA IDEA Nº 608.9.194008/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de uma de suas atribui-
ções constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual n. 11/96, c/c art. 19 
da Resolução n. 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, resolve CONVERTER 
o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil em Inquérito Civil relativo ao seguinte fato:

OBJETO: Apurar suposta irregularidade e ilegalidades na execução de obras e serviços de engenharia no Município de Jequié.
INVESTIGADOS: Municipio de Jequié
ENQUADRAMENTO JURÍDICO:Art. 9º, 10 º e 11, todos da Lei 8.429/92 c/c art. 37, caput, da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil
ORIGEM: Observatório Social do Brasil

Jequié/BA, 20 de março de 2023.

OTÁVIO DE CASTRO ALLA
Promotor de Justiça Designado
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Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA

PORTARIA Nº 094/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.47570/2023
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Mata Atlântica Bahia – Regularização ambiental de imóvel rural.
Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Faz São Miguel, na localidade de Poço Central, 
no distrito de Zona Rural, Itagibá-Ba, coordenadas geográfi cas 39º42’51.880”W // 14º20’44.791”S, pertencente a Antônio Carlos 
Pinheiro, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 15,47 hectares ve-
getação nativa do bioma Mata Atlântica, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Antônio Carlos Pinheiro.
Data da instauração: 13/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 095/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.47159/2023
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Floresta Legal.
Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Fazenda São Judas Tadeu, na zona rural do 
município de MaracásBa, coordenadas geográfi cas 40°31’25.774”W // 13°11’43.926”S, pertencente a Mauricio Jose Velloso Fal-
cao, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 6,40 hectares vegetação 
nativa do bioma Caatinga, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Mauricio Jose Velloso Falcao.
Data da instauração: 13/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 096/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.432836/2022
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Floresta Legal.
Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Fazenda Santa Anita, situado na Zona Rural, 
município de Iramaia-Ba, coordenadas geográfi cas 40º46’48.328”W // 13º42’47.603”S, pertencente a Fazenda Reunidas Santa 
Maria Ltda representada por Ângelo Calmon de Sá, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental de-
corrente da destruição de 83,13 hectares vegetação nativa do bioma Caatinga, sem licença ou autorização do órgão ambiental 
competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Fazenda Reunidas Santa Maria Ltda, representada por Ângelo Calmon de Sá.
Data da instauração: 13/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 097/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.53227/2023
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Floresta Legal.
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Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Fazenda São Judas Tadeu, situado na Zona 
Rural, município de Maracás, coordenadas geográfi cas 40º32’14.287”W // 13º11’49.718”S, pertencente a Mauricio Jose Velloso 
Falcao, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 17,33 hectares de 
vegetação nativa do bioma Caatinga, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Mauricio Jose Velloso Falcao.
Data da instauração: 13/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 098/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.54528/2023
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Floresta Legal.
Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Fazenda São Judas Tadeu, situado na Zona Ru-
ral, Maracás/Ba, coordenadas geográfi cas 40°32’21.066”W // 13°11’53.552”S, pertencente a Maurício José Velloso Falcão, bem 
como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 23,01 hectares vegetação nativa 
do bioma Caatinga, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Maurício José Velloso Falcão.
Data da instauração: 13/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 099/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.54090/2023
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Floresta Legal.
Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Fazenda São Judas Tadeu, situado na zona 
rural do município de Maracás – BA, coordenadas geográfi cas 40º31’50.358”W // 13º12’31.381”S, pertencente a Maurício José 
Velloso Falcão, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 13,31 hectares 
de vegetação nativa do bioma Caatinga, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Maurício José Velloso Falcão.
Data da instauração: 13/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 100/2023

Origem: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Jequié/BA
Área: Meio Ambiente
Classe: Inquérito Civil
IDEA nº 003.9.54090/2023
Assunto: Direito Ambiental (10110) > fl ora (10113)
Tema: Floresta Legal.
Objeto: Regularização ambiental formal e ecológica do imóvel rural denominado Fazenda Lagoa do Benedito, situada na zona 
rural do município Maracás - BA, coordenadas geográfi cas 40º20´11.088’’W // 13º21’0.705”S, que tem como proprietário Perilio 
de Gino Portela Junior, bem como disciplinar a reparação e a indenização do dano ambiental decorrente da destruição de 22,18 
hectares de vegetação nativa do bioma mata atlântica, sem licença ou autorização do órgão ambiental competente.
Representante: Atuação de ofício.
Representado(s): Perilio de Gino Portela Junior.
Data da instauração: 14/11/2023

Fábio Nunes Bastos Leal Guimarães
Promotor de Justiça
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2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara

EDITAL DE ARQUIVAMENTO
Notícia de Fato - IDEA 126.9.462770/2023

A 2ª Promotoria de Justiça de Jaguaquara, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento no disposto pelo artigo 15 da Resolução MPBA nº 11/2022, comunica ao noticiante (anônimo) e os even-
tuais interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 126.9.462770/2023, que foi instaurada para apurar a denúncia 
n° 2136246 registradas no disque 100, que noticiaram suposta situação de negligência envolvendo pessoa idosa. Ressalte-se 
que o prazo para interposição de recurso ao arquivamento é de dez dias a partir da publicação do presente edital.

Jaguaquara, 17 de novembro de 2023

LÚCIO MEIRA MENDES
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

PORTARIA Nº 037/2023
IDEA Nº 657.9.449703/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, com atribuição na 1ª Promotoria de 
Justiça de Ipiaú/BA, no uso das atribuições que são conferidas pelos artigos 127, caput, e 225, caput, da Constituição Federal de 
1988, artigo 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93, e considerando as determinações da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA, resolve instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRA-
TIVO, baixando-se a presente portaria com o objetivo de promover o acompanhamento das ocorrências de poluição sonora por 
bares localizados no município de Ipiaú, considerados estes os estabelecimentos comerciais que funcionam com emissão sonora 
em período noturno e aos fi nais de semana (fora do horário comercial e de funcionamento da prefeitura municipal). Para tanto, 
determino que sejam adotadas as seguintes providências:

1) inclusão do expediente na planilha de procedimentos extrajudiciais da 1ª Promotoria de Justiça;

2) encaminhamento de extrato para publicação no Diário de Justiça Eletrônico;

3) a expedição de ofício conjunto ao Comandante da Polícia Militar, à Prefeita Municipal, ao Secretário de Meio Ambiente e ao 
Delegado de Polícia Civil, contendo as seguintes orientações gerais (inclusive para as ações de fi scalização dos dias 10; 17; 18 
e 19 de novembro de 2023):

i) À Prefeita Municipal e ao Secretário de Meio Ambiente que apresentem ao Ministério Público e ao Comando da 55ª CIPM, no 
prazo de 10 (dez) dias, cronograma de fi scalização da emissão de poluição sonora nos bares de Ipiaú/BA (a partir do mês de 
dezembro/2023, até junho/2024), contemplando ao menos um fi nal de semana no mês, para realização de ações conjuntas com 
a Polícia Militar, confi rmando previamente com a Polícia Civil a ocorrência do plantão regional da Delegacia de Ipiaú (21h às 05h);

ii) Ao Comandante 55ª CIPM de Ipiaú que, durante as referidas fi scalizações conjuntas com a Prefeitura, adote as seguintes 
providências:

a) lavratura de auto de infração, nos termos do artigo 228 da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), aplicando ao infrator 
as respectivas penalidades, inclusive a medida administrativa de retenção do veículo para regularização;

b) encaminhamento dos envolvidos à Delegacia de Polícia para lavratura de termo circunstanciado de ocorrência (Lei n.º 
9.099/95), pela possível prática da infração penal prevista no artigo 42, inciso III, do Decreto-Lei n.º 3.688/1941, ou, caso se afi ra 
o volume por meio do decibelímetro, prisão em fl agrante pela prática do crime do art. 54 da Lei n.° 9.605/1998 (poluição), quan-
do resulte ou possa resultar em danos à saúde humana, arrolando-se eventuais testemunhas do fato, nada obstando sejam os 
próprios integrantes da equipe militar;

c) Outrossim, informe-se que a ausência de Perito Ofi cial na Delegacia de Polícia não autoriza a liberação do veículo apreendido, 
podendo a perícia ser feita dentro do prazo do § único do artigo 160 e 161 do CPP;

iii) À Prefeita Municipal e ao Secretário de Meio Ambiente, ao Comandante 55ª CIPM de Ipiaú, ao Delegado de Polícia Civil que 
em caso de instauração de procedimento de apuração policial com a consequente apreensão de bens, caso o tamanho deste 
inviabilize o seu depósito na delegacia de polícia, seja encaminhado pela Secretaria de Meio Ambiente a um local adequado para 
armazenamento, com a comunicação ao Ministério Público, até que seja defi nida a sua destinação.

Cumpra-se e, após, volte-me o procedimento para novas deliberações.

Ipiaú/BA, 14 de novembro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

Procedimento Administrativo
Portaria n. 62/2023
IDEA Nº 043.9.330948/2023
Área: Saúde;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 13 de novembro de 2023.

Procedimento Administrativo
Portaria n. 64/2023
IDEA Nº 043.9.148685/2023
Área: Improbidade Administrativa;
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho
Data de instauração: 13 de novembro de 2023.

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO 
ENCAMINHAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - IDEA nº 066.9.170158/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASA NOVA, por intermédio da Promotora de Justiça abaixo subscrita, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, §4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, vem, através do presente 
edital, COMUNICAR a Sra. VIVIAN ANTUNES DOS SANTOS, bem como todos quantos possam interessar, inclusive para efeito 
de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo para eventual recurso, acerca do INDEFERIMENTO e 
ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO- IDEA Nº 066.9.170158/2023, no que tange a pretensão de readap-
tação no serviço público. 
Casa Nova/BA, 17 de novembro de 2023. 
THAYS RABELO DA COSTA 
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL Nº 67/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, om fulcro art. 10 da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Egrégio Con-
selho Nacional do Ministério Público – CNMP, c/c o art. 44, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem 
possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO do INQUÉRITO CIVIL, instaurado sob o IDEA Nº 212.9.94397/2019, que teve 
por objeto averiguar possíveis irregularidades praticadas pelo Prefeito do Município de Paripiranga/BA, Justino das Virgens 
Neto, na condução do programa PREDU – Programa Educação para Todos, vez que, em tese, se confi rmou a irregularida-
de, o que ensejou o manejo de meios consensuais de composição, o Termo de Ajustamento de Conduta – TAC, o qual foi 
fi rmado e assinado, sendo que o cumprimento de suas cláusulas será devidamente fi scalizado através do respectivo Proce-
dimento Administrativo de acompanhamento de Termo de Ajustamento de Conduta, nos termos do art. 10 da Resolução nº 
179, de 26 de julho de 2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP c/c do art. 72, § 1º, da Resolu-
ção nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
 
Por fi m, informo que, conforme previsão expressa disposto no artigo 10, § 1º, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, 
do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, c/c o art. 44, § 1º, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do 
Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, os autos do inquérito 
civil ou do procedimento preparatório, acompanhado da promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao Conselho Su-
perior do Ministério Público, no prazo de três dias, contados da comprovação da efetiva cientifi cação pessoal dos interessados, 
inclusive por meio eletrônico, ou através de publicação na imprensa ofi cial ou da lavratura de termo de afi xação de aviso no órgão 
do Ministério Público, quando não localizados os que devem ser cientifi cados.

No ensejo, de acordo com art. 10, § 3º da Resolução nº 23/2007 - CNMP, c/c o art. 44, § 5º da Resolução nº 11/2022 – CPJ/
MPBA, dá-se ciência de que, até a homologação ou rejeição da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, colegitimados ou não, poderão apresentar razões escritas 
ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação.

Paripiranga/BA, 17 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 68/2023 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARIPIRANGA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo 
subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8ª, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP c/c art. 50, I e art. 72, § 1º, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egré-
gio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia c/c art. 10 da Resolução nº 179, de 26 de julho de 
2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP., vem por meio deste Edital, a todos quantos possa interessar, 
comunicar a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, registrado no IDEA com o nº 212.9.461264/2023, destinado 
a acompanhar o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA, por meio da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Paripiranga/BA e o MUNICÍPIO DE PARIPIRAN-
GA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 14.215.826/0001-82, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, JUSTINO DAS VIRGENS NETO, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pela 
Secretária Ana Carmem Correia Fraga Santana, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, representada pelo Secretário 
José Ginaldo Oliveira Santos, com o objetivo de promover a adequação do Programa Educação para Todos, deste município – 
importante política pública afi rmativa.

Paripiranga/BA, 17 de novembro de 2023. 

KERGINALDO REIS DE MELO 
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 69/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARIPIRANGA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art. 7º, III, do Ato Normativo nº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Douta Procu-
radoria-Geral de Justiça do Estado da Bahia, vem por meio deste Edital, a quem possa interessar, comunicar o ARQUIVAMENTO 
da NOTÍCIA DE FATO autuada sob o IDEA Nº 003.9.453891/2023, inclusive para eventual interposição de recurso, pelo legítimo 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá apresentar as respectivas razões, preferencialmente, por meio de corres-
pondência eletrônica (1pj.paripiranga@mpba.mp.br), indicando-se no assunto “ 003.9.453891/2023 - recurso ao arquivamento”.
 
Paripiranga/BA, 17 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO – IDEA 705.9.114502/2020

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULO AFONSO, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e art. 54 da Reso-
lução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, 
que foi promovido o arquivamento do Procedimento Administrativo nº Idea n.º 705.9.114502/2020, com o objetivo específi co de 
aferir o funcionamento e a regularidade da empresa JBAJ SERVIÇOS DE SAÚDE, localizada na Rua Santo Antônio, n.º 92 ou 
98, Bairro Centro, no município de Paulo Afonso/BA. Recurso: No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, no prazo de 10 
(dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento, preferencialmente, pelo endereço de e-mail: 3pjpauloafon-
so@mpba.mp.br

Paulo Afonso/BA, 17 de novembro de 2022. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO - IDEA 705.9.104713/2017

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia e art. 41, caput e §1º da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do 
Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 01 (um) ano do Inqué-
rito Civil nº IDEA Nº 705.9.104713/2017, tendo em vista a imprescindibilidade da conclusão das diligências no ensejo de melhor 
subsidiar a atuação do Ministério Público. 

Paulo Afonso, 17 de novembro de 2023. 

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro 
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA   

NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 096.9.373888/2022 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. INFÂNCIA. VULNERABILIDADE NÃO CONSTATADA. EXAURIMENTO DO OBJETO. ARQUIVA-
MENTO. 
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sr.ª Rosa Santos de Souza, dando 
conta de possível situação de violação de direitos enfrentada pela sua neta LUANNY SANTOS DE SOUZA, que se encontra sob 
os cuidados da genitora, Sr.ª Leania Santos de Araújo, e da avó materna, Sr.ª Raimunda Santos de Araújo. 
Como providência inicial, o Ministério Público ofi ciou a Secretaria de Assistência Social de Correntina (ID MP 8737335 - Pág. 
01/02), solicitando a realização de Relatório de Estudo Social. Contudo, o órgão municipal quedou-se silente, conforme Certidão 
ID MP 11666137 - Pág. 1. 
Nessa senda, foi novamente ofi ciada a Secretaria de Assistência Social e o Conselho Tutelar, a fi m de realizar o acompanhamen-
to familiar, bem como adotar as medidas pertinentes ao caso (ID MP 14408626 - Pág. 1/3). 
Em resposta, o CREAS encaminhou o Relatório de ID MP 14717775 - Pág. 1/5, dando conta da improcedência da denúncia. O 
Conselho Tutelar, por sua vez, aduziu que não constatou situação de vulnerabilidade em face da infante (ID MP 14951768 - Pág. 1). 
É o relatório. 
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes 
a justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que não foi constatada situação de violação de direitos da 
criança LUANNY SANTOS DE SOUZA. 
O Conselho Tutelar de Correntina realizou visita domiciliar, atestando os conselheiros que: “a criança se encontra bem cuidada, 
com boa aparência de saúde, com as vacinas em dias, que ainda é amamentada, e quanto a moradia, é salubre” (sic).
Ante o exposto, considerando as informações aprestadas pelos órgãos de proteção municipal; e não se vislumbrando qualquer 
fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto da presente notícia de fato, motivo pelo qual o arquivamento é a me-
dida que se impõe. 
Destarte, exaurido o objeto do presente, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP c/c arts. art. 15 e 16 da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO O ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que 
proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a de-
vida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema 
Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta 
Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Santa Maria da Vitória/Bahia 
IDEA nº 717.9.504165/2022 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 12, da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obe-
diência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa interessar, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo 
717.9.504165/2022. Informa, também, que deste arquivamento é cabível a interposição de recurso administrativo ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, devendo as razões serem protocoladas junto ao próprio Órgão respon-
sável pelo arquivamento, através do e-mail (fi nalistico.smv@mpba.mp.br), dispensando-se a remessa física.
Santa Maria da Vitória,19 de outubro de 2023.
Caroline Vianna Longhi
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe
IDEA nº 093.9.125649/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, na forma do art. 16, §1º, da Resolução n. 11/2022 do OECP/BA. Comunica ao CMDCA de Jaborandi, à Prefeitura de 
Jaborandi e aos eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo IDEA nº 093.9.125649/2023, para 
querendo, interpor recurso, com as devidas razões, no prazo de 10 (dez) dias, no e-mail desta Promotoria de Justiça (coribe@
mpba.mp.br).  
Coribe/BA, 16/11/2023.   
JÜRGEN W. FLEISCHER JR
Promotor de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 359

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
Origem: 3° Promotoria de Justiça De Santa Maria da Vitória 
IDEA N° 003.9.8373/2017 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, nos termos dos Art. 41 da Resolução n.º 11, de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia, e Art. 9º da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica a PROR-
ROGAÇÃO de prazo, por mais um ano, a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 003.9.8373/2017 , considerando a impres-
cindibilidade da conclusão de diligências visando a formação da opinião ministerial.
Santa Maria Da Vitória/Ba, 19 de outubro de 2023
Caroline Vianna Longhi
Promotora de Justiça Substituta

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: Promotoria de Justiça de Coribe
IDEA nº 003.9.409169/2023  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atri-
buições legais, comunica eventuais interessados, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.409169/2023 (ID MP 
15758785) para, querendo, apresentar as razões de recurso no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 4, §1º da Resolução 
nº 174/2017, no e-mail desta Promotoria de Justiça (coribe@mpba.mp.br).  
Coribe/BA, 01/11/2023.   
JÜRGEN W. FLEISCHER JR
Promotor de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA nº 270.9.235969/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 90 (noventa dias), a contar desta data, 
da Notícia de Fato IDEA nº 270.9.235969/2022 em face da necessidade de colher maiores informações.

Santana/BA,17 de novembro de 2023. 

Leandro Carvalho Duca Aguiar 
Promotor de Justiça em Substituto

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO

IDEA nº 003.9.89325/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de atribuições 
legais, com fundamento no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste 
Edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO de prazo por mais 90 (noventa dias), a contar desta data, 
da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.89325/2022 em face da necessidade de colher maiores informações.

Santana/BA,17 de novembro de 2023. 

Leandro Carvalho Duca Aguiar 
Promotor de Justiça em Substituto

NOTÍCIA DE FATO IDEIA N.º 096.9.438717/2023 ASSUNTO: MEDICAÇÃO
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTO NÃO INCORPORADO 
AO SUS. CANABIDIOL PRATI-DONADUZZI. ATRIBUIÇÃO FEDERAL. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÃO
Versa o procedimento sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sra. Maura de Castro e Silva, 
solicitando a intervenção ministerial a fi m de disponibilizar o medicamento CANABIDIOL PRATI-DONADUZZI 200mg/ml ao seu 
fi lho LUCAS CASTRO DE ARAÚJO, diagnosticado com Transtorno do Espectro Autista – TEA. 
É o breve relatório. 
Da análise dos autos, se depreende que o medicamento prescrito ao paciente não é incorporado para dispensação pelo Sistema 
Único de Saúde.
De logo, portanto, se extrai que a dispensação pelo SUS depende de sua prévia incorporação ao SUS, o que denota a clara 
atribuição da CONITEC, órgão do Ministério da Saúde, pertencente à administração direta da União, conforme estabelece o art. 
19-Q da Lei Federal nº 8.080/90, que dispõe: “A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de novos medicamentos, 
produtos e procedimentos, bem como a constituição ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica, são atribuições 
do Ministério da Saúde, assessorado pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS”. 
A competência da Justiça Federal, por sua vez, se faz fi rmada diante do regramento específi co do art. 109, I da Constituição Fe-
deral – CF, in verbis: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica 
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as 
de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
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O interesse da União, evidente pela atribuição da CONITEC na incorporação do medicamento, desloca a competência do jul-
gamento à Justiça Federal, conforme o trecho constitucional acima transcrito, e, por consequência, também a atribuição de sua 
investigação ao Ministério Público Federal – MPF. Nesse sentido, os enunciados nº 8 e 78 do CNJ, aprovados em jornada de 
Direito da Saúde: ENUNCIADO N.º 08
Nas apreciações judiciais sobre ações e serviços de saúde devem ser observadas as regras administrativas de repartição de 
competência entre os entes federados. ENUNCIADO N.º 78 Compete à Justiça Federal julgar as demandas em que são postu-
ladas novas tecnologias de alta complexidade ainda não incorporadas ao Sistema Único de Saúde – SUS. Ainda nesse sentido, 
insta registrar o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal - STF da Tese de Repercussão Geral referente ao Tema 1234, oriundo 
do Recurso Extraordinário nº 1.366.243/SC, sobre a legitimidade passiva da União e a competência da Justiça Federal nas de-
mandas que versam sobre medicamentos registrados na ANVISA e não incorporados ao SUS. Comportando o entendimento do 
STJ à discussão travada no Supremo, fora emitida a seguinte decisão pelo Ministro Gilmar Mendes, referendada pelo Plenário 
daquela corte: REFERENDO NA TUTELA PROVISÓRIA INCIDENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 1.234. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL NAS DEMANDAS QUE 
VERSAM SOBRE FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS REGISTRADOS NA ANVISA, MAS NÃO PADRONIZADOS NO SUS. 
DECISÃO DO STJ NO IAC 14. DEFERIMENTO PARCIAL DA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA. 1. O julgamento do IAC 14 pelo 
Superior Tribunal de Justiça constitui fato novo relevante que impacta diretamente o desfecho do Tema 1234, tanto pela coinci-
dência da matéria controvertida – que foi expressamente apontada na decisão de suspensão nacional dos processos – quanto 
pelas próprias conclusões da Corte Superior no que concerne à solidariedade dos entes federativos nas ações e serviços de saú-
de. 2. Refl exões conduzidas desde o julgamento da STA 175, em 2009, inclusive da respectiva audiência pública, incentivaram 
os Poderes Legislativo e Executivo a buscar organizar e refi nar a repartição de responsabilidades no âmbito do Sistema Único de 
Saúde. Reporto-me especifi camente (i) às modifi cações introduzidas pelas Leis 12.401/2011 e 12.466/2010 na Lei 8.080/1990, 
(ii) ao Decreto 7.508/2011; e (iii) às sucessivas pactuações no âmbito da Comissão Intergestores Tripartite. 3. Há um esforço de 
construção dialógica e verdadeiramente federativa do conceito constitucional de solidariedade ao qual o Poder Judiciário não 
pode permanecer alheio, sob pena de incutir graves desprogramações orçamentárias e de desorganizar a complexa estrutura 
do SUS, sobretudo quando não estabelecida dinâmica adequada de ressarcimento. O conceito de solidariedade no âmbito da 
saúde deve contemplar e dialogar com o arcabouço institucional que o Legislador, no exercício de sua liberdade de conformação, 
deu ao Sistema Único de Saúde. 4. No julgamento do Tema 793 da sistemática a repercussão geral, a compreensão majoritária 
da Corte formou-se no sentido de observar, na composição do polo passivo de demandas judiciais relativas a medicamentos 
padronizados, a repartição de atribuições no SUS. A solidariedade constitucional pode ter se revestido de inúmeros signifi cados 
ao longo do desenvolvimento da jurisprudência desta Corte, mas não se equiparou, sobretudo após a reforma do SUS e o julga-
mento do Tema 793, à livre escolha do cidadão do ente federativo contra o qual pretende litigar. 5. Tutela provisória concedida 
em parte para estabelecer que, até o julgamento defi nitivo do Tema 1.234 da Repercussão Geral, sejam observados os seguintes 
parâmetros: 5.1. nas demandas judiciais envolvendo medicamentos ou tratamentos padronizados: a composição do polo passivo 
deve observar a repartição de responsabilidades estruturada no Sistema Único de Saúde, ainda que isso implique deslocamento 
de competência, cabendo ao magistrado verifi car a correta formação da relação processual;
5.2. nas demandas judiciais relativas a medicamentos não incorporados: devem ser processadas e julgadas pelo Juízo, estadual 
ou federal, ao qual foram direcionadas pelo cidadão, sendo vedada, até o julgamento defi nitivo do Tema 1234 da Repercussão 
Geral, a declinação da competência ou determinação de inclusão da União no polo passivo; 5.3. diante da necessidade de evitar 
cenário de insegurança jurídica, esses parâmetros devem ser observados pelos processos sem sentença prolatada; diferente-
mente, os processos com sentença prolatada até a data desta decisão (17 de abril de 2023) devem permanecer no ramo da 
Justiça do magistrado sentenciante até o trânsito em julgado e respectiva execução (adotei essa regra de julgamento em: RE 
960429 EDsegundos Tema 992, de minha relatoria, DJe de 5.2.2021); 5.4. fi cam mantidas as demais determinações contidas 
na decisão de suspensão nacional de processos na fase de recursos especial e extraordinário. 6. Tutela provisória referendada. 
Nesse diapasão, cabe trazer à baila escólios de jurisprudência que já se ocuparam de casos análogos: E M E N T A AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. HIPOSSUFICIENTE. 1. 
A jurisprudência resta pacifi cada no sentido de que o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade 
solidária entre a União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios; por conseguinte, qualquer um dos entes federativos 
possui legitimidade para fi gurar no polo passivo de feitos que busquem assegurar fornecimento de medicamentos. 2. A Constitui-
ção Federal, em seu artigo 1º, inciso III, assegura a todos os brasileiros a dignidade da pessoa humana. Por sua vez, no artigo 
5º, § 2º, pode-se verifi car que os direitos e garantias expressamente indicados não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados. 3. A saúde é um direito social (artigo 6º da Constituição Federal), decorrente do direito à vida (art. 
5º), certo que a Constituição Federal disciplina, como um dever do Estado a ser garantido mediante políticas sociais e econômi-
cas que visem à redução de doenças e seus agravos, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação (art. 196). 4. O Código Civil Brasileiro, no seu artigo 264, conceitua solidariedade da seguinte forma: Art. 
264. Há solidariedade, quando na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um devedor, cada um com direito, 
ou obrigado, à dívida toda. Já o artigo 275 do mesmo instituto legal afi rma que: Art. 275. O credor tem direito a exigir e receber de 
um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum; se o pagamento tiver sido parcial, todos os demais deve-
dores continuam obrigados solidariamente pelo resto. 5. Ora, examinando as disposições mencionadas conclui-se que cada ente 
solidário responde pela totalidade da obrigação e que o credor pode eleger contra quem dirige sua pretensão de cobrança. 6. Um 
pouco mais a frente, especifi camente no artigo 283, o Código Civil esclarece que o devedor que satisfaz a dívida por inteiro tem 
direito a exigir de cada um dos codevedores a sua quota, dividindo-se igualmente por todos a do insolvente, se o houver, presu-
mindo-se iguais, no débito, as partes de todos os codevedores. 7. In casu, há tese fi rmada em julgamento de casos repetitivos re-
lativamente à matéria (REsp 1.657.156-RJ e RE 657.718). 8. A agravante é portadora de autismo infantil (CID F840) e distúrbios 
de atividade e de atenção (CID F900) e necessita do medicamento denominado CANABIDIOL PRATI DONADUZZI 200mg/ml, 
conforme documentos médicos anexados aos autos. No entanto, tem um custo altíssimo, inviável para a atual situação fi nanceira 
da agravante a qual inclusive teve deferido os benefícios da justiça gratuita. 9. A prescrição do referido medicamento é a única 
alternativa, no momento, dotada de efi cácia para o tratamento da enfermidade que acomete a agravante. 10. Com referência ao 
CANABIDIOL, foi editada a Resolução de Diretoria Colegiada – RDC 327 de 09/12/2019 da ANVISA, autorizando a importação, 
bem como a fabricação de produtos de “cannabis” para fi ns medicinais em território nacional. 11. Agravo de instrumento provido.



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 361

(TRF-3 - AI: 50233780620224030000 SP, Relator: MARCELO MESQUITA SARAIVA, Data de Julgamento: 28/06/2023, 4ª Turma, 
Data de Publicação: Intimação via sistema DATA: 03/07/2023) APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTO. CANABIDIOL. TRATAMENTO DE TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA. INEFICÁCIA DA POLÍTI-
CA PÚBLICA. EFICÁCIA E ADEQUAÇÃO DO MEDICAMENTO. DEMONSTRADAS. CONCESSÃO JUDICIAL DO FÁRMACO 
POSTULADO. POSSIBILIDADE. 1. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. As normas relativas ao direito à saúde devem ser 
analisadas e interpretadas de forma sistêmica, visando à máxima abrangência e ao amplo acesso aos direitos sociais fundamen-
tais. 2. Tratando-se de direito essencial, incluso no conceito de mínimo existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Ju-
diciário estabeleça a inclusão de determinada política pública nos planos orçamentários do ente político, mormente quando não 
houver comprovação objetiva da incapacidade econômico-fi nanceira de pessoa estatal. 3. Em sessão plenária de 17/03/2010, 
no Agravo Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada nº 175, o STF fi xou os seguintes parâmetros para a solução das de-
mandas que envolvem o direito à saúde: a) inexistência de tratamento/procedimento ou medicamento similar/genérico oferecido 
gratuitamente pelo SUS para a doença ou, no caso de existência, sua utilização sem êxito pelo postulante ou sua inadequação 
devido a peculiaridades do paciente; b) a adequação e a necessidade do tratamento ou do medicamento pleiteado para a doença 
que acomete o paciente; c) a aprovação do medicamento pela ANVISA; d) a não confi guração de tratamento experimental. 4. 
Mais recentemente, a 1ª Seção do STJ, ao julgar o REsp nº 1.657.156, defi niu os critérios para fornecimento de medicamentos 
não incorporados em atos normativos do SUS, exigindo, para tanto, a presença cumulativa dos seguintes requisitos: 1) compro-
vação por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente da imprescindi-
bilidade ou necessidade do medicamento, assim como da inefi cácia, para o tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos 
pelo SUS; 2) incapacidade fi nanceira de arcar com o custo de medicamento prescrito; e 3) existência de registro na Anvisa do 
medicamento. 5. CASO CONCRETO. Ante à excepcionalidade do caso e à demonstração da inadequação das alternativas tera-
pêuticas promovidas pelo SUS, assim como, sob o crítico aspecto da violência e sociabilidade do infante, é de ser judicialmente 
deferida a dispensação do fármaco, visto que, inclusive, aprovado para o autismo. (TRF-4 - AC: 50315031620214047001 PR, 
Relator: CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI, Data de Julgamento: 14/03/2023, DÉCIMA TURMA) Na condição de legitimado ex-
traordinário para a defesa de interesses individuais indisponíveis, o Ministério Público, instituição una e indivisível, pode entender 
que determinado caso deva ser levado a julgamento, por exemplo, na esfera federal, por estar presente eventual interesse da 
União, não se ferindo com isso as determinações impostas pela citada decisão do STF. Isso porque, ao menos no momento, a 
competência se pauta pela escolha da parte demandante, sendo esta o Ministério Público, agindo em seu próprio nome na defe-
sa de interesse de outro sujeito de direito. Registra-se, em complemento, que na aplicação das normas atinentes à temática ora 
debatida, mais especifi camente em relação ao Tema 793, que trata sobre a responsabilidade solidária dos entes nas demandas 
prestacionais na área da saúde, o STF vinha consolidando entendimento pela inclusão da União no polo passivo com o desloca-
mento da competência à Justiça Federal.
Em razão do exposto, com esteio no art. 2º, §2º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
– CNMP, DECLINO DA ATRIBUÇÃO no presente expediente em favor do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, determinando à 
Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) remeter a Notícia de Fato em epígrafe ao órgão declinado; 
(IV) publicação no DJE; e 
(V) demais providências de estilo. Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

INQUÉRITO CIVIL IDEIA N.º 003.0.51317/2014 ASSUNTO: AGROTÓXICOS INTERESSADO: GLADEMIR PERIN CLEMENS
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: INQUÉRITO CIVIL. AMBIENTAL. USO IRREGULAR DE AGROTÓXICO. PRES-
CRIÇÃO DOS ILÍCITOS CRIMINAIS. ATUAÇÃO DE ÓRGÃO AMBIENTAL COLEGITIMADO. PERDA DO OBJETO. PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Inquérito Civil instaurado por meio da Portaria ID MP 1485910 - Pág. 01/04, de 21 de julho de 2020, na 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental de Bom Jesus da Lapa, com o escopo de apurar em toda a sua extensão suposto 
uso de irregular de agrotóxico, na Fazenda Tangará, de propriedade de Glademir Perin Clemens, localizada no Município de 
Correntina. 
O expediente teve início a partir de Relatório de Fiscalização Preventiva Integrada da Bacia do São Francisco, ocorrida em 26 
de novembro de 2013, na qual constatou-se agrotóxicos com a data de validade vencida, razão pela qual foi expedido termo 
de notifi cação de número: 0007564, termo de inspeção de número: 0004896 e Auto de Interdição de número 0006222 (ID MP 
1485338 - Pág. 1/6).
Em 21 de junho de 2022, os autos foram declinados à esta Promotoria de Justiça (ID MP 7655391 - Pág. 1/5). 
Como providência inicial, ofi ciou-se a ADAB para prestar informações atualizadas acerca do funcionamento da Fazenda Tangará, 
para mais, foi tentado contatar o proprietário do imóvel, contudo, sem sucesso (ID MP 9973000 - Pág. 1 e ID MP 11186883 - Pág. 
1). 
A ADAB realizou nova inspeção na Fazenda, em 29 de março de 2023, constatando o uso de seis produtos agrotóxicos dentro 
do prazo de validade (ID MP 12948308 - Pág. 01/02 e ID MP 12948309 - Pág. 1). 
Na oportunidade, a Empresa foi notifi cada para construção de galpão específi co para armazenamento adequado de Agrotóxicos, 
conforme Parecer Técnico, Termos de Inspeção (ID 12948309) e Notifi cação (ID 12948310).
Eis um breve relato dos fatos.
Como se vê, considerando-se os fatos acima relatados e do que deles se pode depreender, partindo ainda das manifestações 
dos órgãos e pessoas jurídicas consultadas, fi ca claro que o objeto que deu início a esse Inquérito Civil não mais subsiste ou 
perdeu-se no tempo, sendo impossível, mais de uma década depois, prosseguir com qualquer medida instrutória. 
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Como se demonstra da simples análise da cronologia dos fatos, a investigação perdeu sua atualidade em razão da falta de ce-
leridade no procedimento, ou seja, o transcurso de tempo, ocorrido desde à constatação das supostas irregularidades, impede a 
tomada de qualquer providência efetiva, considerando a diluição das provas do presente feito no tempo. 
Nessa mesma linha de intelecção, imperioso salientar que a reforma do judiciário operada pela Emenda Constitucional n.º 
45/2004 trouxe uma série de mudanças ao sistema jurídico nacional, a começar pela garantia à duração razoável do processo 
no âmbito judicial e administrativo, além dos meios que permitam a celeridade em sua tramitação (art. 5º LXXVIII da CF/88).
Numa superfi cial abordagem que, analisando-o à luz da esfera criminal, ultima ratio da atuação estatal, entendo restar o proce-
dimento alcançado pelo decurso do prazo prescricional. 
Em consulta à Lei n.º 7.802/89, que dispõe sobre a utilização de agrotóxicos, bem como as sanções cabíveis em virtude do des-
cumprimento das normativas, o tipo penal que, em tese, abarcariam a conduta ora analisada, seria o previsto no art. 15, o qual 
preconiza: 
Art. 15. Aquele que produzir, comercializar, transportar, aplicar, prestar serviço, der destinação a resíduos e embalagens vazias 
de agrotóxicos, seus componentes e afi ns, em descumprimento às exigências estabelecidas na legislação pertinente estará su-
jeito à pena de reclusão, de dois a quatro anos, além de multa.
Ocorre que, entre a data do fato e o presente momento, transcorreu período superior a 10 (dez) anos, o necessário para que o cri-
me fosse alcançado pelo decurso do prazo prescricional (arts. 107, IV, c/c 109, VI, do CP), impondo, assim, o seu arquivamento. 
Já analisando sob as esferas cível e administrativa, acaso entendêssemos por superada a argumentação de prescrição penal 
dos ilícitos eventualmente perpetrados, ratifi cando mais ainda a desnecessidade de persistência, em ativo, dos presentes feitos, 
cabe, ao meu ver, ainda, uma breve consideração acerca do micro sistema de processo coletivo, notadamente em face da previ-
são legal de atuação dos entes colegitimados, o que será melhor explicitado nos parágrafos seguintes.
No Brasil, o Estado de Direito instituiu a multiplicidade de órgãos de controle para colimar os eventuais ilícitos causados. Tem-se, 
assim, as searas Administrativa, Cível e Criminal de responsabilização, que são, preponderantemente, independentes.
Ocorre que, diante da possibilidade de ação de diversos órgãos de controle na mesma seara, a eventual ação paralela periclita 
contra a Segurança Jurídica, postulado previsto no art. 5º, XXXVI, CRFB/88. 
Neste caso, o eventual ilícito ambiental poderá ser administrativamente combatido pelo órgão ambiental competente e, na even-
tual necessidade de manejo de ACP – o que não é o caso dos presentes autos - poderá o Poder Público, através de sua Procu-
radoria Especializada, dar início a ação judicial respectiva. 
Não se está a tratar de furtar-se da obrigação de tutela do meio ambiente por parte do Ministério Público, mas sim realização 
de verdadeira otimização das atividades ministeriais, tal como ensina o professor Rodolfo de Camargo Mancuso, o rol previsto 
no art. 5º, da Lei 7.347/85 prevê uma “colegitimação disjuntiva”, que permite os diversos atores processuais atuem de maneira 
independente. 
Na eventual necessidade de oferta de ACP junto a Justiça Estadual, este órgão de execução funcionará como órgão intervenien-
te e atuará em defesa do meio ambiente. 
Ademais, não é despiciendo lembrar que estamos a tratar de Direito Administrativo Sancionador, nesta toada, a eventual con-
corrência de sanções atentará contra o postulado do “ne bis in idem”, fi gura parcelar da Legalidade, sendo esta prescrita ex-
pressamente no art. 37, “caput”, CRFB/88. Segundo o “leading case” da matéria junto a Corte Constitucional espanhola – STC 
2/1981 – o postulado do “ne bis in idem” está implicitamente vinculado a legalidade constitucional, tal como sendo também fi gura 
presente no Princípio da Tipicidade das Infrações. 
Para além disso, a Corte Constitucional espanhola avançou para determinar que “sempre que existir identidade fática, de ilícito 
penal reprovado e de sujeito ativo da conduta incriminada, a duplicidade de penas é um resultado constitucionalmente proscrito, 
e isso independentemente de que a origem desse indesejável efeito seja de caráter substantivo ou repouse em considerações 
de natureza processual” (STC 221/1997). 
Por isso, dentro da ótica da transnacionalidade dos Direitos Humanos e calcado no Diálogo das Fontes de Coordenação e Adap-
tação Sistêmica (Erik Jayme), os reconhecimentos de Garantias Fundamentais devem ultrapassar as fronteiras nacionais para 
ganhar o status internacional, posto que o “Ser Humano” é categoria que não se restringe aos limites territoriais de uma nação 
qualquer. 
Conforme preleciona a primeira parte do art. 5º, §2º, CRFB/88: “§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte”. Coadunando na máxima acima descrita, entende-se que não subsiste justa causa para a per-
petuação da investigação. Isto porque os Direitos Fundamentais encerram posições jurídicas não defi nitivas, de sorte que a luz 
da Efi ciência, deverá buscar o Promotor de Justiça nicho de atuação que não ocorra este tipo de situação de concomitância de 
investigações / processos administrativos / sancionamento durante a atuação. 
No caso em tela, pelos motivos acima expostos, entende-se que a atuação do órgão de fi scalização ambiental é sufi ciente para 
colimar-se eventual ilegalidade cometida, passando, assim, este órgão de execução a mirar atuações que sejam imprescindíveis 
para a tutela dos interesses pertencentes ao plexo de atribuições ministerial. 
Desse modo, evitando-se a sobreposição de atuações visando a sanção do agente causador do ilícito, este órgão ministerial não 
vislumbra melhor solução que encerrar o procedimento no presente feito, haja vista, sobretudo, a tomada das medidas cabíveis 
por parte do órgão ambiental. 
Assim, pelas razões acima expostas, entendo que o arquivamento do feito é medida que se impõe, notadamente da prescrição 
do ilícito criminal e atuação de órgão colegitimado. 
Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruído, acostado aos autos e explanado neste parecer, procedendo o cha-
mamento à ordem do feito, com esteio no art. 10, da Resolução n.º 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público 
- CNMP e no art. 44, da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia - CPMPBA, 
PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) publique a presente promoção no átrio desta Promotoria de Justiça, com certifi cação nos autos, ante a impossibilidade de 
comunicação com o interessado; 
(II) fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existência ou não de razões recursais, remetendo-se, após este lapso, 
os autos ao Conselho Superior do Ministério Público; 
(III) publicação no DJE; e 
(IV) demais providências de estilo. Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEIA N.º 096.0.212750/2015 PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO. INFÂNCIA. VULNERABILIDADE SOCIAL NÃO CONSTATADA. OBJETO EXAURIDO. PROMOÇÃO 
DE ARQUIVAMENTO
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo instaurado com o escopo de acompanhar possível situação de vulnerabi-
lidade em face de Pablo Henrique dos Santos Dias (DN 09/02/2012), em razão de condutas atribuídas ao seu genitor, Paulo 
Henrique Santos Dias, o qual estaria agredindo o menor diariamente, tanto verbal quanto fi sicamente. 
Além disso, consta nos autos que a mãe do ofendido compareceu à Promotoria de Justiça para prestar declarações, informando 
sobre a sua convivência confl ituosa com o genitor do seu fi lho, Sr. Paulo, bem como se afi rmando também ter sido vítima de 
violência doméstica e familiar, diante do que já havia registrado ocorrência na Delegacia de Polícia local. 
Os fatos foram comunicados ao Ministério Público pelo CREAS em outubro de 2015, mediante remessa de relatório após visita 
à residência da família. Do relato, extrai-se que a Sra. Marinete Costa dos Santos, esposa do Sr. Paulo, alegou que ela e o fi lho 
sofriam agressões diárias do esposo, que é extremamente violento (verbal e fi sicamente).
Durante a visita, a avó materna da criança, Sra. Raimunda Souza da Costa, também contribuiu com os relatos, afi rmando que o 
genro já mencionou inúmeras vezes que mataria o fi lho e sua companheira. 
Por fi m, a Sra. Marinete informou que o esposo não faz uso de drogas ilícitas, apenas ingere bebida alcóolica uma vez ou outra, 
de modo que o comportamento agressivo acontece repentinamente e sem algum motivo aparente. 
Posteriormente, em agosto de 2015, o Sr. Paulo Henrique compareceu ao CREAS com a esposa, relatando que necessita de 
tratamento, eis que já foi preso várias vezes por ter esse comportamento agressivo. Durante a conversa, foi combinado que seria 
iniciado o tratamento, o que não ocorreu. 
Em outubro de 2015 foi realizada nova visita técnica, onde se constatou que persistiam as agressões. Novamente foi solicitada 
a presença do Sr. Paulo no CREAS para dar início ao tratamento, mas, igualmente, não ocorreu.
No mesmo mês, a Sra. Marinete compareceu ao CREAS para relatar que persistia o comportamento agressivo do seu compa-
nheiro, que durante todo esse tempo não havia melhora, e relatou novo episódio de agressão contra ela e seu fi lho, que tinha 03 
(três) anos de idade na época. 
No último relatório realizado pelo CREAS, de novembro de 2015, tem-se que foi realizada nova visita à família, na qual, inicial-
mente, pareciam tranquilos e informaram que estava tudo bem. Além disso, a situação havia melhorado e que o Sr. Paulo Henri-
que estava sendo acompanhado, realizando tratamento com o psiquiatra e fazendo uso da medicação (Fluoxetina) corretamente. 
Dando prosseguimento as investigações, em agosto de 2023, este órgão de execução determinou fosse ofi ciado o Conselho 
Tutelar de Correntina e o CREAS, para trazer informações atualizadas do caso. 
Em resposta, o CREAS aportou aos autos Relatório, após visita domiciliar, dando conta de que a Sr.ª Marinete havia se separado 
do companheiro Pedro Henrique, estando a situação resolvida. Concluindo que: “Diante das informações recebidas, percebe-se 
que não existe mais violação de direito, uma vez que o casal se separou e foram sanadas a situações de violência física, moral 
e psicológica”.
O Conselho Tutelar, por sua vez, informou que: “Quanto a criança percebemos que a mesma estar bem, não sendo constatado 
nenhuma situação de vulnerabilidade social, sendo que a mesma está matriculada e regulamente frequente, na escola local – 
Escola Municipal Palmeiras, povoado de Catolés; valendo ressaltar que Pablo é acompanhado pelo psicólogo da escola”. 
É o relatório. 
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes 
a justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que não foi constatada situação de violação de direitos da 
criança PABLO HENRIQUE DOS SANTOS DIAS. 
Ante o exposto, considerando as informações aprestadas pelo órgão de proteção do Município e não se vislumbrando qualquer 
fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto do presente Procedimento Administrativo, motivo pelo qual o arquiva-
mento é a medida que se impõe.
Destarte, uma vez exaurido o fato motivador da representação, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no art. 54 da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia – CPMPBA, promovo seu arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça 
que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e 
(V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.332789/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. SAÚDE. ERRO NA ADMINISTRAÇÃO DE ESQUEMA VACINAL. OBJETO EXAURIDO. ARQUI-
VAMENTO. 
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada a partir de representação formulada pela Sr.ª Luzia Rodrigues Souza de 
Queiroz, noticiando que no mês de junho de 2023, o seu fi lho DHEYMESSON SOUZA DE QUEIROZ, recebeu a segunda dose 
da vacina de HPV em um prazo de 32 dias após a primeira aplicação, quando o ideal seria após cinco meses, em virtude da 
negligência da enfermeira técnica lotada no SESP. 
Aduz a noticiante que o infante foi ao SESP acompanhado do genitor a fi m de vacinar-se contra a COVID-19, contudo, a enfer-
meira lotada na unidade de saúde disse ter identifi cado que a vacina de HPV estava atrasada, orientando que procedesse com a 
aplicação da segunda dose, o que foi realizado. Contudo, ao retornar à residência a genitora identifi cou que o prazo de aplicação 
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da segunda dose do imunizante não foi respeitado, para mais a criança teve reações a vacina, sentindo “fi sgadas” no corpo, dor 
de cabeça e dores no corpo. 
Como providência inicial, este órgão de execução intimou a noticiante para complementar as informações, ao passo que ofi ciou 
a Secretaria de Saúde de Correntina para manifestar-se acerca dos fatos (ID MP 14754925 - Pág. 01/02). 
Nessa senda, a noticiante compareceu na sede desta Promotoria de Justiça afi rmando que não houve sequelas em virtude da 
aplicação antecipada da segunda dose da vacina de HPV (ID MP 14830462 - Pág. 1). 
A Secretaria de Saúde de Correntina, por sua vez, remeteu o ofício n.º 1902/2023, elencando as medidas adotadas pela Munici-
palidade (ID MP 15022568 - Pág. 01/02). 
É o relatório. 
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes 
a justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que a Municipalidade adotou as diligências adequadas ao 
caso posto. 
O erro de imunização em criança do sexo masculino de 11 anos, é classifi cado como “erro não grave”, segundo o Manual de 
Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação do Ministério da Saúde. 
Conforme a orientação do referido Manual, em erros de administração de esquema vacinal de HPV – vacina de papilomavírus 
humano, com intervalo menor que o recomendado pode ocorrer resposta imunológica reduzida, sendo reprogramada a dose.
No caso em apreso, a orientação é no sentido de aplicação de terceira dose em um período de seis meses após a última, para 
fechar o esquema vacinal, garantindo resposta imunológica efi ciente, não acarretando perdas à criança. 
Para mais, os sintomas relatados após a aplicação da vacina “fi sgadas no corpo, dor de cabeça e dores no corpo”, estão elen-
cados como evento adverso pós vacinal leve. Cabe ressaltar que os protocolos aplicáveis foram seguidos pela Municipalidade: o 
Ministério da Saúde foi notifi cado, bem como prestada as devidas orientações à família e realizada consulta médica. 
No que concerne a enfermeira responsável pela aplicação do imunizante, a servidora pública municipal recebeu advertência 
verbal do superior hierárquico, nos termos do Estatuto do Servidor Municipal de Correntina, Lei n.º 719/2005, CAP III, art. 188, 
bem como foi redirecionada para outro campo do mesmo setor. 
Diante do exposto, exsurge que, no que concerne à defesa e promoção da saúde pública, não houve desassistência à saúde 
do paciente, sendo adotadas as orientações do Manual de Vigilância Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação do 
Ministério da Saúde. 
Em que pese à situação relatada evidenciar conduta negligente da enfermeira municipal, a mesma foi devidamente penalizada; 
no mais não há no relato dos fatos indício de dano decorrente da atuação profi ssional noticiada a legitimar o prosseguimento do 
feito. 
Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo por exaurido o objeto da presente notícia de 
fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, exaurido o objeto do presente, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP c/c arts. art. 15 e 16 da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO O SEU ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça 
que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a 
devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema 
Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta 
Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Em tempo, registro que arquivo o presente na forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por 
entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEA N.º 096.9.144053/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. REPARAÇÃO DE DANOS. OBJETO MERAMENTE PATRIMONIAL. DIREITO DISPONÍVEL. AR-
QUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após atendimento realizado ao Sr. Arlindo de Araújo, dando conta de que em 
julho/2022, as Sr.ª Maria Lúcia Santos Ferreira e Idália Santos Ferreira, registraram um Boletim de Ocorrência prestando decla-
rações supostamente falsas contra o noticiante. Para mais, aduz que deseja reparação dos danos morais e não possui condições 
de contratar advogado. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou à Delegacia Territorial de Correntina, solicitando informações acerca 
do andamento das investigações (ID MP 14750149 - Pág. 01/02). Contudo, a Autoridade Policial quedou-se silente, conforme 
Certidão ID MP 15164045 - Pág. 1. 
Eis um breve relato dos fatos. 
Inicialmente, cabe tecer algumas considerações sobre o novo perfi l constitucional atribuído ao Ministério Público pelo Poder 
Constituinte Originário de 1988. A atual Constituição Federal dispensou especial atenção às atribuições das “Funções Essenciais 
à Justiça”, defi nindo o Parquet como “instituição permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis”. 
Observa-se que, no hodierno perfi l constitucional atribuído ao Parquet, o interesse público ganha especial relevo, revelando-se 
como pedra angular da atuação Ministerial, verdadeiro signo distintivo que coordena a atuação institucional do Ministério Público. 
Nesse passo, percebe-se que há um movimento legislativo no sentido de racionalizar a atuação do Ministério Público, de for-
ma a se priorizar a intervenção em favor das questões mais afetas à defesa da sociedade como um todo. Dentro desta própria 
racionalização, o Ministério Público deve potencializar sua atuação nas questões que realmente demonstrem a ocorrência de 
ilícito passivo de sanção e não toda e qualquer ilegalidade ventilada, posto que a Efi ciência do órgão está intimamente ligada às 



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.455 - Disponibilização: segunda-feira, 20 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 365

denominadas “escolhas trágicas” (referência ao STA 175/AgR/CE, STF) de investigação do maior número possível de objetos 
com a extração dos melhores resultados possíveis com a impingência do menor esforço possível. 
Saliente-se, nesta mesma linha, que nos termos do art. 178, do novo Código de Processo Civil, o Ministério Público atuará como 
fi scal da ordem jurídica nos processos que envolvam interesse público ou social; interesse de incapaz ou nos litígios coletivos 
pela posse da terra rural ou urbana.
Seguindo a linha de racionalização da atuação do MP, a Recomendação n.º 34/2016 do CNMP - Conselho Nacional do Ministério 
Público estipula, no seu art. 1º, inciso IV, que os Órgãos do Ministério Público Brasileiro devem priorizar a limitação de sua atua-
ção em casos sem relevância social para direcioná-la na defesa dos interesses da sociedade. 
A intervenção como fi scal da ordem jurídica, conforme já sinalizado, perpassa pela existência manifesta dos interesses e direitos 
inerentes à defesa do Órgão Ministerial, tais como previsto na Carta Magna de 1988. 
Seguir linha contrária, seria tornar obrigatória a intervenção do Ministério Público em toda demanda que envolvesse um interes-
se patrimonial, pois, inegavelmente, nem que seja de forma secundária ou refl exa, haveria um interesse público envolvido. Tal 
interpretação, obviamente, tornaria letra morta o art. 178 do novo CPC e o art. 127 da CF/88. 
Na espécie, a demanda posta envolve interesse de natureza estritamente patrimonial e disponível. O interesse público envolvido 
na presente demanda é aquele que a doutrina chama de secundário, ou seja, patrimonial. 
Assim, diante de um espectro constitucional e tendo como nortes os parâmetros de atuação Ministerial estabelecidos no art. 
178, CPC, e na Recomendação/CNMP n.º 34/2016, não se vislumbra, no caso em exame, hipótese que enseje a atuação do 
Ministério Púbico.
Considerando a perda de objeto do presente feito, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacio-
nal do Ministério Público - CNMP e nos arts. 15 e 16, da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Públi-
co do Estado da Bahia - CPMPBA, PROMOVO O ARQUIVAMENTO, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça 
que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a 
devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema 
Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta 
Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Em tempo, registro que arquivo o presente na forma como encontrado, deixando de proceder com a instauração de portaria, por 
entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Economicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

INQUÉRITO CIVIL IDEIA N.º 003.0.51563/2014 ASSUNTO: AGROTÓXICOS INTERESSADO: SYNAGRO/SEARA COMERCIAL 
AGRÍCOLA LTDA
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: INQUÉRITO CIVIL. AMBIENTAL. AGROTÓXICO. SYNAGRO/SEARA COMER-
CIAL AGRÍCOLA LTDA. IRREGULARIDADES SANADAS. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Inquérito Civil instaurado por meio da Portaria ID MP 299511 - Pág. 01/04, de 13 de dezembro de 2017, 
com vistas a apurar em toda a sua extensão as informações contidas no Relatório Técnico da Fiscalização Preventiva Integrada 
– FPI (ID MP 3507937 - Pág. 5/9), elaborado pelo Núcleo de Defesa do São Francisco do Ministério Público do Estado da Bahia, 
cuja equipe vistoriou, in loco, as dependências da casa de comercialização de agrotóxico denominada SEARA COMERCIAL 
AGRÍCOLA LTDA, constatando não conformidade a exigir a intervenção do Parquet. 
Em 01 de julho de 2022, o presente Inquérito Civil foi declinado da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de 
Bom Jesus da Lapa (ID MP 3507937 - Pág. 1/5). 
Dando continuidade as investigações, ofi ciou-se a ADAB e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para encaminhar relatório 
que indicasse as condições atuais de armazenamento dos agrotóxicos (ID MP 14870960 - Pág. 01/02). 
Nessa senda, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Correntina aportou aos autos o Relatório ID MP 15594523 - Pág. 1/4, 
dando conta de que o armazenamento dos agrotóxicos atende as normas regulamentares.
Eis um breve relato dos fatos. 
Da análise do material probatório anexado aos autos, após realizadas as diligências instrutórias necessárias, em especial por 
meio do Relatório realizado a partir da visita técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, forçoso concluir pela inexistência 
de fundamento para propositura de Ação Civil Pública. Senão, vejamos: 
O texto constitucional, no seu art. 225, assevera que “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-lhe ao Poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”. 
Sem dúvida, porém, muito embora a responsabilidade civil por danos ambientais seja objetiva, nos termos do art. 225, §3º, da 
Constituição Federal e art. 14, §1º, da Lei n.º 6.938/1981, não é possível asseverar que qualquer ato de degradação provoque 
obrigação de reparar, a imposição de reparação dos danos reclama, a rigor, prova da conduta lesiva, a efetiva ocorrência de da-
nos e o nexo de causalidade entre estes. Procedida à perícia técnica solicitada, fi cou constatado que: “No galpão de armazena-
mento de agrotóxicos não foram detectados produtos vencidos, e foi observado que o local atende às normas regulamentares”. A 
atividade econômica potencialmente poluidora cessou em virtude da ação efi caz dos órgãos de proteção, adotando as medidas 
administrativas cabíveis ao caso concreto. Quando da fi scalização realizada em 26/01/2013, a ADAB expediu Termo de Inspeção 
e Termo de Interdição de Agrotóxicos. 
Assim, tendo em conta a situação de remoção dos fatores de degradação, a cominação de qualquer medida reparatória ou 
compensatória, não se reveste de qualquer possibilidade de sucesso prático e se mostra em descompasso com o princípio da 
proporcionalidade e razoabilidade. Diante dos apontamentos realizados pelo órgão de proteção municipal, é certo que a matéria 
objeto do presente Inquérito Civil, não mais subsiste, vez que se procedeu a retirada dos fatores de degradação. 
Desta forma, inexiste fundamento para o ajuizamento de ação civil pública ou para a continuidade da presente investigação, 
mormente considerando a inexistência de potencialidade de dano ou efetivação deste. 
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Desta forma, diante de tudo que fora devidamente instruído, acostado aos autos e explanado neste parecer, promovendo o 
chamamento à ordem do feito, com esteio no art. 2º, §7º e art. 10, da Resolução n.º 23/2007, do Egrégio Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP e no art. 44, da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia - CPMPBA, determinando-se à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) publique a presente promoção no átrio desta Promotoria de Justiça, com certifi cação nos autos, ante a impossibilidade de 
comunicação com o interessado; 
(II) fi ndo o prazo de 10 (dez) dias, certifi que-se nos autos a existência ou não de razões recursais, remetendo-se, após este lapso, 
os autos ao Conselho Superior do Ministério Público; 
(III) publicação no DJE; e 
(IV) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEIA N.º 003.9.13962/2019 ASSUNTO: GESTÃO AMBIENTAL
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. RELATÓRIO DE FISCALI-
ZAÇÃO PREVENTIVA INTEGRADA. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado por meio da Portaria n.º 09/2023, de 24 de maio de 2023 (ID MP 12906232 - 
Pág. 01/02), com o escopo de acompanhar a fi scalização das irregularidades apontadas em Relatório de Fiscalização Preventiva 
Integrada – FPI da bacia do Rio São Francisco, no período de 08 a 21 de abril de 2018. 
No momento inicial, os autos não foram localizados no acervo desta Promotoria de Justiça, conforme Certidão ID MP 6843475 - 
Pág. 1. Nesse passo, em virtude da impossibilidade de prosseguimento do feito foi exarada Promoção de Arquivamento (ID MP 
6843483 - Pág. 1/3). 
Ocorre que, em 18 de maio de 2022, a escrivaninha ministerial juntou os fólios digitalizados do expediente, encaminhando-os em 
conclusão ao Promotor de Justiça (ID MP 7081375 - Pág. 1). 
Dessa feita, ofi ciou-se o INEMA e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Correntina para manifestarem-se acerca das 
irregularidades apontadas pelo Relatório de Fiscalização Preventiva Integrada – FPI da bacia do Rio São Francisco (ID MP 
12971770 - Pág. 1). A Municipalidade aportou aos autos informação de que as instalações do empreendimento “Salgadeira 
Clandestina” foram demolidas, e que atualmente o local “encontra se em estado de abandono e em estado de ruína”, não sendo 
exercida qualquer atividade comercial na área (ID MP 13544087 - Pág. 1/3). Para mais, a autarquia federal quedou-se silente (ID 
MP 14383887 - Pág. 1). Vieram-me os autos conclusos.
Compulsando os autos, considerando-se os fatos acima relatados e do que deles se pode depreender fi ca claro que o objeto 
que deu início a esse procedimento não mais subsiste. Nesse passo, considerando as informações prestadas pela Municipa-
lidade, dando conta de que a instalação da salgadeira clandestina foi demolida, forçoso concluir pelo arquivamento do feito, 
notadamente em razão da inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento do presente expediente ou a 
adoção de quaisquer outras medidas. Ademais, cumpre registrar que inexiste nos autos quaisquer provas e/ou notícias sobre 
irregularidades atuais, pois o Relatório de Fiscalização Preventiva Integrada – FPI da bacia do Rio São Francisco data dos idos 
de 2018, inexistindo, portanto, razão motivadora para que persista o presente feito ativo, uma vez que evidenciando-se nova irre-
gularidade, necessariamente, será sindicada e fi scalizada por este Órgão de Execução, em procedimento específi co, o que, por 
si só, já impõe o arquivamento do presente. Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo 
por exaurido o objeto do Procedimento Administrativo em epígrafe, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe. 
Destarte, uma vez exaurido o fato motivador da representação, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no art. 54 da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia – CPMPBA, promovo seu arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça 
que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; 
(IV) publicação no DJE; e 
(V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEIA N.º 096.9.157183/2017 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INFÂNCIA. VULNERABILIDADE SOCIAL NÃO CONSTATADA. OBJETO 
EXAURIDO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Procedimento Administrativo instaurado por meio da Portaria n.º ID MP 5312527 - Pág. 15, com o fi to de 
acompanhar e garantir a proteção integral da adolescente Fabiana Silva Neves (nascida em 08/02/2006), fi lha da Sra. Maurícia 
Moura da Silva e do Sr. Faustino Ferreira Neves, em razão de estar inserida em um núcleo familiar desprotegido e inadequado 
ao seu desenvolvimento sadio, havendo suposta violação do plexo de direitos da adolescente em questão. 
Exsurge do relatório exarado, em 14 de julho de 2017 pelo CREAS - Centro de Referência Especializado da Assistência Social, 
que Fabiana reside com os pais e mais dois irmãos menores, Fabrício da Silva Neves (nascido em 14/12/2002) e Edivânia Silva 
Neves (nascida em 02/10/2000) em um barraco construído com tijolos e sem reboco em área de risco e com apenas um cômodo. 
Além da situação precária de moradia e de higiene em que vive a adolescente e família, esta possui défi cit cognitivo de aprendi-
zagem e retardo mental, razão pelo qual é acompanhada pela APAE no município. 
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Por fi m consta nos autos a informação de que o genitor da adolescente faz uso de bebidas alcoólicas e costuma apresentar 
comportamento agressivo quando embriagado, enquanto a genitora, segundo relatório elaborado pelo CEMAP- Centro Municipal 
de Atendimento Psicopedagógico, não possui cuidados com os fi lhos. 
Visando instruir o feito, o Ministério Público determinou a expedição de ofício ao CREAS e ao Conselho Tutelar solicitando visita 
domiciliar e estudo social na residência da adolescente, Fabiana a fi m de averiguar se a situação de risco/vulnerabilidade social 
a envolvendo persistia. 
O CREAS aportou aos autos a informação de que em 13/01/2023 realizou nova visita à residência da família, quando foram 
informados que os fi lhos não moram mais com o casal. A Sra. Maurícia relatou que Fabiana se casou e mora em Goiânia/GO, 
Edivania mora com o companheiro em outra casa no mesmo setor e Fabrício trabalha na Zona Rural e fi ca na casa dos pais 
apenas aos fi nais de semana.
É o relatório. 
Da análise do material probatório amealhado aos autos, após realizadas as diligências, não se extraem elementos sufi cientes a 
justifi car a permanência da atuação do Ministério Público, uma vez que não foi constatada situação de violação de direitos em 
face da criança e adolescente.
Nesse passo, considerando as informações prestadas pelo órgão de assistência social, é forçoso concluir pelo arquivamento do 
feito, notadamente em razão da inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento do presente expediente, ou 
da adoção de quaisquer outras medidas. 
Ante o exposto não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendendo por exaurido o objeto da presente notícia 
de fato, motivo pelo qual o arquivamento é à medida que se impõe. 
Destarte, uma vez exaurido o fato motivador da representação, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e no art. 54 da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministé-
rio Público do Estado da Bahia – CPMPBA, promovo seu arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça 
que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a 
devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema 
Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta 
Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO IDEIA N.º 096.9.269053/2023 ASSUNTO: AMEAÇA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. CRIME. AMEAÇA. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAURI-
DO. ARQUIVAMENTO.
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após Notitia Criminis formulada pelos Srs. HELIO RODRIGUES BARBOSA 
e ROSA NERI BARBOSA, por meio de seu advogado, dando conta do crime de ameaça perpetrado por JOSÉ PEREIRA DOS 
SANTOS. Como providência inicial, o Ministério Público solicitou à Autoridade Policial que prestasse informação acerca da ins-
tauração de procedimento investigatório (ID MP 14237467 - Pág. 1/3).
É o breve e sufi ciente relatório. 
As supostas vítimas registraram Boletim de Ocorrência (ID MP 13691828 - Pág. 01/02 e ID MP 13691829 - Pág. 1), dessa forma 
a Autoridade Policial possui conhecimento acerca dos fatos. Para mais, a Representação Criminal encontra-se endereçada à 
Autoridade Policial, sendo remetida em cópia a este órgão de execução apenas como medida de zelo.
Nesse passo, presente os pressupostos se defl agrarão as investigações, por meio de Termo Circunstanciado de Ocorrência, 
onde, serão coletados elementos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos as vítimas, o acusado e 
as testemunhas eventuais que trarão verossimilhança às alegações. 
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, no âmbito cível, pois, entendo que o caminho 
utilizado é inútil ao que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia.
Ante o exposto, esgotando as diligências a serem realizadas por esta Promotoria de Justiça, entendendo por exaurido o objeto da 
presente Notícia de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe, nos termos do Ato Normativo n.º 37/2022, 
da PGJMPBA. 
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, da 
Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, 
(V) demais providências de estilo. Em tempo, registro que arquivo o presente auto na forma como encontrado, deixando de 
proceder com a instauração de portaria, por entender despiciendo, em face dos Princípios Constitucionais da Celeridade e Eco-
nomicidade. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEIA N.º 096.9.284361/2021 ASSUNTO: ALIMENTOS
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. INFÂNCIA. ALIMENTOS. JUDICIALIZA-
ÇÃO. OBJETO EXAURIDO. ARQUIVAMENTO.
Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado com o fi to de apurar possível situação de vulnerabilidade enfrentada pelo 
menor DAVI LUIS TAVARES COSTA (ID MP 11522736 - Pág. 01/02). O expediente teve início a partir de representação formu-
lada pela mãe do infante, Sr.ª Rosângela Tavares Souza, dando conta de que o Sr. Isac da Costa Pinto, genitor da criança, não 
contribui com o seu dever legal de auxílio e cuidado. Nessa senda, foi ajuizada Ação de Execução de Alimentos, tombada sob o 
nº 8000591-60.2021.8.05.0069. Para mais, a fi m de apurar o possível crime de abandono material (art. 244 do Código Penal), os 
autos foram remetidos à Autoridade Policial (ID MP 12918835 - Pág. 1).
Vieram-me os autos conclusos. Compulsando os autos, considerando-se os fatos acima relatados e do que deles se pode 
depreender fi ca claro que o objeto que deu início a esse procedimento não mais subsiste. Nesse passo, considerando que as 
parcelas vencidas das prestações alimentícias estão sendo cobradas por meio do processo judicial próprio, ademais, possível 
repercussão dos fatos na esfera penal foi devidamente comunicada a Autoridade Policial, forçoso concluir pelo arquivamento do 
feito, notadamente em razão da inexistência de elementos que venham a legitimar o prosseguimento do presente expediente 
ou a adoção de quaisquer outras medidas. Ante o exposto, não se vislumbrando qualquer fato pendente de apuração, entendo 
por exaurido o objeto do Procedimento Administrativo em epígrafe, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe.
Destarte, uma vez exaurido o fato motivador da representação, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio 
Conselho Nacional do Ministério Público –
CNMP e no art. 54 da Resolução n. 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, 
promovo seu arquivamento, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: 
(I) cientifi cação dos interessados, preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; 
(II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou 
Sistema Integrado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; 
(III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; 
(IV) publicação no DJE; e 
(V) demais providências de estilo. Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica 
ARTUR RIOS Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição

NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 096.9.315575/2023 
ASSUNTO: HOMICÍDIO 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. CRIME. HOMICÍDIO. FATOS INVESTIGADOS PELA AUTORIDADE POLICIAL. OBJETO EXAU-
RIDO. ARQUIVAMENTO. 
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação formulada pela Sr.ª Viviane Gonçalves dos Santos, 
noticiando que o seu irmão ANDERSON GONÇALVES DA SILVA, foi vítima de homicídio perpetrado por policiais militares que 
atuavam nas proximidades do Rosário, contudo, ainda não foi instaurado o competente Inquérito Policial. 
Nessa senda, como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou o Departamento de Polícia do Interior – DEPIN / Polícia 
Civil da Bahia, com cópia à 26ª COORPIN – Santa Maria da Vitória, para informar acerca da tramitação de Inquérito Policial para 
investigar os fatos (ID MP 14262943 - Pág. 01/02). 
Em virtude da ausência de resposta do Departamento de Polícia do Interior – DEPIN / Polícia Civil da Bahia, ofi ciou-se à Corre-
gedoria da Polícia Civil da Bahia – PC/BA para adotar as medidas cabíveis (ID MP 14772718 - Pág. 1). 
A Corregedoria da Polícia Civil da Bahia informou que foi instaurado o processo SEI n.º 012.9960.2023.0063614-10 (ID MP 
15163324 - Pág. 1). 
Para mais, aportou-se aos autos a informação de que foi instaurado pela DT de Correntina o Inquérito Policial n.º 21127/2022, a 
fi m de apurar o possível crime de homicídio, no qual Anderson Gonçalves da Silva fi gura como vítima. 
É o breve e sufi ciente relatório. 
O objeto do expediente em epígrafe cingiu-se em colher informações acerca da instauração de Inquérito Policial com o escopo 
de investigar em toda à sua extensão possível homicídio, no qual Anderson Gonçalves da Silva foi vítima. 
Nesse sentido, encontra-se em tramite na Delegacia Territorial de Correntina, o IP n.º 21127/2022, onde, serão coletados elemen-
tos concretos acerca do eventual delito, bem assim poderão ser ouvidos o(s) acusado(s) e testemunhas eventuais.
Destarte, não remanesce justa causa em dar ao feito uma sobrevida mecânica, no âmbito cível, pois, entendo que o caminho 
utilizado é inútil ao que se propõe, eis que os fatos estão sendo apurados na Delegacia de Polícia de Correntina. 
Ante o exposto, esgotando as diligências a serem realizadas por esta Promotoria de Justiça, entendendo por exaurido o objeto da 
presente Notícia de Fato, motivo pelo qual o arquivamento é a medida que se impõe, nos termos do Ato Normativo n.º 37/2022, 
da PGJMPBA. 
Destarte, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público c/c art. 15, da 
Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia – CPMPBA, PROMOVO SEU 
ARQUIVAMENTO, determinando à Serventia desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) cientifi cação dos interessados, 
preferencialmente por e-mail ou telefone, com certifi cação nos autos; (II) a devida movimentação, com baixa, no Sistema Inte-
grado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Integrado de Informações do Ministério Público 
(SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta Promotoria; (IV) publicação no DJE; e, (V) 
demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura digital. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em Exercício de Substituição
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NOTÍCIA DE FATO 
IDEIA N.º 003.9.297256/2023 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
EMENTA: NOTÍCIA DE FATO. EDUCAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE DE CONTATO COM 
O NOTICIANTE. REPRESENTAÇÃO ANÔNIMA. ARQUIVAMENTO. 
Versa o presente sobre Notícia de Fato instaurada após representação anônima, noticiando assédio moral perpetrado pelo Pro-
fessor PAULO OISIOVICI, em face dos alunos do Colégio Estadual Duque de Caxias. 
Aduz a representação que o docente se refere aos educandos como “burros” e “’que não possuem condições de cursar uma 
faculdade”, em episódios de violência psicológica e verbal. Extrai-se, ainda, que a direção da escola foi informada, por diversas 
vezes, mas se mostrou indiferente ao problema, resultado apenas numa reunião que não cessou as práticas. 
Como providência inicial, este órgão de execução ofi ciou à Direção do colégio Estadual Duque de Caxias e a Secretaria de 
Educação de Correntina para conhecimento e adoção das medidas cabíveis (ID MP 14533074 - Pág. 01/02). Contudo, conforme 
Certidão ID MP 14950292 - Pág. 1, os mesmos quedaram-se silentes. 
É o breve relatório. 
Especifi camente sobre o caso versado nos autos, observa-se que as informações trazidas pelo noticiante não são insufi cientes 
para adoção de providências por este Órgão Ministerial com atuação na área da educação. 
Nesse sentido, dispõe o artigo 4ª, §2º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público: 
“Art. 4º A notícia de Fato será arquivada quando: 
[…] 
IV – for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender 
à intimação para complementá-la.”
Efetivamente, o Estado Democrático de Direito não permite que meras conjecturas e ilações sejam utilizadas como fundamen-
tos para instauração de qualquer procedimento apuratório, sobretudo quando despojado de elementos probatórios, ainda que 
indiciários. 
Deste modo, seja porque a peça informativa não veio subsidiada com elementos sufi cientes para desencadear a abertura de pro-
cedimento investigatório; seja pela impossibilidade de contato com o noticiante para complementar a representação, a presente 
notícia de fato deve ser arquivada, por ausência de justa causa. 
Em razão do exposto, com esteio no art. 4º, da Resolução n.º 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Públi-
co – CNMP c/c arts. art. 15 e 16 da Resolução n.º 011/2022 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da 
Bahia – CPMPBA; tendo em vista que o fato narrado é desprovido de informações mínimas para a apuração, PROMOVO O 
ARQUIVAMENTO do presente expediente, sem remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, determinando à Serventia 
desta Promotoria de Justiça que proceda com: (I) publique-se a presente promoção no átrio desta Promotoria de Justiça, com 
certifi cação nos autos, ante a impossibilidade de comunicação aos interessados, vez que anônima a representação; (II) a devida 
movimentação, com baixa, no Sistema Integrado de Dados, Estatística e Atuação do Ministério Público (IDEA) ou Sistema Inte-
grado de Informações do Ministério Público (SIMP), se houver; (III) fi ndo o prazo de 10 dias, sem recurso, arquivamento nesta 
Promotoria; (IV) publicação no DJE; e (V) demais providências de estilo. 
Correntina/BA, na data da assinatura eletrônica. 
ARTUR RIOS 
Promotor de Justiça 
Em exercício de Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.453957/2023

Origem: 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, nos termos art. 16 da 
Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, em razão da cessação do motivo que ensejou a instauração 
do presente Procedimento, COMUNICA aos interessados o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 600.9. 453957/2023, 
no âmbito da 4ª Promotoria de Justiça de Santo Antônio de Jesus-BA, conforme decisão de arquivamento, disponível através de 
solicitação direcionada ao endereço de e-mail: 

protocolo.saj@mpba.mp.br.

Por fi m, CIENTIFICA que o prazo recursal é de 10 (dez) dias, contado desta publicação, para interposição de recurso nesta Pro-
motoria de Justiça direcionado ao Conselho Superior do Ministério Público contra o indeferimento, que também poderá ser feito 
através do e-mail indicado acima.

Santo Antônio de Jesus, 16 de novembro de 2023.

DANÚBIA CATARINA OLIVEIRA BITTENCOURT
Promotora de Justiça
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Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 025/2023 – 1ª PJN
NOTIFICAÇÃO
Expediente nº 190.9.36353/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no uso de suas atribuições legais, 
NOTIFICA o Sr. WELLINGTON FERREIRA para comparecer na sede da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, localiza-
da na Rua Alcides Andrade, nº 84, bairro Mulungus, Nazaré-BA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação deste 
edital, para tratar de assunto relacionado à proposta de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, de que tratam os autos 
do Procedimento Administrativo nº 190.9.36353/2023 – Inquérito Policial nº 8003001-27.2022.8.05.0176.

Nazaré, 16 de novembro de 2023.

SAMORY PEREIRA SANTOS
Promotor de Justiça em Substituição

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 049/2023 – 2ª PJN

Portaria: 017/2023
 Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.365135/2023
 O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo , com o fi to de acompanhar e documentar as diligências adotas no acompanhamento da situação vivenciada pela 
infante N.C.J..
 Data de Instauração: 13 de novembro de 2023
 Nazaré, 16 de novembro de 2023

LUCAS SANTANA
 Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 050/2023 – 2ª PJN

Portaria: 014/2023
 Instauração de Procedimento Administrativo IDEA nº 190.9.206022/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, com fulcro nos arts. 129, incisos VI e VII, da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; bem como 
72 e 73 da Lei Complementar Estadual nº 11/96 do Estado da Bahia, comunica aos interessados, a instauração de Procedimento 
Administrativo , com o fi to de acompanhar e documentar as diligências adotas no acompanhamento da situação vivenciada pelo 
infante D.S.O.. 

Data de Instauração: 13 de novembro de 2023
 
Nazaré, 17 de novembro de 2023

 LUCAS SANTANA
 Promotor de Justiça

Origem: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL INQUÉRITO CIVIL IDEA nº 600.9.135850/2021 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 41 da Resolução nº 011 /2022 do Órgão Especial do Colégio de Procu-
radores do Ministério Público da Bahia, vem por meio deste edital, a todos quantos possa interessar, comunicar a prorrogação do 
prazo para conclusão do Inquérito civil nº 600.9.135850/2021, a partir de 08/11/2023, com previsão de término para 25/11/2024, 
à vista da imprescindibilidade da realização ou conclusão de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua 
instrução.

Santo Antônio de Jesus, 16 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS
EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.399928/2023 

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.399928/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término até 28/02/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 17 de novembro de 2023.

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 600.9.179465/2017

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subs-
creve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores do Ministério Público da Bahia, à vista da imprescindibilidade de realização de outras diligências, COMUNICA aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir do dia 14/11/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimen-
to Administrativo nº 600.9.179465/2017.
Santo Antônio de Jesus, 17 de novembro de 2023. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO
Promotor de Justiça em Substituição

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

EDITAL PRORROGAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 600.9.399904/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscre-
ve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 13 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procura-
dores do Ministério Público da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo para conclusão da Notícia de 
Fato nº 600.9.399904/2023 por mais 90 (noventa) dias, com previsão de término dia 28/02/2024, tendo em vista a necessidade 
de cumprimento de outras diligências imprescindíveis para adoção do procedimento devido.

Santo Antônio de Jesus, 17 de novembro de 2023. 

FELIPE OTAVIANO RANAURO 
Promotor de Justiça 

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SANTA INÊS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por meio do Promotor de Justiça subscrito, no exercício de suas atribuições 
legais, na forma do art. 54, caput, da Resolução OECPJ 11/2022, comunica a todos os interessados acerca da Promoção de Ar-
quivamento do Procedimento Administrativo nº 003.0.9222/2015, instaurado com o fi to de fi scalizar e avaliar as estruturas física 
e administrativa do Hospital e Maternidade Municipal Maria Leandra - Santa Inês em fevereiro de 2008 e com o fi to de fi scalizar 
e avaliar a gestão do Sistema de Saúde do Município de Santa Inês/BA, no período de agosto/2013 a setembro/2013. 

Santa Inês, 17 de novembro de 2023.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 10 da Res. CNMP nº 23/2007 e no art. 44 da Res. n° 011/2022 do Órgão Especial do Colégio 
de Procuradores do MPBA, promoveu o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil IDEA nº 003.0.71875/2008 e COMUNICA a todos os 
interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos.

Santa Inês, 17 de novembro de 2023. 

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142858/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularida-
de jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Paraguaçu dividida em três áreas não contíguas, 
tendo como coordenadas de referência: longitude 244085.00 m E, latitude 8523962.00 m S; longitude 243684.00 m E, latitude 
8524583.00 m S, e; longitude 243856.00 m E, latitude 8523506.00 m S (todas em UTM, zona 24 L, datum WGS-84), localizado na 
zona rural do município de Ibicoara - BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformidades das áreas de reserva 
legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a outorga e a devida licença 
ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o devido licenciamento am-
biental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação e armazenamento e 
consequente contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.142938/2020 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para aferir a regularidade 
jurídico-ambiental formal e material do imóvel rural denominado Fazenda Sumidouro III dividida em três partes por estrada vicinal 
e pela rodovia BA142, tendo como coordenadas de referência: longitude 232250.00 m E, latitude 8554669.00 m S; longitude 
231109.94 m E, latitude 8555599.11 m S, e; longitude 230492.00 m E, latitude 8555032.00 m S; todas em UTM, zona 24 L, datum 
WGS-84), localizado na zona rural do município de Mucugê-BA, e consequentemente apurar as ilegalidades e desconformida-
des das áreas de reserva legal, de preservação permanente, a conservação do solo, a captação de água para irrigação sem a 
outorga e a devida licença ambiental de funcionamento, desmatamentos e intervenção em áreas de APP e cursos d’água sem o 
devido licenciamento ambiental, descumprimento das exigências legais relativa ao uso de agrotóxicos e sua correta manipulação 
e armazenamento e consequente contaminação dos solos e recursos hídricos, considerando que ainda restam diligências a 
serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil n. 152.9.82925/2021 

O Excelentíssimo Doutor Alan Cedraz Carneiro Santiago, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 41 da Resolução 
nº 011/2022, do Órgão Especial do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados 
que foi PRORROGADO, por mais 1 (um) ano, o prazo de conclusão do Inquérito Civil em epígrafe, em trâmite nesta Promotoria 
de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis/BA, instaurado para o apurar suposta 
supressão indevida de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente, localizada no imóvel rural denominado Fazenda 
São João I, Andaraí, de propriedade da empresa SHAMMAH, fi gurando como interessada a empresa SVC S.A, considerando 
que ainda restam diligências a serem realizadas.

Lençóis/BA, 16 de novembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago
Promotor de Justiça

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL
 
Área: Meio Ambiente  
Classe: Procedimento Preparatório  
Assunto: apurar a existência de irregularidade quanto ao estabelecimento de torrefação de café denominado Moreno Coff ee Co. 
Indústria e Comércio de Café Ltda., inscrito no CNPJ nº 27.768.897/0001-54, em razão da notícia de que não possui licencia-
mento ambiental e que estaria emitindo gases poluentes em chaminé com dimensões irregulares;  
Representante: anônimo  
Representado: Moreno Coff ee Co. Indústria e Comércio de Café Ltda.  
Data da instauração: 06 de novembro de 2023. 

Piatã/BA, 17 de novembro de 2023.  
José Coelho Neto  
Promotor de Justiça em Substituição
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A Promotoria de Justiça de Piatã, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º, caput, da Resolução 
n. 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão 
pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato nº 003.9.100113/2019, considerando a necessidade da realização de dili-
gências imprescindíveis à elucidação dos fatos. 

Piatã/BA, 16 de novembro de 2023. 
José Coelho Neto 
Promotor de Justiça em Substituição

Área: Meio Ambiente 
Classe: Procedimento Preparatório 
Assunto: apurar a existência de dano ambiental decorrente do lançamento de 
esgoto a céu aberto realizado pela Prefeitura Municipal de Piatã/BA; 
Representante: anônimo 
Representado: Prefeitura Municipal de Piatã 
Data da instauração: 06 de novembro de 2023.

Piatã/BA, 16 de novembro de 2023.
José Coelho Neto 
Promotor de Justiça em Substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

5ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m 
Autos n° 592.9.27179/2022 
Inquérito Civil 

EDITAL N° 136/2023 

O Promotor de Justiça Titular da 5ª Promotoria de Justiça da comarca de Senhor do Bonfi m, no manuseio das suas atribuições 
legais, supeditado no art. 10, caput, da Resolução n° 23/2003, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público, bem como no 
art. 44, caput, da Resolução n° 11/2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica a potenciais interessados o arquivamento do Inquérito Civil tombado sob o n° 592.9.27179/2022, 
instaurado ao fi to de verifi car as condições estruturais do imóvel onde funciona a escola Professora Maria Euda Xavier, situada 
no distrito de carrapichel, município de Senhor do Bonfi m. Em virtude da decisão proferida, o expediente será remetido ao crivo 
do venerando Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e, até que seja homologada ou rejeitada a promoção 
de arquivamento, poderão as associações civis legitimadas ou quaisquer interessados, co-legitimados ou não, apresentar razões 
escritas ou juntar documentos, os quais serão colacionados aos autos para análise do competente órgão colegiado, na forma 
da lei. 

16 de novembro de 2023. 

RUI GOMES SANCHES JÚNIOR 
Promotor de Justiça Titular

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PINDOBAÇU 
Autos nº 223.9.218913/2019 - Procedimento Administrativo 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO N° 97/2023

O Promotor de Justiça em exercício de substituição na Promotoria de Justiça da comarca de Pindobaçu/BA, no manuseio das 
suas atribuições legais, supeditado no art. 12 da Resolução n° 174/2017, do colendo Conselho Nacional do Ministério Público 
e no art. 15, inciso II da Resolução nº 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados, o arquivamento do Procedimento Administrativo sob o n° 223.9.218913/2019, o qual visa 
acompanhar a situação das infantes Cintia Lima Cardoso e Ana Laura, que estariam em situação de risco, haja vista Cintia Lima 
ter engravidado aos 14 (quatorze) anos de Ana Laura, bebê esta que, em tese, não recebe os cuidados devidos. Em virtude da 
decisão proferida em 17 de novembro de 2023, os autos serão arquivados em defi nitivo, salvo se, no curso do prazo legal, sobre-
vier recurso interposto pelo legítimo interessado, ex vi do disposto no art. 5°, § 2°, da Resolução n° 06/2009, oriundo do egrégio 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, segundo o qual “do indeferimento da representa-
ção de que trata o caput deste artigo caberá recurso ao Conselho Superior do Ministério Público, com as respectivas razões, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data em que o representante ou requerente tomar ciência da decisão”. 

Pindobaçu/Bahia, 17 de novembro de 2023.

Leonardo Rodrigues Silva 
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARARI
EDITAL nº 115/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO
IDEA nº: 127.9.497041/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, com 
amparo ao disposto na Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, assim como na Resolu-
ção nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a Sra. 
LARISSA RIBEIRO DE JESUS, a Sr.a JULIANA DO NASCIMENTO MARTINS e a todos eventuais interessados o ARQUI-
VAMENTO do Procedimento IDEA 127.9.497041/2022 inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 (dez) 
dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do endereço eletrônico (e-mail): jaguarari@mpba.mp.br

Jaguarari, 17 de novembro de 2023. 
ALISON DA SILVA ANDRADE 
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

5ª Promotoria de Justiça de Serrinha
IDEA nº 712.9.443793/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, com base no artigo 3º 
da Resolução 174/2017 do CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2023 do MPBA, resolve prorrogar, por 90 (noventa) 
dias, o prazo para conclusão da presente notícia de fato, cujo objeto é apurar fatos em desfavor da infante M.D.A.C.
Serrinha, 17 de novembro de 2023.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça no exercício de substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SIMÕES FILHO   

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.293085/2023

Santo Amaro/BA, 08 de novembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.254687/2023

Santo Amaro/BA, 08 de novembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por meio do Promotor de Justiça abaixo assinado, resolve, no uso de uma 
de suas atribuições constitucionais e legais, com esteio no art. 4º, da Res. CNMP nº 174/2017, COMUNICAR aos interessados, 
inclusive para efeito de apresentação de recurso (art. 4º, §1º, da Res. CNMP nº 174/2017) no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUI-
VAMENTO DA NOTÍCIA DE FATO nº 724.9.336062/2023

Santo Amaro/BA, 10 de novembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 
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CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Origem: 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro/BA  
  
O Ministério Público do Estado da Bahia, através do Promotor de Justiça signatário, no uso de uma de suas atribuições cons-
titucionais e legais, conferida pelo art. 129, VI, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual n. 11/96 c/c Resolução nº 
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve converter a presente Notícia de Fato nº 724.9.264896/2023 em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com o fi m de acompanhar a situação de saúde do Sr. Fábio Gonzaga dos Santos, diante 
da necessidade de realização de cirurgia renal, sem qualquer previsão ou resposta dos órgãos próprios.

Santo Amaro/BA, 08 de novembro de 2023.  
  
RAFAEL MACEDO COELHO LUZ ROCHA  
Promotor de Justiça 

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SIMÕES FILHO, no uso de atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da 
Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital comunicar aos interessados, 
inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos no prazo de 10 (dez) dias, o AR-
QUIVAMENTO do Procedimento Administrativo registrado sob o IDEA nº 709.9.398265/2022.

Simões Filho,  17 de novembro de 2023.

Patrícia dos Santos Ramos 
Promotora de Justiça
 
EDITAL Nº 36/2023 - INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA nº 003.9.416049/2023 
 
A 5ª Promotoria de Justiça de Simões Filho/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, observando o disposto no art. 4º, caput, inciso III, § 1º, da Resolução n. 174/2017 – CNMP, vem, por 
meio deste Edital, comunicar aos interessados o INDEFERIMENTO da NOTÍCIA DE FATO registrada no sistema IDEA sob n° 
003.9.416049/2023, inclusive para efeito de apresentação de recurso, por meio de razões escritas, encaminhadas de forma pre-
sencial ou através do endereço eletrônico 5pj.simoesfi lho@mpba.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias.
 
Simões Filho, 20 de Novembro de 2023.
 
Marcelo Miranda Braga 
Promotor de Justiça 

 PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

EDITAL Nº 26/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Portaria-IDEA Nº 201.9.185861/2023
Origem: Representação formulada perante esta Promotoria de Justiça;
FUNDAMENTAÇÃO: Artigos 127 da Constituição Federal; Lei 8.069/1990 
Interessado(a): L.P.A
Objeto: Apurar suposta evasão escolar do adolescente L.P.A.
BERNARDO BARBOSA SARKIS. 
Promotor de Justiça substituto.

CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
EDITAL 37/2023
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso I da Resolução nº 174 do CNMP e no 
art. 15, inciso I, da Resolução nº 11/2022 do OECPJ-MPBA, informa À SRA. EUNICE RIBEIRO PROFETA E A QUEM MAIS 
INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO, pelo cumprimento de todas as suas fi nalidades, da Notícia de Fato 
nº 185.9.339341/2022, instaurada diante de atendimento realizado nesta Promotoria de Justiça com escopo em apurar suposto 
despejo irregular de substâncias tóxicas na residência da noticiante Eunice Ribeiro Profeta, fatos supostamente praticados por 
seus vizinhos de prenome Gilberto e Roselli. 
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL Nº 38/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 10, §§1º e 3º da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 do E. Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, informa A 
QUEM INTERESSAR sobre o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 201.0.33829/2010, instaurado por intermédio da Portaria de 
ID MP 6490937 com escopo em apurar suposta existência de bens públicos municipais registrados em nome de pessoas vivas 
no município de Mucuri/BA em fl agrante desrespeito aos princípios da moralidade e impessoalidade que regem a Administração 
Pública. 
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 39/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no o art. 15, III, c/c art. 10, II e III, art. 44, da Resolução 11/2022 
do OECP/MPBA, bem como pelo disposto na Recomendação de nº 34/2016 do CNMP, informa A QUEM INTERESSAR sobre o 
ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 185.0.221467/2015, l instaurado por meio da Portaria n.º 01/2021 após representação for-
mulada pela cidadã Maine Mitiko Gomes Noguchi, com escopo em apurar suposto aumento abusivo de preços aos consumidores 
que teria sido praticado pelos fornecedores de combustíveis do município de Mucuri durante o período de novembro de 2015. 
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL Nº 40/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 44, da Resolução 11/2022 do OECP/MPBA, bem como 
pelo disposto na Recomendação de nº 34/2016 do CNMP, informa A QUEM INTERESSAR sobre o ARQUIVAMENTO do Inqué-
rito Civil nº 185.9.167989/2020, instaurado por intermédio da Portaria n.º 14/2011 diante de representação da pessoa jurídica 
Fazenda Comunicação e Marketing Ltda., para apuração de supostas irregularidades no procedimento licitatório de tomada de 
preços nº 06/2011, promovido pela Prefeitura Municipal de Mucuri 
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto
EDITAL 41/2023

CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, III, Resolução CNMP n.º 174/2017 e no art. 15, inciso 
IV, da Resolução nº 11/2022 do OECPJ-MPBA, informa A QUEM INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO, da 
Notícia de Fato nº 003.0.204796/2014, instaurada com intuito de apreciar a representação realizada pelo Tribunal de Constas do 
Município, sobre o termo de ocorrência TCM 72807-13 que aplicou multa e ressarcimento ao então Gestor Municipal, o Sr. Paulo 
Alexandre Matos Griff o, por ausência de demonstração, nos autos, do dolo específi co em causar danos ao erário além desta 
pretensão punitiva encontrar-se igualmente fulminada pelo instituto da prescrição, consoante previsão do art. 109, inciso III, do 
Código Penal, uma vez que a suposta conduta delitiva teria ocorrido no ano de 2010.
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL 42/2023
CIENTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, III, Resolução CNMP n.º 174/2017 e no art. 15, inciso 
IV, da Resolução nº 11/2022 do OECPJ-MPBA, informa A QUEM INTERESSAR, que foi PROMOVIDO O ARQUIVAMENTO, da 
Notícia de Fato nº 003.0.189280/2009, instaurada com intuito de apreciar a representação realizada pelo Tribunal de Constas do 
Município, sobre o termo de ocorrência lavrado na Prefeitura Municipal de Mucuri, relativo à prestação de serviços de limpeza 
urbana desta cidade no ano de 2005, por falta de justa causa, além desta pretensão punitiva encontrar-se igualmente fulminada 
pelo instituto da prescrição, consoante previsão do art. 109, inciso III, do Código Penal, uma vez que a suposta conduta delitiva 
teria ocorrido no ano de 2005.
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto
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EDITAL Nº 43/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MUCURI, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 44, da Resolução 11/2022 do OECP/MPBA, bem 
como pelo disposto na Recomendação de nº 34/2016 do CNMP, informa A QUEM INTERESSAR sobre o ARQUIVAMENTO 
do Inquérito Civil nº 003.9.139551/2018, por falta de justa causa, instaurado por meio da Portaria 003.9.139551/2018 devido a 
denúncia anônima encaminhada ao CAOPAM e redirecionada a esta Promotoria de Justiça com escopo em apurar supostas 
irregularidades nas contratações diretas, por inexigibilidade de licitação, em razão de suposta ausência de natureza singular do 
serviço, efetuadas pela Prefeitura Municipal de Mucuri, entre os anos de 2016 a 2018 para o patrocínio de demandas judiciais.
Mucuri 17 de novembro de 2023.
Bernardo Barbosa Sarkis
Promotor de Justiça Substituto

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.53430/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, substituta da 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE GANDU, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com a 
Resolução 174/2017 do CNMP, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicação deste 
edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente.
Gandu-Ba, 16 de novembro de 2023.
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira
Promotora de Justiça em substituição

COMUNICADO DE ARQUIVAMENTO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAPARICA, por meio 
do Promotor de Justiça em substituição, Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 4º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, vem por meio deste Edital, comunicar a todos 
quantos possa interessar que foi PROMOVIDO os ARQUIVAMENTOS dos procedimentos extrajudiciais abaixo, tendo os interes-
sados o período de 10 dias para apresentar recurso pelo e-mail: 1pj.itaparica@mpba.mp.br

Notícia de Fato nº648.9.434315/2023
Promoção de Arquivamento
Área: Cível
Objeto: Alimentos
Data: 16-11-2023
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu seu objeto.

Notícia de Fato nº648.9.440954/2023
Promoção de Arquivamento
Área: Cível
Objeto: Alimentos
Data: 16-11-2023
Motivo: As partes foram orientadas a buscar auxílio através da Defensoria Pública, e ingressar pelas vias judiciais.

Notícia de Fato nº648.9.436419/2023
Promoção de Arquivamento
Área: Cível
Objeto: Alimentos
Data: 16-11-2023
Motivo: As partes fi rmaram acordo extrajudicial. A Notícia de Fato perdeu seu objeto.
Notícia de Fato nº648.9.416290/2023
Promoção de Arquivamento
Área: Cível
Objeto: Alimentos
Data: 16-11-2023
Motivo: Não houve conciliação extrajudicial. As partes ingressarão pelas vias judiciais.

Notícia de Fato nº648.9.395102/2023
Promoção de Arquivamento
Área: Cível
Objeto: Direito da criança e do adolescente
Data: 16-11-2023
Motivo: A demanda foi resolvida. A Notícia de Fato perdeu o objeto.

Itaparica, 17-11-2023
Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior
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COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA
PRORROGAÇÃO DE CONCLUSÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 648.9.414529/2023 e 648.9.419556/2023

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, pelo Promotor de Justiça infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, na 
forma do art. 11º da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 193/2018 
do CSMP, vem, comunicar a todos quantos possa interessar, A PRORROGAÇÃO, POR MAIS 01 (UM) ANO, O PRAZO DE IN-
VESTIGAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 648.9.237955/2023 à vista da imprescindibilidade da conclusão de 
diligências essenciais para o encerramento de sua instrução.

Itaparica, 17 de novembro de 2023.
IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR

Ministério Público do Estado da Bahia
1ª Promotoria de Justiça de Itaparica

PORTARIA 12/2023
IDEA nº 648.9.282815/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através do Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, conferida pelo art. 129,III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual nº11/96, c/c art.8º] e se-
guintes da Resolução nº174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve converter apresente Notícia de Fato em 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na continuidade da apuração do seguinte objeto:

• Apurar situação de vulnerabilidade da senhora MARTA MENDES DOS SANTOS EVANGELISTA e seu fi lho Moisés. A mesma 
evidência comportamento muito ansioso. A interessada também revela ser pessoa de pouca compreensão das complexidades 
da vida e faz muita confusão com os assuntos diversos que a envolvem.

• A promotoria ofi ciou CRAS e o CREAS para que diligenciarem no sentido de realizar sindicância social para apurar se mãe e 
fi lho recebem algum tratamento médico para o controle das respectivas patologias mentais e, inclusive se o adolescente está 
regularmente matriculado na rede de ensino.

• As diligências ainda estão em andamento, inclusive com audiência agendada nesta Promotoria juntamente com o CRAS e 
CREAS do município de Itaparica.

Itaparica, 17 de novembro de 2023
Ivan Ito Messias de Oliveira Júnior
Promotor de Justiça

EDITAL nº 211/2023 – 3ª PROMOTORIA DE ITAPARICA 
PRORROGAÇÃO DE PIC – PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL 
 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPARICA, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 13, 
caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, vem por meio deste Edital, 
a todos quantos possa interessar, COMUNICAR a prorrogação do prazo de conclusão por 90 (noventa) dias do PROCEDI-
MENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL nº 648.9.91599/2021, considerando que ainda restam diligências a serem realizadas.
 
Itaparica, 29 de setembro de 2023. 
 
Márcia Isabel rodrigues de Oliveira Vilela 
Promotora de Justiça em substituição

EDITAL Nº 384/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 53 da reso-
lução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 10 de 
setembro de 2023, o prazo de conclusão do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 597.9.225284/2021, instaurado a fi m de 
reunir elementos para subsidiar a atuação do Ministério Público na fi scalização do TAC fi rmado com o Sr. Lourenço da Cruz 
Moreno, em face da imprescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: conclusão para elaboração de minuta de ação 
de execução.

Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 385/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALEN-
ÇA/ BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições le-
gais, com fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 
41, §1º, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a 
contar de 09 de setembro de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.206202/2021, instaurado para apu-
rar danos ambientais oriundos da construção irregular na área verde localizada no Loteamento Barra Grande, Rua Drª Lili, 
quadra B, Maraú., em face da imprescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: conclusão para análise de certidão.
 
Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 386/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 597.9.168105/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ampliação de píer construído em área de preservação permanente, para funcionar como terminal fl uvial de embarque e desem-
barque de passageiros do Município de Valença, sem as devidas licenças e/ou autorizações dos órgãos ambientais competentes.
 
Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 387/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.144304/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 19,56 ha (dezenove hectares e 
cinquenta e seis ares), na Fazenda Itapema II, zona rural do município de Igrapiúna, CEP nº 45.443-000, coordenadas geográfi -
cas 39º16’58.426” W e 13º51’32.693”S, de propriedade da Empresa FRVJ Patrimonial Ltda.

Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 388/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143826/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 2,83 ha (dois hectares e oitenta e 
três ares), na Fazenda Ouro Verde, distrito de Cunhagi, município de Jaguaripe, CEP nº 44.480-000, coordenadas geográfi cas 
39º8’26.188” W e 13º12’14.107”S, de propriedade da senhora Fernanda e Silva Lírio.

Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 389/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho 
Nacional do Ministério Público nº 11/2022, comunica aos senhores ADILSON SACRAMENTO DE JESUS, ALEILSON SACRA-
MENTO DE JESUS, ao MUNICÍPIO DE ITUBERÁ, à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual 
apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencio-
nado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil nº 597.9.265149/2020, a fi m de apurar possíveis danos 
ambientais associados à construção de uma marina em área de preservação permanente, ocasionando destruição e aterramento 
de manguezais ao longo do Rio Serinhaém, no bairro do Compensado, Município de Ituberá/BA, inserido na Área de Proteção 
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Ambiental – APA do Pratigi, com o posterior encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da 
Bahia e arquivamento. No ensejo, fi cam os interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do 
Conselho Superior do Ministério Público, “Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério 
Público, poderão os demais legitimados apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 390/2023 
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/ 
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento no art. 13, caput, da resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 
90 (noventa) dias, a contar do dia 01 de setembro de 2023, o prazo de conclusão da NOTÍCIA DE FATO n° 597.9.293127/2023, 
para que sejam realizadas as diligências restantes, com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários para este Órgão 
de Execução do Ministério Público, em especial para expedição de mandado de diligência.

Valença/BA, 17 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 391/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VA-
LENÇA/BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribui-
ções legais, com fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.144175/2023 Civil com o 
objetivo de apurar possível ocorrência de supressão ilícita de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em uma área de 
3,35 ha (três hectares e trinta e cinco ares), na Fazenda Rio do Braço, zona rural do município de Valença, CEP nº 
45.400-000, coordenadas geográfi cas 39º18’25.769”W e 13º17’49.481”S, de propriedade de Ricardo Montargil Lobo.
 
Valença/BA, 17 de novembro de 2023.
 
Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – IDEA Nº 003.9.353770/2023
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 3º 
da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Adminis-
trativo de protocolo IDEA nº 003.9.353770/2022, que teve por objeto a apuração das políticas públicas de serviço de telefonia de 
dados de voz e conexão com rede mundial de computadores no Município de Presidente Tancredo Neves, podendo quaisquer 
interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, até que seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.
Valença, 17 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
Edital 285/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 003.9.334960/2023, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 17 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça
 
Edital 286/2023 - Arquivamento de Procedimento Administrativo
A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Valença-BA, através da Promotora de Justiça, Dra. Fernanda Pataro de Queiroz, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 5ª, § 1º, da Resolução nº 006/2009 e do art. 10, §1º da Resolução nº 23/2007 
do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a todos os interessados a decisão pela Promoção de Arquivamento do 
Procedimento Administrativo IDEA 597.9.369543/2023, instaurado para acompanhar o cumprimento das requisições ministeriais. 
Ficam os interessados cientes de que, no prazo de 10 (dez) dias, poderão apresentar recurso da decisão de arquivamento.
Valença, 17 de novembro de 2023.
Fernanda Pataro de Queiroz 
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direitos à Saúde 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.306618/2023 
Objeto: Apurar notícia de violação aos direitos à Saúde. 
Data de Instauração: 16/11/2023 
Parte: ERNESTINA ALVES DOS SANTOS  
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Área: Direitos da Pessoa Idosa 
Procedimento Administrativo nº: 644.9.384242/2023 
Objeto: Apurar notícia de violação aos direitos da pessoa idosa. 
Data de Instauração: 16/11/2023 
Parte: GILBERTO SILVEIRA FLORES  
Guiomar Miranda de Oliveira Melo 
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procedimento Administrativo nº: 003.9.400438/2023
Objeto: Direito à Saúde - Tratamento médico. Vitória da Conquista/BA.
Data de Instauração: 06/11/2023
Guiomar Miranda de Oliveira Melo
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procedimento Administrativo nº: 644.9.304086/2023
Objeto: Direitos da Pessoa Idosa - INSPEÇÃO MINISTERIAL EM INSTITUIÇÃO DE PERMANÊNCIA PARA IDOSOS. Vitória 
da Conquista/BA.
Interessado: Abrigo Santa Dulce
Data de Instauração: 10/10/2023
Guiomar Miranda de Oliveira Melo
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Procedimento Administrativo nº: 003.9.347026/2023
Objeto: Direito à Saúde - Atendimento médico. Vitória da Conquista/BA.
Data de Instauração: 06/11/2023
Interessado: anônimo
Guiomar Miranda de Oliveira Melo
Promotora de Justiça

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO    
IDEA Nº: 707.9.417229/2023  
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA  
CLASSE: Extrajudicial > Procedimento do MP > Procedimento administrativo de Acompanhamento de TAC  
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Inclusão em programa de acolhi-
mento familiar  
DATA DE INSTAURAÇÃO: 14 de novembro de 2023.  
INTERESSADO: Município de Caetanos.  
OBJETO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta, autos nº. 707.9.187045/2021, 
que trata da implementação e operacionalização do Serviço de Acolhimento Familiar e/ou institucional do município de 
Caetanos. 
RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE  
Promotor de Justiça  
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EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO    
IDEA Nº: 707.9.417130/2023  
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Poções/BA  
CLASSE: Extrajudicial > Procedimento do MP > Procedimento administrativo de Acompanhamento de TAC  
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Medidas de proteção > Inclusão em programa de acolhimento 
familiar  
DATA DE INSTAURAÇÃO: 14 de novembro de 2023.  
INTERESSADO: Município de Bom Jesus da Serra.  
OBJETO: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta, autos nº. 707.9.187035/2021, que 
trata da implementação e operacionalização do Serviço de Acolhimento Familiar e/ou institucional do município de Bom Jesus 
da Serra.  
RUANO FERNANDO DA SILVA LEITE  
Promotor de Justiça  

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA DE MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VITÓRIA DA CON-
QUISTA/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Área de atuação: MEIO AMBIENTE
Idea nº 644.9.282253/2021
Finalidade do Edital: comunicar aos interessados a prorrogação de Inquérito Civil para apurar a notícia supressão de vegetação 
nativa e produção de carvão, sem autorização da autoridade competente, nas Fazendas Feirinha do Morro e Jatobá, no mu-
nicípio de Condeúba, com âncoras nos artigos 9º da Resolução nº 174, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público e 41, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça do Estado da Bahia.
Investigado: a apurar
Data e local da prorrogação: Vitória da Conquista, 16 de novembro de 2023
Promotor(a) de Justiça: Karina Gomes Cherubini
*Republicado por haver saído com incorreções


